
OIV Seminário de
Educação do Poder
Legislativo terminou

ontem com a sistematização
das propostas para os Planos
Nacional (PNE) e Estadual
de Educação. Implementar
ações afirmativas para gru-
pos historicamente excluí-
dos, acompanhar os traba-
lhos da Comissão de Educa-
ção e Cultura da Alepe e a
lutar para que, ao menos
10% do PIB Nacional, seja
destinado ao setor são su-
gestões que integram o ca-
derno de resoluções que se-
rá encaminhado aos parti-
cipantes, entidades e auto-
ridades governamentais.

O documento está dividi-
do em cinco eixos: financia-
mento da educação e con-
trole social; formação e va-
lorização profissional; qua-
lidade do ensino, gestão de-
mocrática e avaliação; su-
gestões ao PNE, além de in-
clusão, diversidade e igual-
dade. “O aumento do per-
centual mínimo de 25%
para 30% da receita de im-
postos do Estado para in-
vestimentos no setor educa-
cional é outro ponto impor-
tante”, comentou a presi-
dente da Comissão de Edu-

cação da Assembleia, depu-
tada Teresa Leitão (PT). 

A edição deste ano teve
como diferencial o fato de
ser realizada no mesmo pe-
ríodo em que se discute o
Plano Nacional de Educa-
ção. No próximo dia 24, se-
rá apresentação a primeira
versão do relatório do PNE,
na Câmara dos Deputados,
em Brasília. A proposta na-
cional deve ser votada até o
final de 2011. 

A professora da Univer-
sidade Federal de Pernam-
buco (UFPE) Zélia Porto
que participou do seminário
e parabenizou a Comissão
de Educação da Alepe, que
organizou o evento, contri-
buindo, assim, para o debate
em torno da elaboração do
Plano Estadual. Cerca de
190 pessoas participaram do
evento, uma iniciativa da
Mesa Diretora da Assem-
bleia Legislativa.
PLENÁRIO – À tarde, Teresa
Leitão avaliou os três dias
do seminário, destacando a
importância de o mesmo
acontecer na Casa do Povo,
“mediadora e representante
dos anseios populares”.
“Contamos com muito ins-
critos. Entre eles, represen-

tantes de 12 municípios e de
mais de 20 instituições. O
saldo é um leque de enca-
minhamentos que seguirá
para o Fórum Estadual de
Educação e para o Governo
do Estado”, salientou, agra-
decendo, em seguida, à Es-
cola do Legislativo, à Assis-
tência de Comunicação
Social e à Taquigrafia, “pela
parceria”.

As palestras do secretário
de Articulação com os Sis-
temas de Ensino, Carlos
Abicalil, e dos professores
Célia Costa, Elisabeth Var-

jal e Edla Soares e Horácio
Reis foram citadas. 

Sílvio Costa Filho (PTB)
parabenizou a deputada pela
“compreensão do tema e
pelo conjunto de iniciativas
que marcou a Semana Esta-
dual de Educação”.

A petista ainda convidou
os demais parlamentares pa-
ra a instalação do Fórum Es-
tadual de Educação, ama-
nhã, às 9 horas, na Alepe.
“Será um espaço para moni-
torar e avaliar as políticas
educacionais adotadas em
Pernambuco”, sintetizou.
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O s 35 anos de dedicação do pastor canadense Thomas
William Fodor à evangelização de jovens brasileiros

motivaram o deputado Cleiton Collins (PSC) a conceder
ao religioso o Título de Cidadão de Pernambuco. A tra-
jetória e o empenho de Fodor marcaram a cerimônia
realizada, ontem à noite. No Recife, desde 1976, o religioso
veio ao Brasil para atuar como professor, no Seminário
Teológico do Nordeste. Hoje, além de reitor da instituição,
é diretor e fundador da Agência Parceiros em Missões. Na
abertura, o deputado Raimundo Pimentel (PSB), que
presidiu a cerimônia, reconheceu "o trabalho espiritual
desenvolvido pelo canadense entre os nordestinos". "Ele
coloca em prática as Palavras de Jesus Cristo, semeando o
bem e o Evangelho", salientou Collins. "Com grande ale-
gria, testemunhei o crescimento do seminário e a formação
de novos missionários. Sinto-me um pernambucano nato",
retribuiu, emocionado, a homenagem.

Título de Cidadão
JOÃO BITA

A promoção de diversos
cursos profissionalizantes
deve embasar uma audiên-
cia pública na Casa Joaquim
Nabuco. O deputado Sílvio
Costa Filho (PTB) quer
traçar a “radiografia” do que
está sendo realizado por
instituições federais, esta-
duais e municipais. “Diaria-
mente, temos novos cursos
mas não sabemos quantas
pessoas serão capacitadas
nos próximos anos”, argu-
mentou. 

De acordo com o parla-
mentar, o Serviço Nacional
de Aprendizagem Nacional
(Senai) receberá R$ 7
milhões e qualificará quase
seis mil jovens em Pernam-
buco. Além disso, o Porto
Digital, por meio de emen-
das do Governo Federal,
capacitará outras seis mil
pessoas. 

“Meu apelo é promover
amplo debate com entidades
que realizarão ações para
qualificar a mão de obra lo-

cal. Quem ganhará é a so-
ciedade”, pontuou.

O petebista lembrou,
ainda, que, durante o final
de semana, será realizado o
Exame Nacional do Ensino
Médio (Enem) e elogiou o
ministro da Educação,
Fernando Haddad. “Não é
fácil realizar uma prova em
esfera nacional. Ele acertou
quando decidiu envolver
várias fundações e centros
acadêmicos para formular o
exame.”

Desafio: assegurar 10% do PIB 
do Brasil para o setor educacional

Audiência trata importância dos cursos profissionalizantes

Resultado do seminário promovido pelo Legislativo será apresentado amanhã

PLENÁRIA - Teresa Leitão (mesa) preside colegiado da Alepe que coordenou evento. Iniciativa é da Mesa Diretora

MOISÉS BARBOSA

FILHO - Radiografia
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Iniciativas contra o cân-
cer de mama realizadas este
mês, em todo País, chega-
ram ao Interior de Pernam-
buco. A Associação Co-
mercial Industrial de Gara-
nhuns (ACIG), em parceria
com o Serviço Social da In-
dústria de Pernambuco (Se-
si/PE), promove, de 8 de se-
tembro até hoje, a Cam-
panha de Prevenção ao Cân-
cer de Mama e de Próstata. 

Palestras e exames pre-
ventivos integram a agenda.
Ontem, o deputado Izaías
Régis (PTB) abordou o as-

sunto, no Plenário. “A edu-
cação preventiva pode aju-
dar a reduzir o índice de in-
ternamentos no Interior”,
ponderou.

O petebista comentou a
qualidade educacional que
observou no Canadá, onde
esteve. “Priorizar o ensino
assegura qualidade de vida.
Quando o Brasil investir na
totalidade da formação, ou
seja, da infância até a juven-
tude, teremos uma socie-
dade preparada e com mais
qualidade de vida”, ressal-
tou.

O socialista Leonardo
Dias alertou sobre o au-
mento dos casos de obesi-
dade entre a população
infantil. O parlamentar
destacou que a baixa qua-
lidade alimentar e o se-
dentarismo são as prin-
cipais causas do problema,
que pode vir acompanhado
de complicações como
diabete e hipertensão. 

A Sociedade Brasileira
de Pediatria informa que a
obesidade infantil está
mais presente nas classes

elevadas e que jovens
sedentários são mais pro-
pensos a desenvolver a
doença, que pode perdurar
na fase adulta. "Há di-
versos estudos que
relacionam quantidade de
tempo diante da televisão
com obesidade", asseve-
rou, defendendo o inves-
timento em políticas pú-
blicas direcionadas à pro-
moção da saúde e à cons-
cientização sobre o im-
pacto dos hábitos alimen-
tares.
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Apolêmica quanto à
importação de lixo
hospitalar dos Esta-

dos Unidos para Pernam-
buco motivou os discursos
dos deputados Edson Vieira
(PSDB) e Odacy Amorim
(PT). Vieira, que é 20 vice-
presidente do Poder Legis-
lativo Estadual, declarou
repúdio à Fábrica Império
do Forro de Bolso. Amorim,
por sua vez, abriu o debate e
informou que elabora um
projeto de lei a fim de escla-
recer os comerciantes per-
nambucanos sobre o signifi-
cado de palavras estrangei-
ras nos tecidos.

“Estudamos a aborda-
gem. Somos importadores e
exportadores de mercado-

rias. Os comerciantes de-
vem entender as especifica-
ções dos produtos para in-
formar os consumidores”,
declarou o petista. Foram
encontrados lençóis em ca-
mas de um hotel pernambu-
cano com a expressão
healthcare, que significa
serviço de saúde.

A carga apreendida no
Porto de Suape, no último
dia 13, estava endereçada à
Fábrica Império do Forro
de Bolso, uma das que com-
põem o Polo de Confecções
do Agreste. Edson Vieira
apresentou o Requerimento
n0 840/2011 em protesto “à
atitude vergonhosa e lasti-
mável da empresa, que utili-
zou meios clandestinos e,

principalmente, má fé para
importar produtos têxtis”. A
apreensão de contêineres
ganhou destaque nos veí-
culos de comunicação do
País. Descrito como “teci-
dos de algodão com defei-
to”, o material também tinha
lixo hospitalar. O destino
era as cidades de Santa Cruz
do Capibaribe, Toritama e
Caruaru. 

“O fato mostrou que, há
11 anos, o proprietário da
fábrica comercializava te-
cidos descartados por hospi-
tais norte-americanos. O
material era recortado e
vendido por R$ 8,35 o qui-
lo, movimentando cerca de
US$ 1 milhão, segundo di-
vulgado ao Governo Fede-

ral, entre 2009 e 2010”, la-
mentou Vieira, ressaltando
que a “conduta criminosa”
de um empreendimento pre-
judicou os pernambucanos
que trabalham no maior
Polo de Confecções do Bra-
sil, responsável pelo fatura-
mento de R$ 3,5 bilhões
para o Estado. A atividade
econômica é reconhecida,
como comprova a evolução
do Índice de Desenvolvi-
mento Humano (IDH) das
cidades localizadas na re-
gião. “Lá, estão mais de 20
mil empresas honestas. O
proprietário da Império do
Forro de Bolso não é per-
nambucano e nos envergo-
nha. Mostraremos o exem-
plo de trabalho e empreen-

dedorismo da região”, com-
pletou.

As ações adotadas em
Santa Cruz do Capibaribe e
pelo Governo do Estado
para minimizar os efeitos
negativos levaram o tucano
a agradecer o apoio do go-
vernador Eduardo Campos
(PSB). O Executivo ingres-
sará com uma representação,
por meio do Ministério das
Relações Exteriores, a fim
de notificar e cobrar ex-
plicações ao governo norte-
americano. “Desejamos que
o Governo Federal defina
regras quanto à importação
de produtos têxtis. Também
ressaltamos o lançamento de
uma campanha publicitária
nacional de valorização ao

Polo Têxtil. Em Santa Cruz,
a prefeitura suspendeu o
alvará de funcionamento da
fábrica e, a Vigilância Sani-
tária recolherá qualquer teci-
do suspeito. Um comitê ges-
tor foi criado para tratar o as-
sunto”, enumerou.

Em apartes, Sílvio Costa
Filho (PTB) e Tony Gel
(DEM) lamentaram o fato.
Presidente do Legislativo de
Pernambuco, o deputado
Guilherme Uchoa (PDT) se
mostrou solidário às inicia-
tivas adotadas para reverter
a imagem negativa contra o
setor e enfatizou que “a
Alepe participará ativamen-
te das propostas que vierem
a contribuir com a resolução
do problema”.

Repúdio à fábrica que importou
lixo hospitalar dos Estados Unidos
Série de medidas visa fortalecer imagem do maior Polo de Confecções do Brasil

Aumenta registro de
obesidade infantil

Sedentarismo

COMBATE - Leonardo Dias

JOÃO BITA

Iniciativa alerta para cuidados
relacionados a mama e próstata

Câncer

RÉGIS - Orientação social

JOÃO BITA

ENTENDIMENTO - Deputados estão unidos no propósito de ajudar comerciantes do Agreste. Guilherme Uchoa, Edson Vieira e Odacy Amorim são alguns a integrar esse grupo

FOTOS: JOÃO BITA



Recife, 20 de outubro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo 3

Um empréstimo de
aproximadamente
R$ 9 milhões po-

derá ser contratado pelo
Governo do Estado junto à
Caixa (CEF). A ideia, que
fundamenta o Projeto de
Lei n0 579/2011, de autoria
do Poder Executivo, prevê
a aplicação dos recursos
em empreendimentos do
Programa Atendimento
Habitacional através do
Poder Público (Pró-Mora-
dia). O setor contemplado
é o de urbanização e regu-
larização de assentamentos
precários. A matéria foi
aprovada, ontem, na Co-
missão de Administração
Pública da Assembleia, be-
neficiando o Loteamento
Oswaldo Rabelo, no mu-
nicípio de Goiana; e as
Zonas Especiais de Inte-
resse Social (Zeis) de Sítio
Grande e de Dancing
Days, no Recife. 

O Projeto de Lei n0

553/2011, alterando a Lei n0

12.824, que institui o Fundo
de Responsabilidade Social
e de Modernização Admi-
nistrativa (FRSMA), tam-
bém recebeu parecer favorá-
vel. O desafio é ampliar a
abrangência das áreas es-
tratégicas contempladas
pelo FRSMA, além de vin-
culá-lo a uma fonte orça-
mentária específica. Ainda
integram a agenda educa-
ção, saúde, segurança, abas-
tecimento, sistema de es-
goto, mobilidade urbana, es-
porte, lazer e cultura.

“São duas propostas de
grande relevância”, co-
mentou o presidente do co-
legiado, deputado Aluísio
Lessa (PSB). Ainda foram
distribuídos  12 projetos, e
aprovados, 24. Uma pro-
posição recebeu parecer
contrário e outra foi reti-
rada de pauta. 

Loteamento em Goiana e Zeis,
no Recife, contam com R$ 9 mi

DESTINO - Montante amplia Pró-Moradia e institui Fundo de Responsalidade Social e Modernidade Administrativa

Contratação de empréstimo recebeu parecer favorável do 30 colegiado permanente
MOISÉS BARBOSA

Os projetos sociais de
incentivo à prática esprotiva
devem ganhar reconhecimen-
to formal, por meio do Selo
Amigo do Esporte. A inicia-
tiva, que contemplará apenas
empresas do setor privado,
integra o Projeto de Lei Ordi-
nária n0 592/2011, de autoria
do deputado Vinícius Laban-
ca (PSB). Ontem pela manhã,
a matéria foi distribuída na
Comissão de Finanças, Orça-
mento e Tributação. O texto
terá como relator o deputado
Leonardo Dias (PSB).

De acordo com a proposta,
caberá ao Poder Executivo
indicar os estabelecimentos
aptos; fixar os critérios da
concessão; e determinar co-
mo será confeccionado o se-
lo. Para conquistar o reconhe-
cimento, contudo, os empre-
endedores deverão requerê-lo
à administração pública.
“Nosso interesse é estimular
as empresas a investir em
ações direcionadas ao seg-

mento”, observou Labanca na
justificativa do projeto. O
Selo Amigo do Esporte terá
validade de um ano, podendo

o prazo ser renovado. Os
estabelecimentos poderão
utilizar a conquista do selo
em peças publicitárias que

promovam seus produtos. 
Além de distribuir outros

seis textos, a Comissão de Fi-
nanças, presidida pelo depu-

tado Clodoaldo Magalhães
(PTB), debateu e aprovou,
por unanimidade, o Projeto
de Lei n0 495/2011, cuja reda-

ção reorganiza os serviços
prestados pelos Cartórios de
Notas e de Registro do Estado
de Pernambuco.

ANALISE - Texto foi distribuído na Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, cujo presidente é o deputado Clodoaldo Magalhães (2º à esquerda)

RINALDO MARQUES

Apoio formal para quem incentiva esporte
Selo Amigo
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RESOLUÇÃO Nº 1077, 19 DE OUTUBRO DE 2011.
Concede o Titulo de Cidadão
de Pernambuco ao composi-
tor Luciano Magno.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão de Pernambuco ao compositor Luciano Magno.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 19 de outubro do ano de 2011, 195º da 
Revolução Republicana Constitucionalista e 190º da Independência do Brasil.

GUILHERME UCHÔA
Presidente 

ATO Nº. 759/11
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº. 076/2011, do Deputado Daniel Coelho,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo ao dia 1° de outubro do corrente
ano, nos termos da Lei nº. 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
JACIÉLIA MARIA XAVIER DA SILVA CORVELO Assessor Especial PL - ASC
FERNANDO SALES SOARES DE Azevedo Assessor Especial PL - ASC
IZAIAS JOSÉ DA Silva Assessor Especial PL - ASC
GEANE FIGUEIRA MEDINA Assessor Especial PL - ASC
MARIANA C. A. DE BARROS E Silva Assessor Especial PL - ASC
MARIA LADJANE DE LIMA DA Silva Assessor Especial PL - ASC
CLEODOVAL CAVALCANTE Teixeira Secretário Parlamentar PL – SPC
SUELY FERREIRA DE SOUZA BRANCO Secretário Parlamentar PL - SPC

Sala Torres Galvão, 19 de outubro de 2011.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

Centésima Vigésima Terceira Reunião Ordinária da Primeira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sétima Legislatura, realizada
em 20 de outubro de 2011, às 10:00 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 1281/2011
Autora: Comissão de Redação Final

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 564/2011, de autoria do Poder Executivo que inclui Programa e Ações no Plano
Plurianual 2008/2011, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011, no valor de hum
milhão, quinhentos e quarenta mil, cento e quarenta e quatro reais, em favor da Secretaria da Casa Militar e dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/10/2011

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 602/2011
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter Cultural ao Deputado Gustavo Negromonte, no período de 23 de outubro a 06 de novembro de 2011, quando
estará viajando a Espanha e Portugal.

(Parecer da Mesa Diretora nº 1250 )

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/10/2011

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 603/2011
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter Cultural ao Deputado Tony Gel, no período de 20 a 28 de outubro de 2011, quando estará viajando a Madri, Espanha
para participar da última etapa de discussão da Agenda da Liberdade, promovida pela Fundação para Análise e Estudos Sociais - FAES.

(Parecer da Mesa Diretora nº 1251 )

DIÁRIO OFICIAL DE - 20/10/2011

Segunda Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 563/2011
Autor: Poder Executivo

Altera a Lei Complementar nº 148, de 4 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o parcelamento de débito tributário do ICMS de devedores
em recuperação judicial.

Regime de Urgência

Parecer Favorável das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta 

DIÁRIO OFICIAL DE - 30/09/2011

Segunda Discussão do Projeto de Lei Complementar n° 565/2011
Autor: Poder Executivo

Institui o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV do Quadro Próprio de Pessoal da Junta Comercial do Estado de Pernambuco
– JUCEPE, e dá outras providências.

Com Emenda Modificativa nº 01 de autoria do Poder Executivo.

Parecer Favorável das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

Votação Nominal

Quorum para Aprovação: Maioria Absoluta 

Dispensado o Interstício na Forma Regimental

DIÁRIO OFICIAL DE - 30/09/2011

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 550/2011
Autor: Poder Executivo 

Cria o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de Pernambuco - FEDIPE, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Parecer Favorável das 1ª, 2ª, 3ª e 11ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 553/2011
Autor: Poder Executivo 

Altera a Lei 12.824, de 6 de junho de 2005, que institui o Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização Administrativa – FRSMA, e
dá outras providências.

Regime de Urgência

Parecer Favorável das 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/09/2011

Segunda Discussão do Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei Ordinária n° 326/2011
Autora: Comissão de Constituição, Legislação e Justiça
Autor do Projeto: Deputado Betinho Gomes

Torna obrigatória a existência de recipientes para coleta de medicamentos, cosméticos, insumos farmacêuticos e correlatos, deteriorados ou
com prazo de validade expirado, e dá outras providências.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 9ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/08/2011

Segunda Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 447/2011
Autor: Dep. Claudiano Martins Filho

Confere ao Município de Garanhuns o Título de Suíça Pernambucana.

Pareceres Favoráveis das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

A Emenda Modificativa nº 01 de autoria do Deputado Tony Gel apresentada para o 2º Turno foi retirada pelo autor através do
Requerimento nº 841/2011, Deferido em 19/10/2011.

DIÁRIO OFICIAL DE - 11/08/2011
REPUBLICADO EM - 12/08/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 213/2011
Autor: Dep. Sílvio Costa Filho

Institui o nome da Quadra da Escola Estadual Professora Rosete Bezerra de Souza de Vereador João Liberal de Siqueira

Parecer Favorável das 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2011

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 303/2011
Autor: Dep. Leonardo Dias

Determina prazos máximos para a autorização de exames, que necessitem de análise prévia, a serem cumpridos pelas empresas de planos
de saúde, de acordo com a faixa etária do usuário.

Parecer Favorável das 1ª, 2ª, 3ª, 9ª e 11² Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 03/06/2011

Discussão Única da Indicação n° 2273/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Saúde, à Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, à Secretária da
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Mulher e à Gerente de Proteção Social Básica de SEDSH, para que
seja implantada a distribuição do KIT Mãe Coruja, no município de
Palmares. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2274/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Saúde, à
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, à
Secretária da Mulher e à Gerente de Proteção Social Básica de
SEDSH, para que seja implantada a distribuição do KIT Mãe Coruja,
no município de Aliança.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2275/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Saúde, à
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, à
Secretária da Mulher e à Gerente de Proteção Social Básica de
SEDSH, para que seja implantada a distribuição do KIT Mãe Coruja,
no município de Moreno.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2276/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Saúde, à
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, à
Secretária da Mulher e à Gerente de Proteção Social Básica de
SEDSH, para que seja implantada a distribuição do KIT Mãe Coruja,
no município de Gloria do Goitá.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2277/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Saúde, à
Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, à
Secretária da Mulher e à Gerente de Proteção Social Básica de
SEDSH, para que seja implantada a distribuição do KIT Mãe Coruja,
no município de Tamandaré.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2278/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Aliança. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2279/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Moreno.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2280/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Gloria de Goitá.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2281/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Tamandaré.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2282/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Bonito.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2283/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Escada.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2284/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Ouricuri.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2285/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de Paudalho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2286/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária da Mulher visando a
inclusão do Programa Nenhuma Pernambucana sem Documen-
to, no município de São José do Egito.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2287/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Criança e da
Juventude e ao Coordenador Técnico do Programa Casas das
Juventude no sentido de ser implantado o Programa Casa da
Juventude no Município de Bonito.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2288/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Criança e da
Juventude e ao Coordenador Técnico do Programa Casas das
Juventude no sentido de ser implantado o Programa Casa da
Juventude no Município de Escada.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2289/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Criança e da
Juventude e ao Coordenador Técnico do Programa Casas das
Juventude no sentido de ser implantado o Programa Casa da
Juventude no Município de Ouricuri.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2290/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, à Secretária da Criança e da
Juventude e ao Coordenador Técnico do Programa Casas das
Juventude no sentido de ser implantado o Programa Casa da
Juventude no Município de Paudalho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2291/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Educação e ao
Secretário de Defesa Social no sentido de viabilizar a extensão da
campanha: ARMA, NEM DE BRINQUEDO,para cidade de
Arcoverde. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2292/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Educação e ao
Secretário de Defesa Social no sentido de viabilizar a extensão da
campanha: ARMA, NEM DE BRINQUEDO,para cidade de São José
do Egito.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2293/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Educação e ao
Secretário de Defesa Social no sentido de viabilizar a extensão da
campanha: ARMA, NEM DE BRINQUEDO,para cidade de Tabira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2294/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Educação e ao
Secretário de Defesa Social no sentido de viabilizar a extensão da
campanha: ARMA, NEM DE BRINQUEDO,para cidade de Itapetim.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2295/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Educação e ao
Secretário de Defesa Social no sentido de viabilizar a extensão da
campanha: ARMA, NEM DE BRINQUEDO,para cidade de
Tuparetama.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2296/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esporte no
sentido de incluir nas Metas de Atividades: A Promoção de
Esportes Educacional, no município de Tamandaré.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2297/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esporte no
sentido de incluir nas Metas de Atividades: A Promoção de
Esportes Educacional, no município de Glória do Goitá.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2298/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esporte no
sentido de incluir nas Metas de Atividades: A Promoção de
Esportes Educacional, no município de Tabira.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2299/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esporte no
sentido de incluir nas Metas de Atividades: A Promoção de
Esportes Educacional, no município de São José do Egito.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2300/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esporte no
sentido de incluir nas Metas de Atividades: A Promoção de
Esportes Educacional, no município de Itapetim.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2301/2011
Autor: Dep. Adalto Santos

Apelo ao Governador do Estado e à Secretária de Esporte no
sentido de incluir nas Metas de Atividades: A Promoção de
Esportes Educacional, no município de Tuparetama.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2302/2011
Autor: Dep. Ossésio Silva

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário das Cidades, ao
Secretário de Saúde e à Secretária de Desenvolvimento Social e
Direitos Humanos objetivando a criação ou adaptação de praças
públicas para idosos, sendo denominada “Praça de exercícios do
Idoso” ou “Espaço do Idoso”.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única da Indicação n° 2303/2011
Autor: Dep. Rodrigo Novaes

Apelo ao Governador do Estado, ao Prefeito da Cidade do Recife,
ao Prefeito de Jaboatão dos Guararapes e ao Prefeito de Olinda no
sentido de ser realizado estudo de viabilidade para implantação de
faixas preferenciais para veículos com mais de um passageiro.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única do Requerimento n° 839/2011
Autor: Dep. Sílvio Costa Filho

Solicita que seja realizado Grande Expediente em caráter
Especial, no plenário desta Casa, no dia 7 de novembro do
corrente ano, sobre a temática do Impacto do Pré-sal na
Economia de Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

Discussão Única do Requerimento n° 840/2011
Autor: Dep. Edson Vieira

Voto de Protesto a empresa Império do Forro de Bolso (Na
Intimidade Ltda.), pela comercialização de lixo hospitalar como
tecido, nos municípios de Santa Cruz do Capibaribe e Toritama,
neste Estado. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 19/10/2011

ATA DA CENTÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁ-
RIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉ-
CIMA SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 18 DE OUTU-
BRO DE 2011, ÀS 14:30 HORAS..

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA

AOS 18 (DEZOITO) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE
2011 (DOIS MIL E ONZE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM
NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADALBERTO
CAVALCANTI, ADALTO SANTOS, AGLAILSON JÚNIOR, ALUÍSIO
LESSA, ÂNGELO FERREIRA, ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO
CÉSAR, BETINHO GOMES, BOTAFOGO FILHO, CLAUDIANO
MARTINS FILHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DANIEL COELHO,
FRANCISMAR PONTES, GUILHERME UCHÔA, GUSTAVO
NEGROMONTE, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA,
IZAÍAS RÉGIS, LEONARDO DIAS, LUCIANO SIQUEIRA, MANOEL
SANTOS, MARCANTÔNIO DOURADO, MARY GOUVEIA, ODACY
AMORIM, OSSÉSIO SILVA, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO
SERAFIM NETO, RAIMUNDO PIMENTEL, RAMOS, RICARDO
COSTA, RILDO BRAZ, RODRIGO NOVAES, SÉRGIO LEITE,
SÍLVIO COSTA FILHO, TERESA LEITÃO, TONY GEL E ZÉ
MAURÍCIO, TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS
DEPUTADOS EDSON VIEIRA, JULIO CAVALCANTI, MAVIAEL
CAVALCANTI, SEBASTIÃO OLIVEIRA JÚNIOR E WALDEMAR
BORGES, ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS DEPUTADOS
ALBERTO FEITOSA, ANDRÉ CAMPOS, CARLOS SANTANA (DE
ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1074/2011), DIOGO MORAES
(DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1071/2011), ERIBERTO
MEDEIROS (DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1075/2011),
EVERALDO CABRAL (DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº
1073/2011), ISALTINO NASCIMENTO, JOÃO FERNANDO
COUTINHO (DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 1076/2011),
JOSÉ HUMBERTO CAVALCANTI (DE ACORDO COM A
RESOLUÇÃO Nº 1070/2011), LAURA GOMES, RAQUEL LYRA E
VINÍCIUS LABANCA (DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº
1072/2011), CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O
SENHOR PRESIDENTE, DEPUTADO GUILHERME UCHÔA,
DECLARA ABERTA A REUNIÃO, CONVIDA A OCUPAREM AS
CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E SEGUNDO-
SECRETÁRIO OS DEPUTADOS ANTÔNIO MORAES E TONY
GEL, RESPECTIVAMENTE, DETERMINAA ESTE QUE PROCEDA
À LEITURA DAS ATAS DAS REUNIÕES PLENÁRIAS
REALIZADAS NO DIA DEZESSETE DO CORRENTE, APÓS A
QUAL O SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À
VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO, E AO
SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À LEITURA
DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À PUBLICAÇÃO,
ANUNCIA O PEQUENO EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRA
AO DEPUTADO LUCIANO SIQUEIRA QUE REGISTRA O
ENCERRAMENTO DA GREVE DOS BANCÁRIOS, COMENTA
QUE O ACORDO COM A FEBRABAN, DEMONSTRA A VITÓRIA
DO MOVIMENTO QUE CONSEGUIRAM 9% DE REAJUSTE
SALARIAL, INCLUINDO A REPOSIÇÃO DA INFLAÇÃO DOS
ÚLTIMOS DOZE MESES. FINALIZA AFIRMANDO QUE OS
BANCÁRIOS SÃO UMA DAS MAIORES CATEGORIAS DO PAÍS.
FAZENDO USO DA PALAVRA O SENHOR PRESIDENTE
GUILHERME UCHOA FAZ A ENTREGA DO PARECER DA
PROCURADORIA GERAL DESTA CASA COM PONDERAÇÕES
JURÍDICAS NECESSÁRIAS QUE CONCLUI PELA RECOMEN-
DAÇÃO DA INSTALAÇÃO DA CPI DO SERVIÇO DE TELECO-
MUNICAÇÃO MÓVEL, NOS SEGUINTES TERMOS: “OPINA NO
SENTIDO DA POSSIBILIDADE DE INSTAURAR-SE A CPI, NO
ÂMBITO DESTE PODER, DESDE QUE OS FATOS
DETERMINADOS DIGAM RESPEITO AOS ASPECTOS DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE TELEFONIA MÓVEL
REMISSÍVEIS AO CONCEITO DA RELAÇÃO DE CONSUMO.
FINALIZA COMUNICANDO QUE DE ACORDO COM ART. 143, § 1º
DO REGIMENTO INTERNO, OS SENHORES LÍDERES DO
GOVERNO E DA OPOSIÇÃO, TERÃO CINCO REUNIÕES
ORDINÁRIAS PARA APRESENTAR OS MEMBROS TITULARES E
SUPLENTES E PUBLICAR O EDITAL DE INSTALAÇÃO DA
REQUERIDA CPI. O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS COMUNICA QUE
EM REUNIÃO COM O PRESIDENTE DO PTB, SENADOR
ARMANDO MONTEIRO, FICOU DECIDIDO COLOCOU SEU
NOME COMO CANDIDATO DO PTB PARA CONCORRER A
PREFEITO DE GARANHUNS NAS PRÓXIMAS ELEIÇÕES
MUNICIPAIS DE 2012, LEGITIMADO PELOS 30 ANOS QUE
RESIDE NAQUELA CIDADE, ONDE NASCERAM SEUS FILHOS.
AFIRMA QUE SEMPRE TRABALHOU POR GARANHUNS E PELA
REGIÃO, LUTANDO POR RECURSOS, EMENDAS PARLAMEN-
TARES, ATUANDO NAS ÁREAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO NOS SEUS TRÊS
MANDATOS COMO DEPUTADO ESTADUAL. O DEPUTADO
ANTÔNIO MORAES COMENTA SOBRE A EXONERAÇÃO DE
QUATRO MINISTROS NESSES ÚLTIMOS MESES, POR
DENÚNCIAS DE CORRUPÇÃO, ESCÂNDALOS QUE FORAM
AMPLAMENTE DIVULGADOS NA IMPRENSA. FINALIZA
REGISTRANDO O QUE FOI PUBLICADO NA REVISTA VEJA E NO
PROGRAMA DE TV DA REDE GLOBO, FANTÁSTICO,

Ata
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COMISSÃO DE NEGÓCIOS MUNICIPAIS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

Convocamos, nos termos do art. 118, II, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: RODRIGO NOVAES
(PTC), AGLAILSON JÚNIOR (PSB), EDSON VIEIRA (PSDB), RILDO BRAZ (PRP), ADALTO SANTOS (PSB), CARLOS SANTANA
(PSDB), DIOGO MORAES (PSB), VINÍCIUS LABANCA (PSB) membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes:
FRANCISMAR PONTES (PTB), HENRIQUE QUEIROZ (PR), MARY GOUVEIA (PHS), RAMOS (PMN) e BETINHO GOMES
(PSDB), EVERALDO CABRAL (PTB), ISABEL CRISTINA (PT), JÚLIO CAVALCANTI (PTB) e RICARDO COSTA (PTC),
respectivamente, membros das Comissões de Negócios Municipais e de Desenvolvimento Econômico para comparecerem à
Audiência Pública deste Colegiado, a ser realizada às 9h30 (nove horas e trinta minutos) do dia 24 de outubro de 2011
(segunda-feira), no Plenário.

DISCUSSÃO

ATUAL SITUAÇÃO DA REGIÃO DE ITAPARICA

Recife, 19 de outubro de 2011.

Deputado Odacy Amorim Deputado Leonardo Dias
Presidente da CNM Presidente da CDET



RESSALTANDO QUE SE PRECISA DE MAIS FISCALIZAÇÃO NO
REPASSE DE VERBAS DA UNIÃO PARA ONGS. O DEPUTADO
ALUISIO LESSA, ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO PEQUENO
EXPEDIENTE, HOMENAGEIA AO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUB,
PELO ACESSO A SÉRIE C, CLUBE QUE TEM O MAIOR PÚBLICO
DE TODAS AS SÉRIES. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O
GRANDE EXPEDIENTE E CONCEDE A PALAVRAAO DEPUTADO
TONY GEL, ÚNICO ORADOR INSCRITO, QUE SUGERE AO
GOVERNADOR DO ESTADO QUE CONCEDA UM PRAZO
MÍNIMO DE DOIS DIAS PARA QUE OS CONTRIBUINTES
QUITEM SEM MULTAS E JUROS SEUS IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES ESTADUAIS, POIS A POPULAÇÃO NÃO DEVE
SER PENALIZADA COM MAIS ESTES JUROS, CAUSADO PELA
GREVE DOS BANCÁRIOS. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA
A ORDEM DO DIA. É APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA O
PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL Nº 1205/2011,
QUE OFERECE REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI
ORDINÁRIA Nº 409/2011. É APROVADO EM PRIMEIRA
DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 564/2011. SÃO
APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 464/2011, JUNTAMENTE COM EMENDAADITIVA
Nº 1 E SUBEMENDA SUBSTITUTIVA Nº 1 E O SUBSTITUTIVO Nº
1 AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 192/2011. SÃO
APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS
2260/2011 E 2261/2011 E O REQUERIMENTO Nº 825/2011. O
SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS
INDICAÇÕES NºS 2273/2011 A 2303/2011, OS REQUERIMENTOS
NºS 839/2011 E 840/2011, DEFERE O REQUERIMENTO Nº
838/2011 E ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, TERCEIRA, QUINTA E
DÉCIMA PRIMEIRA COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI
ORDINÁRIA NºS 597/2011, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO,
ENVIANDO A PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO PODER
LEGISLATIVO DO DIA DE AMANHÃ TODAS ESTAS PROPO-
SIÇÕES. O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A REUNIÃO E
CONVOCA A SEGUINTE, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA
AMANHÃ, NO HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SÉTIMA LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE
2011.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 127 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o Projeto
de Lei nº 598/2011, que Modifica a Lei nº 13.277, de 10 de maio de
2007, e alteração, que autoriza a instituição de campanha de
conscientização sobre tributos no âmbito do Estado de Pernambuco.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 128 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o Projeto
de Lei nº 599/2011, que Autoriza a concessão de auxílio moradia
para os casos que menciona, e dá outras providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 11ª Comissões.

MENSAGEM Nº 129 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o Projeto
de Lei nº 600/2011, que Disciplina a estrutura, competência e
funcionamento do Conselho Estadual de Ciência, Tecnologia e
Inovação - CONCITI, e dá outra providências.
Às 1ª, 2ª, 3ª e 11ª Comissões.

MENSAGEM Nº 130 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVER-
NADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO encaminhando o Projeto
de Lei nº 601/2011, que Abre crédito suplementar ao Orçamento
Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011, e dá outras
providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 1231 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 192.
A Imprimir.

PARECER Nº 1232 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
Redação Final ao Projeto de Lei nº 464.
A Imprimir.

PARECER Nº 1233 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei nº 321.
A Imprimir.

PARECER Nº 1234 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei nº 376.
A Imprimir.

PARECER Nº 1235 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS opinando pela aprovação do Substitutivo nº 01 ao
Projeto de Lei nº 395.
A Imprimir.

PARECER Nº 1236 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 542.
A Imprimir.

PARECER Nº 1237 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 550.
A Imprimir.

PARECER Nº 1238 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMEN-
TO E TRIBUTAÇÃO opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº
495, com Emenda Supressiva nº 01 e Emenda Modificativa nº 02.
A Imprimir.

PARECER Nº 1244 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS,
ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO opinando pela aprovação do
Projeto de Lei nº 565, com Emenda Modificativa nº 01.
A Imprimir.

PARECERES NºS 1239, 1240, 1241, 1242, 1243,1245, 1246, 1247
E 1248 - DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E
TRIBUTAÇÃO opinando pela aprovação do Projetos de Lei nºs 550,
553, 554, 555, 563, 566, 579, 548, 564 e 553, respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 1249 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 579.
A Imprimir.

PARECER Nº 1250 - DA MESA DIRETORA submetendo ao
Plenário o Projeto de Resolução nº 602, que concede licença em
caráter cultural ao Deputado Gustavo Negromonte.
A Imprimir.

PARECER Nº 1251 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plená-
rio o Projeto de Resolução nº 603, que concede licença em caráter
cultural ao Deputado Tony Gel.
A Imprimir.

PARECERES NºS 1252, 1253 E 1254 - DA COMISSÃO DE
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando pela aprovação dos Projetos
de Lei nºs 550, 553 e 563, respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 1255 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA opinando pela aprovação do Projeto de Lei nº 565, com Emenda
Modificativa nº 01.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 167 - DA PROCURADORA CHEFE DA PROCURA-
DORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO GOVERNADOR,
EM EXERCÍCIO encaminhando, em devolução, os autógrafos das
Leis Complementares nºs 183 e 184 datadas de 17/10/2011 e das
Leis Ordinárias nºs 14.441, 14.442, 14.443, 14.444, 14.445, 14.446
e 14.447 datadas de 17/10/2011.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 455 - DA COORDENADORA DA COCEC DA FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE SAÚDE encaminhando cópia do Termo de
Compromisso nº 0820/2007 celebrado entre a Fundação Nacional
de Saúde - FUNASA e o Governo do Estado de Pernambuco
através da Secretaria Estadual de Agricultura e Reforma Agrária.
À Procuradoria Geral e à 8ª Comissão.

OFÍCIO Nº 224 - DO CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSE-
LHO DISTRITAL DE FERNANDO DE NORONHA comunicando a
provação de Requerimento de Voto de Aplausos de autoria do
Conselheiro José Paiva, em homenagem à Deputada Ana Arraes
pela aprovação do seu nome para compor o Tribunal de Contas da
União.
Inteirada.

OFÍCIOS NºS 0559, 0560 E 0561 - DO BANCO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - BNDES comunicando a liberação
de recursos financeiros para o Estado de Pernambuco, ambos
relativos aos contratos nºs 10205161 e 7209351.
À 2ª Comissão.

COMUNICADOS NºS 117795 - DO PRESIDENTE DO FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE informando a liberação de recursos
financeiros destinados a garantir a execução de programas do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
À 5ª Comissão.

Projeto de 
Resolução N° 604/2011

Título de Cidadão

Ementa: Concede o título de cidadão de Pernambuco
ao médico Mozart Julio Tabosa Sales.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido o título de cidadão de Pernambuco ao Médico
Mozart Julio Tabosa Sales.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A concessão do Título de Cidadão de Pernambuco ao renomado
médico e homem público, Mozart Julio Tabosa Sales, nascido em
Fortaleza no Estado do Ceará, e residente no nosso Estado a mais
de 20 anos, é um reconhecimento, a sua brilhante atuação frente à
Chefia de Gabinete do outrora Ministro das Relações Institucionais
e agora Ministro da Saúde, Alexandre Padilha.
Detentor de vasta cultura e de uma ampla vivência profissional,
desde então começou a contribuir decisivamente com a construção
de Pernambuco, um Estado que transformou como sua Pátria. 
Seus Títulos profissionais justificam esse fato desde a época de
estudos na Faculdade de Ciências Médicas de Pernambuco, tendo
participado de diversos Projetos de Pesquisas, a exemplo “Perfil de
Saúde da Comunidade do Pilar” (1992); cumpriu estágio extra-
curricular, como concursado do Serviço de Neonatologia da
Maternidade Prof. Monteiro de Morais/CISAM (1992/1993); Foi
Monitor de Propedeutica Geral (Área de Semiologia Cardiovascular
- 1995).
Os anos de graduação em medicina foram dedicados também à luta
estudantil, participando do Conselho Departamental, na qualidade
de Representante dos Estudantes de Graduação, no período de
1991/1992; Foi Coordenador Geral da Direção Nacional dos
Estudantes de Medicina no período de 1993/1994.
Em 1995 formou-se em medicina pela Universidade de
Pernambuco, e no mesmo ano foi aprovado em concurso público
realizado pela Prefeitura de Camaragibe, no cargo de médico
clínico; e no ano de 2006 assumiu como Segundo-Tenente da

Segunda Classe da Reserva, do Serviço de Saúde, do Quadro de
Médicos, e concluiu sua Residência Médica pela Universidade de
Pernambuco no ano de 2000, especialização em medicina legal pela
Universidade de Pernambuco no ano de 2001.
O espírito guerreiro não adormeceu após a conclusão do curso de
medicina, muito pelo contrário, como médico exerceu o cargo de
Presidente da Associação Pernambucana de Médicos Residentes
no período de 1998 à 2000, tendo ainda exercido o cargo de
Secretário Geral da Associação Nacional de Médicos Residentes na
gestão de 1998/1999, Secretário Geral do Sindicato dos Médicos de
Pernambuco durante o período de abril a dezembro de 2000 e,
ainda é médico legista docente cedido à FCM-UPE da Universidade
de Pernambuco, no período de 2001 à 2003 exerceu a gerência do
Distrito Sanitário VI, do Município do Recife;
O Dr. Mozart Sales realizou um valoroso trabalho não apenas cm
seus pacientes, mas também possibilitando à classe médica e a
outros profissionais da saúde à participação em cursos, seminários,
encontros que aprimoram seus conhecimentos e proporcionam
atendimento de qualidade à população do Estado de Pernambuco.
A bem da verdade, um médico que faz justiça ao juramento de
Hipócrates. 
Sua excelente administração, e reconhecimento profissional ficaram
evidentes quando foi convidado pelo Ex-Ministro da Saúde e atual
Senador Humberto Costa para ser Assessor do Ministro da Saúde,
responsável pela articulação do escritório, em Recife, do gabinete
do Ministro com a região Nordeste.
A partir de então começou a alçar vôos mais altos, tendo sido eleito
Vereador do Município do Recife na legislatura de 2005 a 2008,
onde foi sub-relator da Lei Orgânica em 2007, e ex-Presidente da
Comissão de Saúde da Câmara Municipal do Recife.
Na área social teve sempre destacada atuação, ressaltando a
participação na defesa de uma saúde de qualidade para todos os
Pernambucanos, numa demonstração inequívoca de sua
preocupação com as misérias, doenças e atrasos. 
Já no ano de 2009 foi coordenador de Programas Estratégicos do
Gabinete do Prefeito da Prefeitura Municipal do Recife, além de
iniciar o Mestrado em Perícias Forenses na Universidade de
Pernambuco.
No ano de 1996 concorreu ao cargo de Deputado Estadual de
Pernambuco, ficando na suplência da Coligação Pernambuco
para Todos, e, devido à condução com seriedade,
responsabilidade e acima de tudo competência profissional, foi
convidado pelo Ex-Ministro de Relações Institucionais, Alexandre
Padilha do Governo do Presidente Luís Inácio Lula da Silva, para
exercer o cargo de Chefe de Gabinete do Ministro até dezembro
de 2010, e já no mês de janeiro do ano de 2011 foi nomeado para
novo cargo de Chefe de Gabinete do Ministro, Alexandre Padilha,
agora Ministro da Saúde no Governo da Presidente Dilma
Roussef, o qual se afastou temporariamente para assumir o
mandato de Deputado Estadual, com a licença do Deputado
Estadual Isaltino Nascimento para assumir a Secretaria Estadual
de Transportes do Governo Eduardo Campos, para representar os
24.516 eleitores, e contribuir com a aprovação da nova definição
da estrutura do Governo Estadual e dos debates na defesa e
interesse do povo pernambucano. 
Graças ao trabalho brilhante que desempenhou desde então, com o
respaldo do Ministro da Saúde, Alexandre Padilha, voltou a exercer
a Chefia de Gabinete do Ministro.
Pelos feitos e pelos fatos que Pernambuco e o Recife conhecem, a
cidadania adotiva não lhe é estranha, é tornar oficial o que já é
oficioso.
Diante do exposto, que atesta sem dúvidas, já ser o Dr. Mozart Julio
Tabosa Sales um pernambucano de muitos fatos, nada mais justo
do que esta Casa acolha a presente proposição. 

Sala das Reuniões, em 3 de fevereiro de 2011.

Raimundo Pimentel
Deputado

Às 1ª e 11ª Comissões.

Parecer N° 1239/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária N.º 550/2011 
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Cria o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de
Pernambuco – FEDIPE, e dá outras provi-
dências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°
550/2011, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem Governamental nº 110/2011, de 26 de setembro de
2011, assinado Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Eduardo Henrique Accioly Campos. Por solicitação do autor, a
proposição tramita em regime de urgência com base no que dispõe
o artigo 21 da Constituição Estadual.

Através da matéria, o Governo do Estado pretende colher
autorização legislativa para criação do Fundo Estadual dos Direitos
do Idoso de Pernambuco – FEDIPE, e dá outras providências. O
Fundo em questão se constitui em um instrumento de natureza
orçamentária, tem por finalidade a captação e a aplicação de
recursos financeiros destinados a proporcionar a implantação, a
manutenção e o desenvolvimento das políticas voltadas à pessoa
idosa no âmbito do Estado de Pernambuco. 

É ressaltado na mensagem governamental que “a presente
proposição tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual, em cumprimento ao artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal-LRF, tendo em vista que se encontra
inclusa no Plano Plurianual 2008-2011 a ação “Apoio às Ações da
Instância de Controle Social das Políticas para Idosos”, ação esta
integrante do Orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Social
e Direitos Humanos, sob o código 2757 e de mesma denominação,
cuja dotação inicial é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais)
para o exercício de 2011”.

2. Parecer do Relator

Não foram observados conflitos, na proposição analisada, com as
legislações, financeira, orçamentária e tributária.

Dessa maneira, declaro-me favorável, no mérito, à aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 550/2011, originado do Poder
Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, decide este Colegiado pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 550/2011, de autoria do
Governador do Estado em exercício.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente em exercício: Sérgio Leite.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (3) deputados: Leonardo Dias, Rodrigo Novaes,
Tony Gel.

Parecer N° 1240/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº. 553/2011 
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Altera a Lei 12.824, de 6 de junho de 2005, que
institui o Fundo de Responsabilidade Social e
de Modernização Administrativa – FRSMA, e
dá outras providências. Pela aprovação. 

1. Histórico

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária N.°
553/2011, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem N.° 111/2011, de 26 de setembro de 2011, assinada pelo
Exmo. Governador do Estado Eduardo Henrique Accioly Campos. O
autor da matéria solicitou que fosse observado o regime de urgência
na sua tramitação, invocando o artigo 21 da Constituição Estadual.

A proposição tem por objetivo alterar a Lei 12.824, de 6 de junho de
2005, que institui o Fundo de Responsabilidade Social e de
Modernização Administrativa – FRSMA, e dá outras providências. 

Mediante essa alteração pretende o autor “ampliar o campo de
abrangência das áreas estratégicas nas quais os recursos do
FRSMA deverão ser aplicados e fixar sua vinculação a apenas uma
fonte orçamentária específica e sua contabilização como receitas de
capital”.

2. Parecer do Relator

Cabe a este órgão técnico apreciar o exame do projeto de lei quanto
aos aspectos financeiro-orçamentários e tributários, fundamentado
no que dispõe os artigos 95 e 96 do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, os quais
estabelecem a competência da Comissão de Finanças, Orçamento
e Tributação.

Dessa maneira, considerando que a matéria não infringe as
legislações, orçamentária, financeira ou tributária, declaro-me
favorável a aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº. 553/2011,
originado do Poder Executivo.

Gustavo Negromonte
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, decide este colegiado pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº. 553/2011, de autoria
do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente em exercício: Sérgio Leite.
Relator : Gustavo Negromonte.
Favoráveis os (4) deputados: Júlio Cavalcanti, Leonardo Dias,
Rodrigo Novaes, Tony Gel.

Parecer N° 1241/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária N.º 554/2011 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão do direito de uso do imóvel que indica,
e dá outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°
554/2011, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem Governamental nº 112, de 27 de setembro de 2011,
assinado Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Eduardo Henrique Accioly Campos. 

Através da matéria, o Governo do Estado pretende colher
autorização legislativa para a renovação da concessão do direito de
uso de imóvel público de sua propriedade, a título gratuito, por prazo
de 05 (cinco) anos. O imóvel em consideração é o antigo prédio da
Cadeia Pública, localizado na Rua Desembargador Henrique
Capitulino, s/nº, Centro, Município do Jaboatão dos Guararapes,
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neste Estado. A entidade beneficiada com a renovação da cessão
de uso é o Instituto Histórico de Jaboatão, inscrito no CNPJ sob o nº
11.316.460/0001. 

Em conformidade com o artigo 3° da proposição “o imóvel objeto da
cessão de uso deve destinar-se, exclusivamente, ao fim nesta Lei,
obrigando-se o cessionário a dar-lhe a destinação devida, e bem
assim a mantê-lo em bom estado de conservação e uso, sob pena
de rescisão contratual, respondendo o cessionário por perdas e
danos”.

Findo o período de vigência da cessão de uso, a renovação para
novo período dar-se-á através de lei específica.

2. Parecer do Relator

A renovação da cessão de uso do imóvel de que trata a matéria
encontra-se devidamente justificada e legalmente respaldada,
cumprindo as exigências da Constituição Estadual, particularmente
do seu artigo 4°, § 2°.

Não foram observados conflitos com as legislações, financeira,
orçamentária e tributária, na proposição analisada.

Dessa maneira, declaro-me favorável à aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 554/2011, originado do Poder Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este
Colegiado pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 554/2011,
de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.
Favoráveis os (4) deputados: Gustavo Negromonte, Henrique
Queiroz, Leonardo Dias, Rodrigo Novaes.

Parecer N° 1242/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária N.º 555/2011 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a
cessão do direito de uso do imóvel que indica,
e dá outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°
555/2011, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem Governamental nº 112, de 27 de setembro de 2011,
assinado Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Eduardo Henrique Accioly Campos. 

Através da matéria, o Governo do Estado pretende colher
autorização legislativa para a renovação da concessão do direito de
uso de imóvel público de sua propriedade, a título gratuito, por prazo
de 05 (cinco) anos. O imóvel em consideração é o antigo prédio da
Cadeia Pública, localizado na Rua Desembargador Henrique
Capitulino, s/nº, Centro, Município do Jaboatão dos Guararapes,
neste Estado. A entidade beneficiada com a renovação da cessão
de uso é o Instituto Histórico de Jaboatão, inscrito no CNPJ sob o nº
11.316.460/0001. 

Em conformidade com o artigo 3° da proposição “o imóvel objeto da
cessão de uso deve destinar-se, exclusivamente, ao fim nesta Lei,
obrigando-se o cessionário a dar-lhe a destinação devida, e bem
assim a mantê-lo em bom estado de conservação e uso, sob pena
de rescisão contratual, respondendo o cessionário por perdas e
danos”.

Findo o período de vigência da cessão de uso, a renovação para
novo período dar-se-á através de lei específica.

2. Parecer do Relator

A renovação da cessão de uso do imóvel de que trata a matéria
encontra-se devidamente justificada e legalmente respaldada,
cumprindo as exigências da Constituição Estadual, particularmente
do seu artigo 4°, § 2°.

Não foram observados conflitos com as legislações, financeira,
orçamentária e tributária, na proposição analisada.

Dessa maneira, declaro-me favorável à aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 555/2011, originado do Poder Executivo.

Júlio Cavalcanti
Deputado

3. Conclusão da Comissão

A renovação da cessão de uso do imóvel de que trata a matéria
encontra-se devidamente justificada e legalmente respaldada,
cumprindo as exigências da Constituição Estadual, particularmente
do seu artigo 4°, § 2°.

Não foram observados conflitos com as legislações, financeira,
orçamentária e tributária, na proposição analisada.

Dessa maneira, declaro-me favorável à aprovação do Projeto de Lei
Ordinária nº 555/2011, originado do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Júlio Cavalcanti.

Favoráveis os (4) deputados: Gustavo Negromonte, Henrique
Queiroz, Leonardo Dias, Rodrigo Novaes.

Parecer N° 1243/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Complementar N.º 563/2011 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Altera a Lei Complementar nº 148, de 4 de
dezembro de 2009, que dispõe sobre o
parcelamento de débito tributário do ICMS de
devedores em recuperação judicial. Pela
aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar n°
563/2011, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem Governamental nº 117, de 29 de setembro de 2011,
assinado Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Eduardo Henrique Accioly Campos. 

Através da matéria, o Governo do Estado pretende alterar a Lei
Complementar nº 148, de 4 de dezembro de 2009, que trata da
concessão de parcelamento de débitos tributários do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS a devedores em recuperação judicial.

A alteração visa antecipar o momento em que a Secretaria da
Fazenda – SEFAZ pode conceder o benefício ao sujeito passivo.
Pela redação atual, o deferimento do parcelamento específico
previsto na mencionada Lei Complementar nº 148, de 2009,
somente é possível depois da concessão da recuperação judicial.

De acordo com a mensagem governamental, tornar-se-á possível
com a presente medida que a empresa pernambucana, em razão
dos benefícios próprios desse parcelamento tributário, passe a ter
melhores condições de negociar junto aos seus demais credores a
aprovação do plano de recuperação judicial, condição sine qua non
para o deferimento da própria recuperação judicial.. 

2. Parecer do Relator

A modificação da Lei Complementar nº 148, de 4 de dezembro de
2009 de que trata a matéria encontra-se devidamente justificada e
legalmente respaldada. 

Dessa maneira, declaro-me favorável, no mérito, à aprovação do
Projeto de Lei Complementar nº 563/2011, originado do Poder
Executivo.

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, decide este Colegiado pela
aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 563/2011, de autoria
do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente em exercício: Sérgio Leite.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (4) deputados: Gustavo Negromonte, Júlio
Cavalcanti, Leonardo Dias, Rodrigo Novaes.

Parecer N° 1245/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária N.º 566/2011 
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Modifica a Lei nº 13.784, de 3 de junho de
2009, que autoriza o Estado de Pernambuco a
renovar a cessão do direito de uso do imóvel
que indica, e dá outras providências. Pela
aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n°
566/2011, originado do Poder Executivo, encaminhado através da
Mensagem Governamental nº 117, de 29 de setembro de 2011,
assinado Exmo. Sr. Governador do Estado de Pernambuco,
Eduardo Henrique Accioly Campos. 

Através da matéria, o Governo do Estado pretende alterar a Lei n°
13.784. de 3 de junho de 2009 que autoriza o Estado de
Pernambuco a renovar o direito de uso do imóvel que indica e dá
outras providências. Dessa maneira, o art. 1º da Lei nº 13.784, de 3
de junho de 2009, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 1º Fica o Estado de Pernambuco autorizado a renovar a cessão
do direito de uso, objeto da Lei nº 12.691, de 3 de novembro de
2004, com o Município do Cabo de Santo Agostinho, pelo prazo de
até 20 (vinte) anos, do imóvel integrante de sua propriedade,
localizado na Rua Israel Felipe, s/n, Vila Roca, Município do Cabo
de Santo Agostinho, neste Estado.”

A alteração consiste na ampliação do prazo de concessão de uso do
imóvel inicialmente definido em 4 anos que passará a 20 anos
mediante a atual proposição.

No patrimônio em apreço, localizado no Município do Cabo, será
dada continuidade à realização de atividades na área de saúde e
promoção social que beneficia a comunidade do mencionado
Município. Na mensagem governamental é informado que para tal
fim, serão realizados investimentos por parte da PETROBRAS, o

que justifica o alargamento do prazo da cessão do imóvel, medida
que ora se propõe. 

2. Parecer do Relator

A modificação da Lei nº 13.784, de 3 de junho de 2009 de que trata
a matéria encontra-se devidamente justificada e legalmente
respaldada, .conforme já foi explanado. 

Não foram observados conflitos com as legislações, financeira,
orçamentária e tributária, na proposição analisada.

Dessa maneira, declaro-me favorável, no mérito, à aprovação do
Projeto de Lei Ordinária nº 566/2011, originado do Poder Executivo.

Rodrigo Novaes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, decide este Colegiado pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 566/2011, de autoria do
Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Rodrigo Novaes.
Favoráveis os (4) deputados: Gustavo Negromonte, Henrique
Queiroz, Júlio Cavalcanti, Leonardo Dias.

Parecer N° 1246/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto De Lei Ordinária N° 579/2011
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar finan-
ciamento com a Caixa Econômica Federal, a
oferecer garantias, e dá providências correla-
tas.. Pela aprovação. 

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária Nº
579/2011, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da
Mensagem Governamental N° 122/2011, datada de 05 de outubro
de 2011, e assinada pelo Exmo. Governador do Estado de
Pernambuco, Eduardo Henrique Accioly Campos. Nessa
mensagem é solicitada a adoção do regime de urgência na
tramitação da matéria, com base no disposto no artigo 21 da
Constituição Federal.

Através da proposição pretende-se obter a necessária autorização
legislativa para que o Poder Executivo possa contratar e garantir
financiamento com a Caixa Ecnoômica Federal até o valor de R$
8.870.000,00 (oito milhões, oitocentos e setenta mil reais). Os
recursos resultantes do financiamento considerado serão aplicados
obrigatoriamente na execução de emprendimentos integrantes dos
Programas de Atendimento Habitacional através do Poder Público –
PRÓ-MORADIA na modalidade operacional denominada
Urbanização e Regularização de Assentamentos Precários.

De acordo com o artigo 2º do projeto “para a garantia do principal,
encargos e acessórios dos financiamentos ou operações de crédito
pelo Estado de Pernambuco para execução de obras, serviços e
equipamentos, observada a finalidade indicada no art. 1º e seu
parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder e ou
vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo
pro solvendo, as receitas e parcelas do Fundo de Participação
Estadual – FPE”.

Reza o artigo 4º que “0 Poder Executivo consignará nos
orçamentos anuais e plurianuais do Estado de Pernambuco,
durante os prazos que vierem a ser estabelecidos para
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito por ele
contraídos, dotações suficientes à amortização do principal,
encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos
necessários ao atendimento da contrapartida do Estado de
Pernambuco no projeto financiado pela Caixa Econômica Federal,
conforme autorizado por esta Lei”.

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) no seu § 2° do artigo 30
(regulamentado pela Resolução n° 40), prevê que a Dívida
Consolidada Líquida (DCL) dos Estados não poderá exceder a duas
vezes a Receita Corrente Líquida (RCL), isto é, para os Estados, o
limite máximo de endividamento passará a ser de 2 vezes a RCL
(200%), apurada nos termos do artigo 2° da Resolução n° 40 e do
artigo 4°da Resolução n° 43. De acordo com último Relatório de
Gestão Fiscal apresentado, o Poder Executivo encontra-se bem
abaixo desse limite legal de endividamento.

2. Parecer do Relator

Uma vez que se encontram atendidas as normas financeiras e
orçamentárias pertinentes, opino favorávelmente à aprovação do
Projeto de Lei Ordinária N° 579/2011, originado do Poder Executivo.

Henrique Queiroz
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação declara que o Projeto de Lei Ordinária Nº
579/2011, de autoria do Governador do Estado de Pernambuco,
está em condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Clodoaldo Magalhães.
Relator : Henrique Queiroz.
Favoráveis os (4) deputados: Gustavo Negromonte, Júlio
Cavalcanti, Leonardo Dias, Rodrigo Novaes.

Parecer N° 1247/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária N.º 548/2011 
Origem: Poder Executivo do Estado de Pernambuco
Autoria: Governador do Estado de Pernambuco

Ementa: Autoriza o Estado de Pernambuco a doar, com
encargo, as áreas de terra que indica, e dá
outras providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária n° 548/2011
, originado do Poder Executivo, encaminhado através da Mensagem
Governamental nº 108, de 23 de setembro de 2011, assinado Exmo.
Sr. Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo Henrique
Accioly Campos. 

Através da matéria, o Governo do Estado pretende colher
autorização legislativa para a doação, com encargo, ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC, instituição de
direito privado, sem fins lucrativos, com sede na Av. Visconde de
Suassuna, nº 500, Bairro de Santo Amaro, Município do Recife,
neste Estado, área de terra de 46.406,78 m² (quarenta e seis mil,
quatrocentos e seis vírgula setenta e oito metros quadrados),
localizada na Praia da Gamela, Município de Sirinhaém, neste
Estado 

A doação do imóvel em consideração fica condicionada à
implantação de Centro de Hotelaria e Turismo do SENAC, onde
deverá ser construído um Centro de Formação Profissional e Hotel
de Lazer do Serviço Social do Comércio – SESC, que terá como
finalidade propiciar a capacitação nas áreas de turismo, hotelaria e
gastronomia, com enfoque na gestão da hospitalidade relacionada à
responsabilidade ambiental, cumprindo a finalidade do Decreto nº
36.191, de 2011.

No caso de não atendimento ao disposto no parágrafo acima,
operar-se-á a resolução da doação dos imóveis, retornando os
mesmos para a propriedade do Estado de Pernambuco. 

2. Parecer do Relator

A doação do imóvel de que trata a matéria encontra-se devidamente
justificada e legalmente respaldada, cumprindo as exigências da
Constituição Estadual, particularmente do seu artigo 4°, §§ 1° e do
artigo 15, inciso V.

Não foram observados conflitos com as legislações, financeira,
orçamentária e tributária, na proposição analisada.

Dessa maneira, declaro-me favorável à aprovação do Projeto de
Lei Ordinária nº 548/2011 , originado do Poder Executivo.

Rodrigo Novaes
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer fundamentado do relator, decide este
Colegiado pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº
548/2011 , de autoria do Governador do Estado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente em exercício: Sérgio Leite.
Relator : Rodrigo Novaes.
Favoráveis os (4) deputados: Gustavo Negromonte, Júlio
Cavalcanti, Leonardo Dias, Tony Gel.

Parecer N° 1248/2011
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 564/2011
Origem: Poder Executivo
Autoria: Governador do Estado

Ementa: Inclui Programa e Ações no Plano Plurianual
2008/2011, autoriza a abertura de crédito
especial ao Orçamento Fiscal do Estado,
relativo ao exercício de 2011, e dá outras
providências. Pela aprovação.

1. Relatório

Vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação, para
análise e emissão de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº
564/2011, oriundo do Poder Executivo. É encaminhado através da
Mensagem n.º 115/2011, datada de 29 de setembro de 2011,
assinada pelo Governador do Estado de Pernambuco, Eduardo
Henrique Accioly Campos, o qual solicitou observância do regime de
urgência, valendo-se do que dispõe o art. 21 da Constituição
Estadual.

O projeto de lei em apreciação pretende autorizar a abertura ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2011 de crédito
especial no valor de R$ 1.540.144,00 (hum milhão, quinhentos e
quarenta mil, cento e quarenta e quatro reais), em favor da
SECRETARIA DA CASA MILITAR.

A solicitação em apreço tem por finalidade fazer incluir no Plano
Plurianual 2008/2011 e no Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2011, no Programa ‘0071 - GESTÃO DA DEFESA
CIVIL DO ESTADO’, e suas respectivas ações, na SECRETARIA DA
CASA MILITAR, de acordo com o estabelecido na Lei nº 14.413, de
26 de setembro de 2011, que altera a redação dos incisos VII e XXV
do art. 1º da Lei nº 14.264, de 6 de janeiro de 2011, sobre a estrutura
e o funcionamento do Poder Executivo do Estado.

Os recursos necessários à realização das despesas previstas no
Anexo I do presente Projeto de Lei, serão os provenientes da
anulação das dotações orçamentárias especificadas no Anexo II, na
forma do disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964.
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2. Parecer do Relator

A proposição atende ao que dispõe os artigos 19, §1º, I e 37, III da
Constituição Estadual, uma vez que se encontra na esfera de
iniciativa de lei reservada privativamente ao Governador do Estado. 

São igualmente satisfeitas as exigências atinentes à legislação
orçamentária particularmente os artigos 42, 43 (parágrafo 1º, incisos
I e III) e 46 da Lei Federal Nº 4.320 de 17 de março de 1964,
mediante a apresentação de exposição justificativa e a indicação de
existência de recursos disponíveis para a ocorrência da despesa:

Lei Federal nº 4.320

“Art. 43 - A abertura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer à
despesa e será precedida de exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:
I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;”

Fundamentado no exposto, opino no sentido de que o parecer desta
Comissão de Finanças, Orçamento e Tributação seja pela
aprovação do Projeto de Lei Ordinária nº 564/2011, originado do
Poder Executivo.

Leonardo Dias
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Acolhendo o parecer do relator, esta Comissão de Finanças,
Orçamento e Tributação considera que o Projeto de Lei Ordinária
nº 564/2011, de autoria do Governador do Estado, está em
condições de ser aprovado.

Sala da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Tributação, em 19 de outubro de 2011.

Presidente em exercício: Sérgio Leite.
Relator : Leonardo Dias.
Favoráveis os (4) deputados: Gustavo Negromonte, Júlio
Cavalcanti, Rodrigo Novaes, Tony Gel.

Parecer N° 1249/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 579/2011
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZA
O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR
FINANCIAMETO COM A CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL A OFERECER GA-
RANTIAS, E PROVIDÊNCIAS CORRELA-
TAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS
E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELAAPRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 579/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 122, de 05 de outubro de 2011 , para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa sob
o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição do
Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste Poder
Legislativo a fim de que o Poder Executivo possa contratar e
oferecer garantias para o financiamento com a Caixa Econômica
Federal, empresa pública, inscrita no CNPJ sob o nº
00.360.305/0001-04, até o valor de R$ 8.870.000,00 (oito milhões,
oitocentos e setenta mil reais), observadas as disposições legais em
vigor para a contratação de operações de crédito, as normas da
Caixa Econômica Federal e as condições específicas;

2.2- Conforme mensagem governamental, a solicitação em apreço
tem por finalidade determinar que os recursos do financiamento cuja
autorização ora se pleiteia serão aplicados na execução de
empreendimentos integrantes do Programa de Atendimento
Habitacional através do Poder Público – PRÓ-MORADIA, na
modalidade operacional de Urbanização e Regularização de
Assentamentos Precários;

2.3- A proposta determina ainda, que os recursos serão alocados no
projeto de Urbanização e Regularização Fundiária do loteamento
Oswaldo Rabelo, no Município de Goiana, neste Estado, no
montante de R$ 4.920.000,00, (quatro milhões, novecentos e vinte
mil reais) e de Urbanização e Regularização Fundiária do
Loteamento Zeis Sítio Grande e Dancing Days, no Município do
Recife, neste Estado, no valor de R$ 3.950.000,00, (três milhões,
novecentos e cinquenta mil reais), os quais foram devidamente
aprovados e selecionados através da Portaria do Ministério das
Cidades nº 534, de 11 de novembro de 2010,

2.4- Oportuno, a medida esclarece ainda que para a garantia do
principal, encargos e acessórios dos financiamentos ou operações
de crédito pelo Estado de Pernambuco para execução de obras,
serviços e equipamentos, observada a finalidade indicada no art. 1º
e seu parágrafo único, fica o Poder Executivo autorizado a ceder
e/ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a
modo pro solvendo, as receitas e parcelas do Fundo de Participação
Estadual – FPE;

2.5-De logo, a proposta estabelece em seu § 1º O disposto no caput
deste artigo obedece aos ditames contidos nos incisos I e II do art.
159 da Constituição Federal, e, na hipótese da extinção dos
impostos ali mencionados, os fundos ou impostos que venham a
substituí-los, bem como, na sua insuficiência, parte dos depósitos

serão conferidos à Caixa Econômica Federal os poderes bastantes
para que as garantias possam ser prontamente exequíveis no caso
de inadimplemento; 

2.6-Registra-se, que para a efetivação da cessão e ou vinculação
em garantia dos recursos previstos no caput deste artigo, fica o
Banco do Brasil S/A autorizado a transferir os recursos cedidos e/ou
vinculados à conta e ordem da Caixa Econômica Federal, nos
montantes necessários à amortização da dívida, nos prazos
contratualmente estipulados, em caso de cessão, ou ao pagamento
dos débitos vencidos e não pagos, em caso de vinculação;

2.7- Os poderes previstos no artigo 2º e nos §§1º e 2º só poderão
ser exercidos pela Caixa Econômica Federal na hipótese de o
Estado de Pernambuco não ter efetuado, no vencimento, o
pagamento das obrigações assumidas nos contratos de
empréstimos, financiamentos ou operações de crédito celebrados
com a Caixa Econômica Federal. Ainda, esclarece que os recursos
provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais;

2.8- O Projeto de Lei em análise, determina que o Poder Executivo
consignará nos orçamentos anuais e plurianuais do Estado de
Pernambuco, durante os prazos que vierem a ser estabelecidos
para empréstimos, financiamentos ou operações de crédito por ele
contraídos, dotações suficientes à amortização do principal,
encargos e acessórios resultantes, inclusive os recursos
necessários ao atendimento da contrapartida do Estado de
Pernambuco no projeto financiado pela Caixa Econômica Federal,
conforme autorizado por esta Lei; 

2.9-Dienate do exposto, esta relatoria entende que o presente
Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que atende o interesse público, com a
instituição de normas legais que irão autorizar o Poder Executivo a
contratar e garantir o financiamento com a Caixa Econômica
Federal, cuja finalidade é efetivar a execução de empreendimentos
integrantes dos Programas de Atendimento Habitacional através do
Poder Público – PRÓ – MORADIA, nos Municípios de Goiana e
Recife, neste Estado de Pernambuco. 

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 579/2011, de autoria do Poder Executivo. 

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1252/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 550/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE CRIA O
FUNDO ESTADUAL DOS DIREITOS DO
IDOSO DE PERNAMBUCO – FEDIPE, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . ATENDIDOS OS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 550/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 110 de 26 de setembro de 2011, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estado.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa colher autorização deste Poder
Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa
promover a criação do Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de
Pernambuco - FEDIPE, instrumento de natureza orçamentária, que
tem por finalidade a captação e a aplicação de recursos financeiros
destinados a proporcionar a implantação, a manutenção e o
desenvolvimento das políticas voltadas à pessoa idosa no âmbito do
Estado de Pernambuco;

2.2- De acordo com o disposto na proposição em análise, fica
determinado que o Fundo Estadual dos Direitos do Idoso de
Pernambuco -FEDIPE, será gerido pela Secretaria de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos SEDSDH, ou por outra
que venha a substituí-la na promoção de assistência social, a qual
se vincula sob a forma de Unidade Orçamentária da Administração
Indireta, sob a supervisão e controle do Conselho Estadual dos
Direitos do Idoso - CEDI, nos termos da Lei nº 11.119, de 1º de
agosto de 1994;

2.3- Com efeito, a medida esclarece que a presente proposição tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária
Anual, em cumprimento ao artigo 16 da Lei de Responsabilidade
Fiscal-LRF, tendo em vista que se encontra inclusa no Plano
Plurianual 2008-2011 a ação “Apoio às Ações da Instância de
Controle Social das Políticas para Idosos”, ação esta integrante do
Orçamento da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, sob o código 2757 e de mesma denominação, cuja
dotação inicial é de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) para
o exercício de 2011;

2.4-No entanto, vale ressaltar que o Projeto de Lei em questão, em
cumprimento, ainda, ao supracitado artigo da LRF, é compatível com
o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, PPA
2008-2011 e LOA 2011, através da perspectiva IV –Bases
Adequadas para o Desenvolvimento da Cidadania e Igualdade de

Oportunidades, do Objetivo Estratégico de Promover a Cidadania e
Aumentar a Empregabilidade, Reduzindo as Desigualdades,
estabelecidos na LDO de 2011, e do Programa 0385, Gestão da
Política de Ação da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos;

2.5-Posto isto, esta relatoria entende que o presente projeto de lei
está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que evidencia o interesse público com a instituição de
normas legais que irão permitir a criação do Fundo Estadual dos
Direitos do Idoso de Pernambuco - FEDIPE, no âmbito do Estado de
Pernambuco.
.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 550/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1253/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 553/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE  ALTERA A
LEI 12.824, DE 6 DE JUNHO DE 2005, QUE
INSTITUI O FUNDO DE RESPONSABILI-
DADE SOCIAL E DE MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA – FRSMA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEI-
TOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 553/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 111 de 26 de setembro de 2011, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa obter autorização deste Poder
Legislativo, a fim de que o Governo do Estado possa introduz
modificações na Lei nº 12.824, de 6 de junho de 2005, que instituiu
o Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização
Administrativa – FRSMA;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposição em epígrafe
objetiva ampliar o campo de abrangência das áreas estratégicas nas
quais os recursos do FRSMA deverão ser aplicados e fixar sua
vinculação a apenas uma fonte orçamentária específica e sua
contabilização como receitas de capital;

2.3- No entanto, a FRSMA foi instituído com a finalidade de receber
os recursos decorrentes da custódia da Conta Única do Estado e da
realização da sua folha de pessoal, assim permanecendo na
vigência das disposições propostas;

2.4-Cumpre esclarecer, que a modificação efetivada da Lei nº
12.824, de 6 de junho de 2005, alterou a redação dos artigos 2, 3, 4
, e 6 que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º O Fundo de Responsabilidade Social e de Modernização
Administrativa - FRSMA, de natureza contábil, será vinculado a
apenas uma fonte orçamentária, para registro do controle e
acompanhamento da execução orçamentária.

Art. 3º Os recursos do FRSMA deverão ser aplicados,
exclusivamente, em despesas de capital, nas seguintes áreas
estratégicas:

I - educação, saúde e segurança;
II - abastecimento de água e esgotamento sanitário;
III - habitabilidade e mobilidade urbana;
IV - esporte, lazer e cultura;
V - proteção e assistência social;
VI - inclusão sócio-ecônomica e interiorização do desenvolvimento;
VII - apoio ao desenvolvimento científico e tecnológico;
VIII - promoção da atividade econômica e do turismo;
IX - modernização da administração pública estadual; e
X - fortalecimento da infraestrutura do Estado”.

Art 4º Os recursos do FRSMA serão contabilizados como receitas de
capital, ficando vedada a sua utilização na realização de quaisquer
despesas correntes.
..............................................................................................................

Art. 6º “ REVOGADO”
.............................................................................................................”

2.5-Posto isto, esta relatoria entende que o presente projeto de lei
está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que estabelece normas legais para alteração na redação
da Lei nº 12.824/2005, que institui o Fundo de Responsabilidade
Social e de Modernização Administrativa – FRSMA, no âmbito do
Estado de Pernambuco.
.

Aluísio Lessa
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 553/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente em exercício: Ângelo Ferreira.
Relator : Aluísio Lessa.
Favoráveis os (3) deputados: Aluísio Lessa, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1254/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 563/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA AL-
TERAR A LEI COMPLEMENTAR Nº 148, DE
4 DE DEZEMBRO DE 2009, QUE DISPÕE
SOBRE O PARCELAMENTO DE DÉBITO
TRIBUTÁRIO DO ICMS DE DEVEDORES
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ATENDI-
DOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMEN-
TAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Complementar Nº 563/2011, de autoria do Poder Executivo, através
da Mensagem Nº 114 de 29 de setembro de 2011, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição encontra-se tramitando nesta Casa Legislativa
sob o regime de urgência, nos termos do artigo 21 da Constituição
do Estadual.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste Poder
Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa alterar
a Lei Complementar nº 148, de 4 de dezembro de 2009, que trata da
concessão de parcelamento de débito tributários do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação – ICMS a devedores em recuperação judicial;

2.2- De acordo com mensagem governamental, o presente Projeto
de Lei Complementar visa antecipar o momento em que a Secretaria
da Fazenda – SEFAZ pode conceder o benefício ao sujeito passivo.
Pela redação i atual, o deferimento do parcelamento específico
previsto na mencionada Lei Complementar nº 148, de 2009,
somente é possível depois da concessão da recuperação judicial.
No entanto, com a alteração proposta, a SEFAZ passa a poder
conceder o referido parcelamento da recuperação judicial, fase
anterior à concessão propriamente dita;

2.3- Com efeito, a medida determina que, a alteração permite que a
empresa pernambucana, em razão dos benefícios próprios desse
parcelamento tributário, passe a ter melhores condições de negociar
junto aos seus demais credores a aprovação do plano de
recuperação judicial, condições sine qua non para o deferimento da
própria recuperação judicial;

2.4-Ressalta-se, em outras palavras, o ajuste normativo facilita a
composição com os credores particulares do devedor, na medida
em que, estando suspensa a exigibilidade dos créditos tributários,
afastar-se-ia, em tese, a possibilidade de penhoras por meio de
execuções fiscais, oferecendo-se , assim, maiores chances de
aprovação do plano de recuperação na assembleia de credores ,
evitando-se a decretação da falência, na forma do art. 56, § 4º, da
Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (Lei de Recuperação
Judicial e Falência – LRF), e, sobretudo, primando-se pela função
social da empresa e estimulando-se a atividade econômica;

2.5-Portanto, o parcelamento de que trata o art. 1º deverá ser
solicitado pelo interessado à Secretaria da Fazenda – SEFAZ, após
o despacho que deferir o processamento da recuperação judicial, na
forma do art. 52 da Lei nº 11.101, de 2005. Entretanto, o contribuinte
deverá apresentar à SEFAZ, a cada período de 6 (seis) meses,
contados do vencimento da primeira quota do parcelamento,
certidão de andamento do processo, em que conste a informação de
que a empresa permanece em recuperação judicial, sob pena de
perda do parcelamento;

2.6-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que evidencia o interesse público com o estabelecimento
de normas legais que irão permitir aos contribuintes do ICMS o
parcelamento de seus débitos tributários aa devedores em
recuperação judicial, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Complementar Nº 563/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1255/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Complementar Nº 565/2011
Autor: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA INS-
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TITUIR O PLANO DE CARGOS, CARREI-
RAS E VENCIMENTOS – PCCV DO QUA-
DRO PRÓPRIO DE PESSOAL DA JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO – JUCEPE, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1.Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Complementar Nº 565/2011, oriundo do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 116 de 29 de setembro de 2011, e a Emenda
Modificativa Nº 01/2011, também de autoria do Poder Executivo,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação no seio da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade
da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste Poder
Legislativo, a fim de que o Governo do Estado possa instituir o Plano
de Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV do Quadro Próprio de
Pessoal da Junta Comercial do Estado de Pernambuco – JUCEPE;

2.2 – De acordo com a mensagem governamental, a proposta em
epígrafe visa dá continuidade ao processo de reconhecimento do
servidor estadual, o qual busca a sua valorização através da
organização das estruturas salariais e implantação de planos de
cargos, carreiras e vencimentos, nos quais é garantida a sua
ascensão profissional, dentre outros direitos.

2.3 - Registra-se, que o PCCV da JUCEPE, criado pela presente Lei
Complementar, tem por finalidade também dinamizar a estrutura de
carreira dos cargos mencionados no art.1º, destacando a
profissionalização, valorização e qualificação, visando à melhoria da
qualidade dos serviços prestados à sociedade;

2.4 - O parágrafo único, do art. 2º da presente Lei complementar
especifica os seguintes objetivos: Dotar a JUCEPE de uma estrutura
de cargos compatíveis com a sua necessidade organizacional,
valorizando a carreira dos servidores, além de estabelecer
mecanismos e instrumentos que regulem o desenvolvimento
funcional e remuneratório, adotar os princípios da habilitação, do
mérito e da avaliação de desempenho para o desenvolvimento na
carreira, manter corpo profissional de alto nível, dotado de
conhecimento, valores e habilidades compatíveis com a
responsabilidade político-institucional da JUCEPE; e integrar o
desenvolvimento profissional de seus servidores ao
desenvolvimento da missão institucional da JUCEPE;

2.5 -Oportuno, ressalta-se que os princípios que norteiam e regulam
o PCCV, de que trata a presente Lei Complementar são os
seguintes: Universalidade: abrangência de todos os cargos do
GORC, instrumento de gestão: caracterização do PCCV como
instrumento gerencial de política de pessoal integrado ao
planejamento e ao desenvolvimento organizacional, qualificação
profissional: elemento básico da valorização do servidor,
qualificação profissional: elemento básico da valorização do
servidor, compreendendo o seu desenvolvimento sistemático, em
especial mediante educação permanente, voltado para a
capacitação e a qualificação; e avaliação de desempenho: processo
focado no desenvolvimento profissional e institucional, envolvendo
gestores, servidores e representação da categoria;

2.6 - No mais, o Grupo Ocupacional de Registro do Comércio -
GORC é composto pelos cargos, de provimento efetivo, de Auxiliar
de Registro do Comércio, Assistente de Registro do Comércio e
Analista de Registro do Comércio, conforme mencionado no art. 1º,
com seus quantitativos por cargo e classe definidos no Anexo I,
observado o disposto no art. 29 da presente Lei Complementar.

“ Parágrafo único. Para o exercício dos cargos de que trata o caput
deste artigo, são exigidos os seguintes níveis de formação:

I – Auxiliar de Registro do Comércio: ensino fundamental completo;

II – Assistente de Registro do Comércio: ensino médio completo; e

III – Analista de Registro do Comércio: ensino superior completo”

2.7 - O Poder Executivo Estadual, mediante decreto, instituirá o
sistema de avaliação de desempenho funcional para os titulares dos
cargos do GORC, que consistirá na verificação sistemática e formal
da atuação do servidor no exercício das atribuições do cargo que
ocupa, bem como do seu aperfeiçoamento técnico;

2.8-Com efeito, a Emenda Modificativa oriunda do Poder Executivo
objetiva modificar o caput e o § 1º do art. 29 para assegurar a opção
da jornada laborativa de 40 (quarenta) horas semanais, de maneira
definitiva, aos servidores referidos no caput do art. 28 do Projeto de
Lei Complementa nº 565/2011, e que estejam em efetivo exercícios
na JUCEPE;

2.9 - Cabe ressaltar, que o presente Projeto é também fruto das
negociações com o sindicato da categoria, refletindo o compromisso
das partes, governo e servidores, na construção equilibrada e
consequente do epigrafado PCCV;

2.10 - Por fim, os recursos necessários para as despesas
decorrentes da execução desta Lei Complementar correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias. Ainda, a medida esclarece que
esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1º de setembro de 2011;

2.11 - Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente
Projeto de Lei Complementar está em condições de ser aprovado
por este Colegiado Técnico, uma vez que estabelece normas legais
que irão permitir que o Governo do Estado possa instituir o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos – PCCV do Quadro Próprio da
Junta Comercial do Estado de Pernambuco – JUCEPE, no âmbito
do Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Complementar Nº 565/2011, de autoria do Poder Executivo
juntamente com a Emenda Modificativa Nº 01/2011, também de
autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1256/2011
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 458/2011, de autoria do
Deputado Odacy Amorim, com abrangência ao Substitutivo Nº
01/2011, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE OBRIGAR O OFERECIMEN-
TO DE TOCA DESCARTÁVEL PELOS MOTOTAXISTAS AOS
CLIENTES NO ESTADO DE PERNAMBUCO E O SUBSTITUTIVO
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO.

1. Histórico

Tratam-se do Projeto de Lei Ordinária nº 458/2011, de autoria do
Deputado Odacy Amorim e do Substitutivo nº 01/2011, de autoria da
Comissão de Constituição Legislação e Justiça.

O Projeto em referência visa obrigar, no Estado de Pernambuco, o
oferecimento de toca descartável pelos mototaxistas aos clientes.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça visa à adequação da matéria à juridicidade
constitucional, sem alterar o objetivo do legislador.

A presente proposição foi apreciada pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, que opinou pela constitucionalidade e
legalidade da mesma, em razão do que dispõem o art. 24, Incisos V,
VIII e XII, da Constituição Federal, o art. 6º, Inciso I, e o art. 8º da Lei
Federal nº 8.078/90, o art. 19, caput da Constituição do Estado, e o
art. 194, Inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

É o relatório.

2. Parecer do Relator

Conforme destacado na justificativa da Proposta Legislativa inicial,
o presente Projeto de Lei tem a intenção de assegurar a proteção da
saúde da população que utilizam serviços de mototaxistas nos
municípios onde o serviço foi regulamentado, na medida em que
minimiza a transmissão de doenças causadas por bactérias e vírus,
como micoses e foliculites, além de diminuir a possibilidade de
infestação de alguns parasitas, como piolhos.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça visa aprimorar a proposta inicial com relação à
constitucionalidade e juridicidade da matéria, garantindo a proteção
da população do Estado, em função do que opino pelo acolhimento
da alteração proposta pelo Substitutivo submetido à apreciação
deste Colegiado Técnico conjuntamente ao Projeto de Lei
primogênito.

Dito isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Saúde seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº 458/2011,
de autoria do Deputado Odacy Amorim, nos termos do Substitutivo
proposto, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

Ramos
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto, o Parecer desta Comissão é no sentido de que o
Projeto de Lei Ordinária Nº 458/2011, de autoria do Deputado Odacy
Amorim, deve ser APROVADO, nos termos do SUBSTITUTIVO
proposto pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Isabel Cristina.
Relator : Ramos.
Favoráveis os (4) deputados: Clodoaldo Magalhães, Isabel
Cristina, Ramos, Tony Gel.

Parecer N° 1257/2011
Parecer ao Projeto de Lei Ordinária Nº 467/2011, de autoria do
Deputado Carlos Santana, com abrangência ao Substitutivo Nº
01/2011, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

PROJETO DE LEI QUE PRETENDE OBRIGAR AFIXAÇÃO DE
PLACAS INFORMATIVAS COMDADOS SOBRE MANUTENÇÃO,
VISTORIA TÉCNICA E EVENTUAIS RISCOS NA UTILIZAÇÃO
DOS BRINQUEDOS E DEMAIS ATRAÇÕES DOS PARQUES DE
DIVERSÃO EM FUNCIONAMENTO NO ESTADO DE PERNAM-
BUCO E O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. PELA APROVAÇÃO, NOS TERMOS
DO SUBSTITUTIVO.

1. Histórico

Tratam-se do Projeto de Lei Ordinária nº 467/2011, de autoria do
Deputado Carlos Santana e do Substitutivo nº 01/2011, de autoria da
Comissão de Constituição Legislação e Justiça.

O Projeto em referência visa obrigar afixação de placas em locais
visíveis ao público, nos brinquedos e demais atrações dos parques
de diversão em funcionamento no Estado de Pernambuco, contendo

informações sobre a manutenção, vistoria técnica e eventuais riscos
na utilização desses aparelhos.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça visa à adequação da matéria à juridicidade
constitucional, sem alterar o objetivo do legislador.

A presente proposição foi apreciada pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, que opinou pela constitucionalidade e
legalidade da mesma, em razão do que dispõem o art. 25,
§1ºIncisos V, VIII e XII, da Constituição Federal, o art. 19, caput, o
art. 101 e o art. 145, todos da Constituição do Estado, e o art. 194,
Inciso II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

É o relatório.

2. Parecer do Relator

Conforme destacado na justificativa da Proposta Legislativa inicial,
o presente Projeto de Lei tem a intenção de assegurar a proteção da
saúde da população que utilizam os brinquedos e outras atrações
dos parques de diversão instalados no Estado de Pernambuco,
através do funcionamento adequado dos mesmos, em função da
manutenção e vistoria técnica em dia, bem como, através das
informações sobre os riscos na utilização deles.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça visa aprimorar a proposta inicial com relação à
constitucionalidade e juridicidade da matéria, garantindo a proteção
da população do Estado, em função do que opino pelo acolhimento
da alteração proposta pelo Substitutivo submetido à apreciação
deste Colegiado Técnico conjuntamente ao Projeto de Lei
primogênito.

Dito isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Saúde seja pela aprovação do Projeto de Lei Ordinária Nº 467/2011,
de autoria do Deputado Carlos Santana, nos termos do Substitutivo
proposto, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça.

Tony Gel
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto, o Parecer desta Comissão é no sentido de que o
Projeto de Lei Ordinária Nº 467/2011, de autoria do Deputado Carlos
Santana, deve ser APROVADO, nos termos do SUBSTITUTIVO
proposto pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Isabel Cristina.
Relator : Tony Gel.
Favoráveis os (4) deputados: Clodoaldo Magalhães, Isabel
Cristina, Ramos, Tony Gel.

Parecer N° 1258/2011
Parecer ao Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de
Cidadania e Direitos Humanos ao Projeto de Lei Ordinária nº
473/2011 de autoria do Poder Executivo, conjuntamente à
Subemenda Modificativa nº 01/2011, de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça.

PROJETO DE LEI ORIGINAL QUE PRETENDE AUTORIZAR O
ESTADO DE PERNAMBUCO A INTITUIR A POLÍTICA ESTADUAL
SOBRE DROGAS, O SUBSTITUTIVO TEM POR OBJETIVO
COMPLEMENTAR A PROPOSTA INICIAL E A SUBEMENDA
MODIFICATIVA QUE VISA APERFEIÇOAR A REDAÇÃO DO
SUBSTITUTIVO. PELA APROVAÇÃO NOS TERMOS DO SUBS-
TITUTIVO COM ACOLHIMENTO DAS ALTERAÇÕES PROPOS-
TAS PELA SUBEMENDA MODIFICATIVA.

1. Histórico

Tratam-se do Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de
Cidadania e Direitos Humanos ao Projeto de Lei Ordinária nº
473/2011, de autoria do Poder Executivo e a Subemenda
Modificativa nº 01/2011, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, ao Substitutivo nº 01/2011.

O Projeto inicial em referência visa autorizar o Estado de
Pernambuco a instituir a Política Estadual sobre Drogas, e dar
outras providências.

O Substitutivo visa complementar o Projeto inicial introduzindo
novos atores e o apoio à família na Política pública proposta.

A Subemenda Modificativa apenas aperfeiçoa a redação legislativa
do Substitutivo, subtraindo vícios de constitucionalidade redacional.

A proposição foi apreciada pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, que opinou pela constitucionalidade e
legalidade da mesma, em razão do que dispõem o art 204, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.

É o relatório.

2. Parecer do Relator

Conforme destacado na mensagem, o Projeto de Lei inicial pretende
colher a autorização legislativa para que o Estado de Pernambuco
possa instituir a Política Estadual sobre Drogas, estabelecendo
princípios e diretrizes para o fortalecimento e integração das ações
governamentais e não governamentais para a prevenção e o
enfrentamento dos problemas decorrentes do uso de drogas lícitas
e ilícitas, além de fomentar políticas públicas intersetoriais e
descentralizadas sobre o tema.

Vale destacar que o Projeto em tela foi desenvolvido pelo Conselho
Estadual de Política sobre Drogas – CEPAD, com a participação de
representantes governamentais e da sociedade civil, em
atendimento ao princípio da responsabilidade compartilhada, onde
resultou na elaboração de diretrizes tendentes a educar, informar e
capacitar pessoas de diversos segmentos sociais para ações de
atenção-acolhida, proteção, tratamento, reinserção social e inclusão

produtiva dos usuários de drogas, além da redução da demanda, da
oferta e de danos relacionados às drogas.

O Substitutivo apresentado pela Comissão de Cidadania e Direitos
Humanos complementou a proposta inicial no momento em que
trouxe para o texto legislativo a inclusão das Comunidades
Terapêuticas e dos Grupos de Autoajuda que integram a Rede
Complementar, além da criação de um Fundo Estadual para
captação de recursos.

A Subemenda Modificativa apresentada pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça que apenas aperfeiçoa a redação
legislativa do Substitutivo apresentado, adequando-o a
constitucionalidade da matéria.

Com isso percebe-se que as alterações propostas em apreço são
de grande relevância e interesse público, principalmente na questão
de saúde pública, motivo pelo qual o presente Projeto de Lei deve
ser aprovado, em face da finalidade a que se destina com as
alterações apresentadas.

Dito isto, opino no sentido de que o parecer desta Comissão de
Saúde e Assistência Social seja pela aprovação do Projeto de Lei
Ordinária Nº 473/2011, de autoria do Governador do Estado, nos
termos do Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de
Cidadania e Direitos Humanos, com as alterações apresentadas
pela Subemenda Modificativa nº 01/2011, de autoria da Comissão
de Constituição, Legislação e Justiça.

Clodoaldo Magalhães
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Diante do exposto, o Parecer desta Comissão é no sentido de que o
Projeto de Lei Ordinária Nº 473/2011, de autoria do Governador do
Estado, deve ser aprovado, nos termos do Substitutivo nº 01/2011,
de autoria da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos, com as
alterações apresentadas pela Subemenda Modificativa nº 01/2011,
de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Saúde e Assistência Social, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Isabel Cristina.
Relator : Clodoaldo Magalhães.
Favoráveis os (4) deputados: Clodoaldo Magalhães, Isabel
Cristina, Ramos, Tony Gel.

Parecer N° 1259/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pelo Deputado Odacy
Amorim ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 075/2011, 
Autoria: Deputado Odacy Amorim

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE SUBSTITUI
INTEGRALMENTE A REDAÇÃO DO PROJE-
TO DE LEI ORDINÁRIA Nº 075/2011, QUE
DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DE INSTA-
LAÇÃO DE DUCHAS HIGIÊNICAS EM BA-
NHEIROS NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E
PARTICULARES. RECEBEU O SUBSTITU-
TIVO Nº 01/2011, TAMBÉM DE AUTORIA DO
DEPUTADO ODACY AMORIM. ATENDIDOS
OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS.
NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. RELATÓRIO

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pelo Deputado Odacy Amorim ao Projeto
de Lei Ordinária Nº 075/2011, também de autoria do Deputado
Odacy Amorim, juntamente com as Subemendas: Modificativa Nº 01
e Supressiva Nº 02/2011, ambas de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de
parecer;

1.2- A proposição em análise modificou o Projeto de Lei original
ambos de autoria do Deputado Odacy Amorim, com o objetivo
melhorar a redação do Projeto de Lei Original.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 075/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, com
a finalidade de proceder alterações redacional necessária;

2.2- A proposição em estudo, tem por finalidade “determinar a
instalação de duchas higiênicas externas em banheiros de
edificações destinadas à instalação de Órgãos Públicos Estaduais,
construídas após a entrada em vigor desta Lei”;

2.3-No entanto, a Emenda Supressiva Nº 02/2011, suprimiu o art. 3º
do Substitutivo ora em análise, que trata da revogação do disposto
no Substitutivo, assim descrita, “Art. 3º Revogam-se as disposições
em contrário”

2.4-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº
01/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, juntamente com as
alterações das Subemendas Modificativa e Supressiva
apresentadas pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei Ordinária Nº
075/2011, está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que institui normas legais que irão propiciar a
instalação de duchas higiênicas externas em banheiros de
edificações destinadas à Órgãos Públicos Estaduais, no âmbito do
Estado de Pernambuco.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim
juntamente com as Emendas Modificativa Nº 01 e a Supressiva Nº
02/2011, apresentadas pela Comissão de Constituição, Legislação e
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Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 075/2011, de autoria do
Deputado Odacy Amorim.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1260/2011
Comissão de Administração Pública
Subemenda Modificativa N° 01/2011, de autoria da Deputada
Isabel Cristina à Emenda Modificativa Nº 01/2011, apresentada
pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao 
Projeto de Lei Ordinária Nº 145/2011
Autoria: Deputada Izabel Cristina

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE ALTERA A
REDAÇÃO DOS ARTS. 2º, 3º E 4º DO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 145/2011.
RECEBEU A SUBEMENDA MODIFICATIVA
Nº 01/2011, DE AUTORIA DA DEPUTADA
ISABEL CRISTINA. ATENDIDO OS PRECEI-
TOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA REJEIÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública a Subemenda
Modificativa Nº 01/2011, de autoria da Deputada Isabel Cristina, à
Emenda Modificativa Nº 01/2011, apresentada pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº
145/2011, de autoria da Deputada Isabel Cristina, para análise e
emissão de parecer;

1.2- A proposição em estudo recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação na Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,
a quem compete analisar a constitucionalidade e Legalidade da
matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura em análise visa alterar a redação da
Emenda Modificativa nº 01/2011, apresentada pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº
145/2011, que já foi apreciado e aprovado no âmbito desta
Comissão;

2.2- A proposta ora em discussão, altera a redação do artigo 1º da
Emenda Modificativa nº 01/2011, com a pretensão de melhorar a
interrupção do fornecimento dos serviços públicos de água e
Esgoto, motivados por falta de pagamento dos proprietários;

2.3- No entanto, a Emenda Modificativa apresentada pela Primeira
Comissão determina que interrupção do fornecimento do serviço
público de que trata o Projeto de Lei Ordinária Nº 145/2011, poderá
efetivar-se de segunda á sexta-feira, das 8h00 às 18h00 (oito às
dezoito horas);

2.3- Portanto, esta relatoria entende que a presente Subemenda
Modificativa à Emenda Modificativa ao projeto de Lei Ordinária
145/2011, deve ser rejeitada por este Colegiado Técnico, uma vez
que a referida Emenda Modificativa Nº 01/2011, atende as
exigências do consumidor e da Empresa quando da interrupção de
fornecimento de serviços prestado, motivados por falta de
pagamento, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja rejeitada a
Subemenda Modificativa Nº 01/2011, de autoria da Deputada Isabel
Cristina, à Emenda Modificativa Nº 1/2011, apresentada pela
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao o Projeto de Lei
Ordinária Nº 145/2011, também de autoria da Deputada Isabel
Cristina. .

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1261/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição,
Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 387/2011
Autoria: Deputado Odacy Amorim

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE INSTITUI O
DIA ESTADUAL DO PASTOR E DO PASTO-
REIO RELIGIOSO. RECEBEU O SUBSTI-
TUTIVO Nº 01/2011, DA PRIMEIRA COMIS-
SÃO. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS
E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELAAPRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 387/2011, de
autoria do Deputado Odacy Amorim, para análise e emissão de
parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem
compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 387/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, com
o objetivo de proceder alterações redacional necessária, a fim de
expurgar óbices de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na
proposição original;

2.2- Com efeito, a proposição em análise, objetiva instituir, no
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, o “DIA DO
PASTOR E DO PASTOREIO RELIGIOSO”, neste Estado;

2.3-Com efeito, a presente medida determina que fica instituído o
“Dia Estadual do Pastor e do Pastoreio Religioso”, a ser
comemorado na primeira semana do mês de junho de cada ano;

2.4-No mais, a medida determina ainda que a sociedade civil
organizada poderá realizar eventos em homenagem ao pastor e
pastoreio religioso, a exemplo de debates e palestras de
conscientização;

2.5- Por fim, o Dia do Pastor e do Pastoreio Religioso” , não será
considerado feriado;

2.6-Desta feita, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 387/2011, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais que irão
permitir a inclusão no Calendário Oficial de Eventos do Estado de
Pernambuco, o “DIA DO PSATOR E DO PASTOREIO
RELIGIOSO”, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 387/2011, de autoria do
Deputado Odacy Amorim.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1262/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao 
Projeto de Lei Ordinária Nº 408/2011
Autoria: Deputado Henrique Queiroz

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DISPÕE
SOBRE NORMAS NAS DENOMINAÇÕES
DE OBRAS PÚBLICAS. RECEBEU O
SUBSTITUTIVO Nº 01/2011, DA PRIMEIRA
COMISSÃO. ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS, NO MÉRITO.
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº 408/2011, de autoria do
Deputado Henrique Queiroz, para análise e emissão de parecer;

1.2 - A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a
quem compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da
matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo visa alterar integralmente o Projeto de
Lei Ordinária Nº 408/2011, de autoria do Deputado Henrique
Queiroz, com o fito de proceder as alterações redacionais
necessárias, inclusive a fim de sanar vícios de inconstitucionalidade
e ilegalidade da proposição original;

2.2- A proposição ora em discussão, tem por finalidade estabelecer
normas para que os prédios e obras públicas, que receberam
denominação através de Lei, deverão ter sua nomenclatura e
respectivos anúncios obrigatoriamente da forma em que foram
denominados;

2.3- É importante destacar, que os prédios e obras públicas, deverão
ter destacado nas peças publicitárias como placa, fachadas, ofícios
e documentos pertinentes, o nome do empreendimento denominado
por sua respectiva Lei Estadual;

2.4- No mais, a medida disciplina ainda, que os referidos prédios e
obras públicas já inauguradas e ou em funcionamento, deverão
seguir o contido no caput do art. 1º da presente Lei, no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias)

2.5- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo nº
01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária nº 408/2011, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais com o fito de
determinar que os prédios e obras públicas continuem com suas
respectivas denominações referendadas através de Lei Estadual, no
âmbito do Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº
408/2011, de autoria do Deputado Henrique Queiroz.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1263/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao 
Projeto de Lei Ordinária Nº 411/2011
Autoria: Deputado Maviael Cavalcanti

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE, NO ESTA-
DO DE PERNAMBUCO, DE DESINFEC-
ÇÃO E ESTERILIZAÇÃO, ANTES DA UTI-
LIZAÇÃO DE INSTRUMENTOS E UTEN-
SÍLIOS EMPREGADOS POR PROFIS-
SIONAIS QUE EXERÇAM ATIVIDADES
QUE PROVOQUEM, OU TENHAM RISCO
DE PROVOCAR, CORTES OU PERFU-
RAÇÕES NO CORPO DE SEUS CLIEN-
TES. RECEBEU O SUBSTITUTIVO Nº
01/2011, DA PRIMEIRA COMISSÃO. ATEN-
DIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGI-
MENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVA-
ÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº 411/2011, de
autoria do Deputado Maviael Cavalcanti, para análise e emissão
de parecer;

1.2 - A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem
compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo visa alterar integralmente o Projeto de
Lei Ordinária Nº 411/2011, de autoria do Deputado Maviael
Cavalcanti, com o fito de proceder as alterações redacionais
necessárias, inclusive a fim de afastar vícios de inconstitucio-
nalidade e ilegalidade da proposição original;

2.2- A proposição ora em análise, objetiva “dispor sobre a obriga-
toriedade no Estado de Pernambuco, de desinfecção e
esterilização, antes da utilização, de instrumentos e utensílios
empregados por profissionais que exerçam atividades que
provoquem ou tenham risco de provocar cortes ou perfurações no
corpo de seus clientes”;

2.3- É imperioso destacar, que a presente Lei estabelece medidas
que irão tornar obrigatória a higienização com maior rigor quando
da utilização de instrumentos e utensílios empregados por
profissionais da área de podologia, manicure, aplicação de
tatuagens e inserções de piercings e outras atividades congêneres
que provoquem ou tenham o risco de provocar cortes ou
perfurações no corpo de seus clientes;

2.4-No entanto, a proposta em análise esclarece que a
desinfecção e a esterilização dos instrumentos e utensílios devem
seguir as normas técnicas emanadas do órgão responsável pela
vigilância sanitária. A medida, não se aplica o disposto no caput
deste artigo aos instrumentos descartáveis, os quais deverão ter o
lacre dos seus invólucros abertos à vista dos clientes;

2.5- Ressalta-se, que nos locais onde são prestados serviços
especificados no art. 1º desta Lei, deverá ser mantido, em local
visível, cartaz com os seguintes dizeres: É permitida a utilização
de aparelhos, instrumentos ou utensílios trazidos pelos
clientes”;

2.6- Por fim, caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente
Lei em todos os seus aspectos necessários para a sua efetiva
aplicação. Ainda, acrescenta que os estabelecimentos
mencionados nesta Lei, terão o prazo de 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua publicação, para se adequar ao ao nela
estabelecido;

2.7-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de
Lei Ordinária nº 411/2011, está em condições de ser aprovado por
este Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais com o
fito de determinar a obrigatoriedade de desinfecção e a
esterilização de instrumentos e utensílios que possam provocar
risco de cortes e ou perfuração no corpo de seus clientes, no
âmbito do Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constitui-
ção, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº 411/2011,
de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1264/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 434/2011
Autoria: Deputado Ângelo Ferreira

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE INSTITUI
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO A FESTA
DE SÃO PEDRO, NO MUNICÍPIO DE
ITAPETIM. ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 434/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando
de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva instituir no Calendário Oficial de
Eventos do Estado de Pernambuco, a FESTA DE SÃO PEDRO, que
acontece anualmente no dia 29 de junho, no município de Itapetim,
neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, São Pedro é um dos santos
católicos mais popular do Nordeste e reverenciado por toda
população do município de Itapetim, o devotíssimo por este santo é
tão tradicional pela fé, que hoje une toda a população que o
denominou São Pedro padroeiro, daquela cidade;

2.3-Acrecenta-se, que a devoção e a cultura no município de
Itapetim pelo seu padroeiro São Pedro é tão significativa que todos
os anos a cidade comemora a festa da Padroeira de 21 a 29 do mês
de junho, na Praça Rogaciano Leite, naquela cidade;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que institui normas legais que irão permitir que seja
instituído no Calendário Oficial de Eventos do Estado de
Pernambuco a FESTA DE SÃO PEDRO, no município de Itapetim,
neste Estado de Pernambuco.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 434/2011, de autoria do Deputado Ângelo
Ferreira.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1265/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 442/2011
Autoria: Deputado Leonardo Dias

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE INSTITUI
O NOME DA QUADRA DA ESCOLA
ESTADUAL EUCLIDES DA CUNHA, DE EX-
VEREADOR TEREZIO SARAIVA DE ALEN-
CAR. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS
E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELAAPRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 442/2011, de autoria do Deputado Leonardo Dias para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de
sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e
legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva denominar de ex-Vereador
“TEREZIO SARAIVA DE ALENCAR” A QUADRA POLI –
ESPORTIVA DA ESCOLA ESTADUAL EUCLIDES DA CUNHA”,
localizada no município de Parnamirim, neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, a proposta em epígrafe visa
prestar importante homenagem ao ex- Vereador Terezio Saraiva de
Alencar, pela sua trajetória política e também de homem público pela
sua simplicidade, humildade e de um carisma incontestável, onde
dedicou sua vida aquele município sertanejo, no Estado de
Pernambuco;

2.3-Com efeito, o ex-Vereador Terezio Saraiva de Alencar foi eleito o
vereador mais votado e posteriormente eleito vereador por 04
(quatro) mandatos na época, todos os pleitos para vereador daquele
município a população sempre o elegeu com maioria dos votos,
militou na política junto com o ex- Governador Miguel a quem muito
o admirava;

2.4-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto
de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que trata de prestar importante Homenagem
Póstuma ao ex- Vereador TEREZIO SARAIVA DE ALENCAR, pela
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sua trajetória política junto à população daquele município de
Parnamirim, Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 442/2011, de autoria do Deputado Leonardo
Dias.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1266/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 444/2011
Autoria: Deputado Odacy Amorim

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE INSTITUI,
NO CALENDFÁRIO OFICIAL DO ESTADO, O
DIA ESTADUAL DO ADOLESCENTE.
RECEBEU O SUBSTITUTIVO Nº 01/2011,
DA PRIMEIRA COMISSÃO. ATENDIDOS OS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2911, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 444/2011, de autoria do
Deputado Odacy Amorim, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 444/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, com
o objetivo de proceder alterações redacional necessária, a fim de
sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na
proposição original;

2.2- A proposição em análise, tem por finalidade instituir, no
Calendário Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, o “DIA
ESTADUAL DO ADELESCENTE”, no Estado de Pernambuco;

2.3-No mais, a presente medida determina que fica instituído no
Calendário Oficial do Estado de Pernambuco, o “Dia Estadual do
Adolescente ”, a ser comemorado anualmente no dia 11 de agosto.
Acrescenta-se, que a sociedade civil organizada poderá realizar
eventos em comemoração ao Dia Estadual do Adolescente, no
Estado de Pernambuco;

2.4- Oportuno, a presente Lei estabelece ainda que a data
comemorativa objeto da proposição, visa conscientizar os
adolescentes sobre os seguintes aspecto: Conscientização de
jovens sobre os perigos das drogas lícitas; efeitos físicos e
psicológicos da prática do Bullying, sobretudo nas escolas; incentivo
à pratica de esportes e perigos da obesidade; alimentação saudável;
promoção da segurança pessoal e urbana; planejamento
educacional na adolescência; orientação sexual entre outras;

2.5-Por fim, a iniciativa determina ainda que a data comemorativa do
“Dia Estadual do Adolescente”, não será considerada feriado civil

2.6-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 444/2011, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais que irão
propiciar a Instituição, no Calendário Oficial do Estado de
Pernambuco a “DIA ESTADUAL DO ADOLESCENTE”, no âmbito
Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº
444/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1267/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 451/2011
Autoria: Deputado Daniel Coelho

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE DISPÕE
SOBRE A PROIBIÇÃO, MANUTENÇÃO OU
EXPOSIÇÃO DE ANIMAIS SOLTOS OU
PRESOS EM PRAÇAS E PARQUES DE

MANEIRA INADEQUADA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS
E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELAAPRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 451/2011, de autoria do Deputado Daniel Coelho, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição ora em análise recebeu parecer favorável quando
de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa dispor sobre a proibição de criação,
manutenção ou exposição de animais soltos ou presos em estado
incompatível e inadequado ao bem estar desses animais em praças
ou parques públicos, no Estado de Pernambuco;

2.2- Conforme justificativa do autor, o Projeto de Lei em epígrafe
objetiva estabelecer normas para a manutenção desses animais em
locais específicos e instruídos dos devidos cuidados e
acompanhamentos adequados, tais como zoológicos e centros de
criatórios credenciados e destinados para este fim;

2.3-Acrecenta-se, que os órgãos ou instituições responsáveis pela
manutenção das praças e parques afetados por esta Lei, terão prazo
de 30 dias, contados a partir da data de publicação desta Lei;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que institui normas legais que irão propiciar medidas
proibitivas no sentido de evitar que os animais soltos ou presos em
praças e parques de maneira inadequada continuem causando
transtorno para o meio ambiente dentre outros, no âmbito do Estado
de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 451/2011, de autoria do Deputado Daniel
Coelho.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1268/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 457/2011
Autoria: Deputado Diogo Moraes

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE VISA IN-
CLUIR NO CALENDÁRIO CULTURAL DE
EVENTOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO
O EVENTO CULTURAL “NOITE DA POESIA”,
REALIZADO NO MUNICÍPIO DE BELO
JARDIM. ATENDIDO OS PRECEITOS LE-
GAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 457/2011, de autoria do Deputado Diogo Moraes, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição recebeu parecer favorável quando de sua
apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade
da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva incluir no Calendário Cultural de
Eventos do Estado de Pernambuco o evento cultural “NOITE DA
POESIA”, realizado todo mês de maio no município de Belo Jardim,
neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, a presente iniciativa em epígrafe
tem por finalidade expressar de forma mais efetiva à “ Noite da
Poesia, no município de Belo Jardim. Oportuno, esclarece ainda que
a “Noite da Poesia” promove o maior encontro da cultura da região
do agreste pernambucano, contando sempre com a apresentação
de artistas populares com a efetiva presença da população e turistas
da região;

2.3-Como é sabido, a “Noite da Poesia” foi idealizada pelo poeta
declamador Valdemir Vieira Cintra, tendo sua primeira edição no ano
de 1993, com o objetivo de desenvolver a cultura local, fomentar a
economia regional, incrementar o turismo na região, valorizar os
artistas, revelar novos talentos e manter a cultura tradicional da
região e do Estado;

2.4-Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico,
uma vez que institui normas legais que irão permitir a inclusão no
Calendário Cultural de Eventos do Estado de Pernambuco a “Noite
da Poesia”, no município de Belo Jardim, neste Estado de
Pernambuco.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 457/2011, de autoria do Deputado Diogo
Moraes.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1269/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição,
Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 458/2011
Autoria: Deputado Odacy Amorim

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DETERMI-
NA A OBRIGATORIEDADE DE OFERECI-
MENTO DE TOCA DESCARTÁVEL PELOS
MOTOTAXISTAS AOS CLIENTES, NO
ÃMBITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO;
RECEBEU O SUBSTITUTIVO Nº 01/2011,
DA PRIMEIRA COMISSÃO, ATENDIDOS OS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2911, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 458/2011, de autoria do
Deputado Odacy Amorim, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 458/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, com
o objetivo de proceder alterações redacional necessária, a fim de
sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na
proposição original;

2.2- A proposição em estudo, visa determinar a obrigatoriedade de
fornecimento de toca descartável pelos mototaxistas aos seus
clientes, quando da utilização de seus serviços;

2.3-Oportumo, a presente medida determina que fica obrigatório o
oferecimento de toca descartável, pelos mototaxistas, quando da
contratação do referido serviço. Os mototaxista ficarão isentos da
oferta de toca descartável, se o cliente já estiver com o referido
produto ou se possuir capacete próprio;

2.4- Entretanto, os mototaxistas não deverão realizar os seus
serviços quando o cliente se recusar a usar a toca higienizada.
Portanto, aqueles que descumprirem o disposto nesta Lei ficarão
sujeitos às seguintes penalidades: Advertência, quando da primeira
autuação da infração; multa, quando da segunda autuação;

2.5-Registra-se, que a multa prevista no dispositivo da presente Lei
será fixada em R$ 100,00 (cem reais) por infração, tendo seu valor
atualizado pelo índice do IPCA ou qualquer outro que venha a
substituí-lo. Ainda, a toca não poderá ser objeto de aluguel para tal
finalidade, sendo reaproveitada para o uso de diversas pessoas,
desde que corretamente higienizada;

2.6- Por fim, caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei
em todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação. No
mais, esta Lei entra em vigor após decorridos 90 ( noventa ) dias de
sua publicação;

2.7-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 458/2011, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que estabelece normas legais que irão
propiciar a obrigatoriedade de utilização de tocas descartáveis pelos
mototaxistas aos seus clientes, no âmbito do Estado de
Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 458/2011, de autoria do
Deputado Odacy Amorim.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1270/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição,
Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 461/2011
Autoria: Deputado Ângelo Ferreira

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DECLARA

O MUNICÍPIO DE SERTÂNIA EM PERNAM-
BUCO A “CAPITAL DA CAPRINO- OVINO-
CULTURA”, DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO. RECEBEU O SUBSTITUTIVO Nº
01/2011, DA PRIMEIRA COMISSÃO, ATEN-
DIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGI-
MENTAIS. NO MÉRITO, PELAAPROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2911, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 461/2011, de autoria do
Deputado Ângelo Ferreira, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem
compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 461/2011, de autoria do Deputado Ângelo Ferreira, com
o objetivo de proceder alterações redacional necessária, a fim de
expurgar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na
proposição original;

2.2- A proposição ora em análise, objetiva conferir ao Município de
Sertânia o título de “Capital Estadual do Caprino – Ovinocultura”,
naquele município, neste Estado;

2.3-No entanto, a presente iniciativa justifica-se pela amplitude que
a caprinocultura representa para aquele município. Acrescenta-se,
que a caprino-ovinocultura no município tem grande importância
econômica e social, pois se apresenta como alternativa na oferta de
carne, leite e seus derivados, além de contribuir para o aumento da
renda do produtor e de sua qualidade de vida. Sertânia possui vários
estabelecimentos comerciais vinculados a caprinocultura que
empregam mais de 1000 pessoas no município;

2.4- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 461/2011, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais que irão
conferir ao Município de Sertânia o título de “CAPITAL ESTADUAL
DA CAPRINOCULTURA – OVINOCULTURA”, no Estado de
Pernambuco.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 461/2011, de autoria do
Deputado Ângelo Ferreira.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1271/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao 
Projeto de Lei Ordinária Nº 467/2011
Autor: Deputado Carlos Santana

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE DISPÕE
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFI-
XAÇÃO DE PLACAS, EM LOCAL VISÍVEL
AO PÚBLICO, NOS BRINQUEDOS E DE-
MAIS ATRAÇÕES EXISTENTES EM PAR-
QUES DE DIVERSÃO, INFORMANDO
DADOS RELATIVOS À DATA DE MANUTEN-
ÇÃO, VISTORIA TÉCNICA, BEM COMO
EVENTUAIS RISCOS NA UTILIZAÇÃO DOS
APARELHOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. NO ESTADO DE PERNAMBU-
CO. RECEBEU O SUBSTITUTIVO DA PRI-
MEIRA COMISSÃO. ATENDIDOS OS PRE-
CEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS, NO MÉ-
RITO. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº 467/2011, de autoria do
Deputado Carlos Santana, para análise e emissão de parecer;

1.2 - A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem
compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo ora em análise altera integralmente o
Projeto de Lei Ordinária Nº 467/2011, de autoria do Deputado Carlos
Santana, dispõe sobre a obrigatoriedade de afixação de placas, em
local visível ao público, nos brinquedos e demais atrações existentes
em parques de diversão, informando dados relativos à data de
manutenção, vistoria técnica, bem como eventuais riscos na
utilização dos aparelhos Estado de Pernambuco e dá outras
providências;

2.2- A proposta em apreço determina a obrigatoriedade de a
administração dos parques de diversão afixar, na entrada de cada
um dos brinquedos e atrações disponíveis, placas informativas, com
dados acerca das datas de manutenção, vistoria técnica do aparelho
(laudo de vistoria), bem como sobre eventuais riscos inerentes à sua
utilização;
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2.3- A medida justifica-se pelos constantes acidentes que vêm
ocorrendo nos parques de diversão instalados no País, nos últimos
anos, e, geralmente com vítimas fatais. É inadmissível que um
parque de diversão que se destina a proporcionar lazer e diversão
às crianças, adolescentes e até aos pais que se divertem
acompanhando os filhos naquela aventura venham se
transformando em verdadeiras letais;

2.4- As placas deverão ser afixadas em local de fácil visualização,
próximas ao brinquedo a que se refere, medindo 297x420 mm. O
conteúdo das placas deverá estar de acordo com as Normas
Brasileiras para parques de Diversão da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT) e da Associação das Empresas de
Parques de Diversão do Brasil (Adibra);

2.5- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Substitutivo nº
‘ 01/2011, ao Projeto de Lei Ordinária nº 467/2011, apresentado pela
Primeira Comissão, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que estabelece normas legais com o
fito de propiciar as famílias residente em áreas de risco, construções
para sua realocação, no âmbito do Estado de Pernambuco.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº
467/2011, de autoria do Deputado Carlos Santana.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1272/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de 
Cidadania e Direitos Humanos ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 473/2011
Autoria: Poder Executivo 

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE; INSTITUI,
NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO, A
POLÍTICA ESTADUAL SOBRE DROGAS E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. RECEBEU O
SUBSTITUTIVO Nº 01/2011, DA COMISSÃO
DE CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS.
ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APRO-
VAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Cidadania e Direitos
Humanos ao Projeto de Lei Ordinária Nº 473/2011, de autoria do
Poder Executivo, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi apreciada
e aprovada no âmbito da comissão de Constituição, Legislação e
Justiça a quem compete analisar a constitucionalidade e a
legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 473/2011, de autoria do Poder Executivo, com o
objetivo de proceder alterações redacional necessária, a fim de
sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na
proposição original;

2.2- A proposição em análise, determina que fica instituído no
âmbito do Poder Executivo, a Política Estadual sobre Drogas, que
tem por finalidade estabelecer princípios e diretrizes para o
fortalecimento e integração das ações de saúde, educação,
trabalho, justiça, assistência social, comunicação, cultura e defesa
social, no âmbito governamental e não governamental destinadas à
prevenção e enfrentamento dos problemas decorrentes do uso de
drogas lícitas e ilícitas;

2.3-É imperioso destacar, que para efeito desta Lei considera-se:
Usuário, de droga aquele que adquire, guarda, tem em depósito,
transporta ou traz consigo, para consumo pessoal, qualquer espécie
de droga. Dependente aquele que usa a droga de forma contínua e
periódica, sem que consiga controlar o seu consumo, ocasionando-
lhe distúrbios físicos e psíquicos;

2.4- Entretanto, os princípios norteadores de Política Estadual sobre
Drogas, ficam assim, especificados: respeito à dignidade da pessoa
humana, com a promoção e garantia da cidadania e dos direitos
humanos para usuários e dependentes de drogas, transversalidade
de suas ações e a não-discriminação de usuários e dependentes de
drogas por motivo de gênero, condição sexual, origem étnica ou
social, deficiência, procedência, nacionalidade, atuação profissional,
religião, faixa etária ou situação migratória, universalidade de
acesso às ações e aos serviços destinados à acolhida, tratamento,
proteção, reinserção social e inclusão produtiva de usuários e
dependentes de drogas, apoio à família, enquanto núcleo
privilegiado de acolhimento e apoio para usuários e dependentes,
Responsabilidade compartilhada entre sociedade civil e governo na
definição de estratégias de prevenção, assistência e avaliação das
ações;

2.5-Registra-se, que são diretrizes gerais da Política Estadual sobre
Drogas seriam o fortalecimento do pacto federativo, por meio da
atuação conjunta e articulada de todas as esferas de governo no
atendimento e na prevenção, acolhida, tratamento, proteção,
reinserção social e inclusão produtiva de usuários e dependentes de
drogas, e de todas as pessoas envolvidas direta ou indiretamente
nas ações implementadas por esta Lei, dentre outros especificados
na Lei supra;

2.6-Ademais, a proposta em referência foi construída no âmbito do
Conselho Estadual de Política sobre Drogas – CEPAD, com a
participação e engajamento de representantes governamentais e da
sociedade civil, em atendimento ao princípio da responsabilidade
compartilhada, que deve orientar políticas públicas para o combate
de Drogas. A Política Estadual instituída pela presente Lei será
coordenada pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos, que contará com o auxílio das Secretarias de Estado
envolvidas nas ações de saúde, educação, trabalho, justiça,
assistência social, comunicação, cultura e defesa social;

2.7-Em tempo, a medida esclarece que o Conselho Estadual de
Políticas sobre Drogas – CEPAD, terá como instância de controle
social para o desenvolvimento das ações da Política Estadual sobre
Drogas, o Plano Estadual de Enfrentamento às Drogas, de que trata
o Decreto nº 35.065, de 26 de maio de 2010, que constituirá a base
de informações para avaliação periódica de resultados da Política
instituída por esta Lei;

2.8- A Subemenda Modificativa Nº 01/2011, apresentada pela
Primeira Comissão ao Substitutivo Nº 01/2011, ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 473/2011, altera a redação do inciso II do art. 5º, do
inciso X do art. 6º e do inciso IV do art. 9º do Substitutivo em
referência, com o fito de sanar vícios de inconstitucionalidade e
legalidade do referido Substitutivo;

2.9- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Cidadania e Direitos
Humanos juntamente com a Subemenda Modificativa Nº 01/2011,
oriunda da Primeira Comissão ao Projeto de Lei Ordinária Nº
473/2011, está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que evidencia o interesse público com a instituição
de normas legais que irão propiciar a instituição, pelo Poder
Executivo de Política Estadual de combate as Drogas, no âmbito do
Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Cidadania e
Direitos Humanos ao Projeto de Lei Ordinária Nº 473/2011, de
autoria do Poder Executivo, juntamente com a Subemenda
Modificativa Nº 01/2011, oriunda da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1273/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição,
Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 478/2011
Autoria: Deputado Edson Vieira

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE INSTITUI,
NO CALENDÁRIO OFICIAL DO DE EVEN-
TOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, O
“DIA DE COMBATE AO BULLYING”. RE-
CEBEU O SUBSTITUTIVO Nº 01/2011, DA
PRIMEIRA COMISSÃO, ATENDIDOS OS
PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2911, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 478/2011, de autoria do
Deputado Edson Vieira, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 478/2011, de autoria do Deputado Edson Vieira, visa
proceder alterações redacional necessária, a fim de expurgar vícios
de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na proposição
original;

2.2- A proposição em análise, objetiva instituir, no Calendário Oficial
de Eventos do Estado de Pernambuco, o “DIA ESTADUAL DE
COMBATE AO BULLYING”, neste Estado;

2.3-Registra-se, que a presente medida enfatiza que o Bullying nas
escolas é um problema que pode acarretar sérias consequências ao
desenvolvimento psíquico dos alunos . O Bullying existe em maior
intensidade nas escolas, entretanto fazendo-se presente nas
faculdades, nos locais de trabalho e a sociedade;

2.4- Oportuno, ressalta-se que fica instituído o “ Dia Estadual de
Combate ao Bullying”, a ser comemorado no dia 10 de agosto de
cada ano. Acrescenta-se, que a sociedade civil organizada poderá
realizar eventos em homenagem ao Dia de Combate ao Bullying, a
exemplo de debate e palestras de conscientização nas escolas
públicas. O Dia Estadual de Combate ao Bullying, não será
considerado feriado civil;

2.5-Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 478/2011, está em condições de ser
aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que evidencia o
interesse público com o estabelecimento de normas legais que irão
permitir a Instituição, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de

Pernambuco do “DIA ESTADUAL DE COMBATE AO BULLYING”,
no âmbito Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 478/2011, de autoria do
Deputado Edson Vieira.

Sala da Comissão de Administração Pública,
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1274/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de 
Constituição, Legislação e Justiça ao 
Projeto de Lei Ordinária Nº 479/2011
Autor: Deputado Pedro Serafim Neto

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE INSTITUI
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DE PERNAMBUCO, A “FESTA
DA BANANA” NA CIDADE DE SÃO VICENTE
FERRER, COMEMORADA ANUALMENTE
NO MÊS DE SETEMBRO NO ESTADO DE
PERNAMBUCO. RECEBEU O SUBSTITU-
TIVO DA PRIMEIRA COMISSÃO. ATENDI-
DOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMEN-
TAIS, NO MÉRITO. PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº 479/2011, de autoria do
Deputado Pedro Serafim Neto, para análise e emissão de parecer;

1.2 - A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da Primeira Comissão, a quem
compete analisar a constitucionalidade e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo objetiva alterar integralmente o Projeto
de Lei Ordinária Nº 479/2011, de autoria do Deputado Pedro Serafim
Neto, com o propósito de proceder as alterações redacionais
necessárias, inclusive a fim de expurgar óbices inconstitucionais e
ilegais existentes na proposição original;

2.2- A proposta em análise determina instituir no calendário oficial de
eventos do Estado de Pernambuco, a “FESTA DA BANANA”,
anualmente realizada todo mês de setembro no município de São
Vicente Férrer, maior produtor de Banana do Estado;

2.3- O Projeto de Lei Ordinária nº 479/2011 passa a ter a seguinte
redação:

“Ementa: Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Estado de
Pernambuco, a “festa da Banana”.

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado de
Pernambuco a “Festa da Banana na cidade de São Vicente Férrer”,
a ser comemorada no dia mês de setembro de cada ano.

Art. 2º A “Festa da Banana” não será considerada feriado civil.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.”

2.4 - Portanto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo nº
01/2011, ao Projeto de Lei Ordinária nº 479/2011, apresentado pela
Primeira Comissão, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que atende o interesse público, com
instituição de normas legais, com a finalidade de instituir no
calendário oficial de eventos do Estado “A FESTA DA BANANA“,
no Município de São Vicente Férrer, no Estado de Pernambuco.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária Nº
479/2011, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto.

Sala da Comissão de Administração Pública,
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1275/2011
Comissão de Administração Pública
Substitutivo Nº 01/2011, apresentado pela Comissão de
Constituição,
Legislação e Justiça ao
Projeto de Lei Ordinária Nº 480/2011
Autoria: Deputado Pedro serafim Neto

EMENTA: PROPOSIÇÃO PRINCIPAL QUE INSTITUI,
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS

DO ESTADO DE PERNAMBUCO, O “
CARNAVAL” DA CIDADE DO IPOJUCA,
REALIZADO ANUALMENTE. RECEBEU O
SUBSTITUTIVO Nº 01/2011, DA PRIMEIRA
COMISSÃO, ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO,
PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Substitutivo
Nº 01/2911, apresentado pela Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 480/2011, de
autoria do Deputado Pedro Serafim Neto, para análise e emissão
de parecer;

1.2- A proposição que modifica o Projeto de Lei original foi
apresentada e aprovada no âmbito da comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e a legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- O presente substitutivo altera integralmente o Projeto de Lei
Ordinária Nº 480/2011, de autoria do Deputado Pedro Serafim Neto,
com o objetivo de proceder alterações redacional necessária, a fim
de sanar vícios de inconstitucionalidade e ilegalidade existentes na
proposição original;

2.2- A proposição em análise, objetiva instituir, no Calendário Oficial
de Eventos do Estado de Pernambuco, o “CARNAVAL DA CIDADE
DE IPOJUCA” , neste Estado;

2.3-É imperioso destacar, que o carnaval de Pernambuco é um
evento multicultural reconhecido nacional e internacionalmente pela
sua beleza e alegria contagiante, tendo as cidades de Recife e
Olinda como destaque e atrativos turistas: o Rei Momo e o Desfile
do Galo da Madrugada. Entretanto, o carnaval de Ipojuca concentra
não somente a população local e de outro municípios adjacentes, e
tendo como pontos estratégicos para o turista: Porto de Galinhas,
Maracaípe, Serrambí, Muro Alto dentre outros, onde existem várias
concentrações de turistas nacionais e internacionais;

2.4-Por fim, a proposta determina que fica incluído no Calendário
Oficial de Eventos do Estado de Pernambuco, o “Carnaval da
Cidade de Ipojuca” a ser comemorado anualmente. Oportuno,
esclarece que o período do “Carnaval de Ipojuca” não será
considerado feriado civil;

2.5-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Primeira Comissão ao Projeto de Lei
Ordinária Nº 480/2011, está em condições de ser aprovado por este
Colegiado Técnico, uma vez que institui normas legais que irão
propiciar a Instituição no Calendário Oficial de Eventos do Estado de
Pernambuco o “CARNAVAL DA CIDADE DE IPOJUCA”, no Estado
de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que o Substitutivo Nº
01/2011, apresentado pela Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça ao Projeto de Lei Ordinária Nº 480/2011, de autoria do
Deputado Pedro Serafim Neto.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva,
Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1276/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 494/2011
Autoria: Deputado Aglaílson Júnior

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE CONFE-
RE AO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA O TÍ-
TULO DE CAPITAL ESTADUAL DA FARINHA
DE MANDIOCA. ATENDIDOS OS PRE-
CEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉ-
RITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 494/2011, de autoria do Deputado Aglaílson Júnior,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão recebeu parecer favorável quando
de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade
e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura confere ao Município de Feira Nova o
título de “CAPITAL ESTADUAL DA FARINHA DE MANDIOCA”.O
Município de Feira Nova tem como tradição comemorar anualmente
na última semana do mês de setembro, a Festa da Farinha de
Mandioca, neste Estado;

2.2- Conforme justificativa do autor, conferir ao município de Feira
Nova o título de Capital Estadual da Farinha de Mandioca, é uma
forma fraterna de homenagear aquela cidade, localizada na
Mesorregião Agreste no Estado de Pernambuco. Os produtos da
Mandioca são produzidos em grande escala para alimentação, da
população do Estado de Pernambuco e também para o Nordeste
brasileiro;

2.3- É imperioso destacar, que a farinha de Mandioca do Município
de Feira Nova, é classificada como uma das melhores do País, sua
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produção é baseada no regime de agricultura familiar e de pequenos produtores, os quais propiciam ao município uma feira semanal de
destaque naquele município do interior pernambucano;

2.4- Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma
vez que evidencia o interesse público com a instituição de normas legais que irão permitir que seja conferido ao Município de Feira Nova o
título de “CAPITAL ESTADUAL DA FARINHA DA MANDIOCA, neste Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 494/2011, de autoria do Deputado Aglailson Júnior

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1277/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZA O ESTADO DE PERNAMBUCO A DOAR, COM ENCARGO, ÁREA DE
TERRA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO
MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 108 de 23 de setembro de 2011, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- Apresente propositura visa obter autorização deste Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa promover a
doação de imóvel, com encargo, pertencente ao Estado de Pernambuco, ao Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC,
Departamento Regional de Pernambuco, observado o disposto no art. 15, inciso IV, da Constituição do Estado; .

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a proposição em epígrafe tem por finalidade efetivar a doação, de área de terra de
46.406,78 m² (quarenta e seis mil, quatrocentos e seis vírgula setenta e oito metros quadrados), localizada na Praia da Gamela, Município
de Sirinhaém, neste Estado, objeto do Decreto nº 36.191, de 08 de fevereiro de 2011, que a declarou de utilidade pública e de interesse
social, para fins de desapropriação;

2.3- É imperioso destacar, que a doação objeto do presente Projeto de Lei tem como encargo a implantação de um Centro de Hotelaria e
Turismo do SENAC, onde deverá ser construído um Centro de Formação Profissional e Hotel de Lazer do Serviço Social do Comércio –
SESC, que terá como finalidade propiciar a capacitação nas áreas de turismo, hotelaria e gastronomia, com enfoque na gestão da
hospitalidade relacionada à responsabilidade ambiental;

2.4-No entanto, o referido Centro de Hotelaria mencionado no caput do art. 1º da presente Lei, terá previsão de início das obras para o
primeiro semestre de 2012, devendo estar concluído e em funcionamento no primeiro trimestre de 2014. Com efeito, em caso de não
atendimento ao encargo disposto no artigo anterior, operar-se-á a resolução da doação do imóvel, revertendo o bem para a propriedade do
Estado de Pernambuco;

2.5-Posto isto, esta relatoria entende que o presente projeto de lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez
que evidencia o interesse público com a instituição de normas legais que irão permitir ao Poder Executivo propiciar a doação da área de terra
localizada na Praia de Gamela, Município de Sirinhaém, neste Estado de Pernambuco.
.

Ângelo Ferreira
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 548/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ângelo Ferreira.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1278/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 554/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZA O ESTADO DE PERNAMBUCO A RENOVAR A CESSÃO DO DIREITO
DE USO DO IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E
REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 554/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 112 de 27 de setembro de 2011, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura visa colher autorização deste Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa renovar, com
o Município de Jaboatão dos Guararapes, a cessão do direito de uso de imóvel, integrante de seu patrimônio, localizado na Rua
Desembargador Henrique Capitulino, s/nº, Centro, Município do Jaboatão dos Guararapes, neste Estado;

2.2- De acordo com a mensagem governamental, a proposição em epígrafe tem por objetivo renovar a cessão do direito de uso do imóvel
que destina-se à instalação da sede do Instituto Histórico de Jaboatão, o que contribuirá para preservação do patrimônio histórico do
Município do Jaboatão dos Guararapes;

2.3- Por fim, a renovação de uso do referido imóvel será pelo prazo de 5 (cinco) anos, á título gratuito. Findo o período de vigência da cessão
de uso, a sua renovação para o novo período dar-se-á através de edição de Lei especifica;

2.4-Posto isto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez
que estabelece normas legais que irão permitir a renovação do direito de uso do imóvel destinado à instalação da sede do Instituto Histórico
de Jaboatão dos Guararapes, neste Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 554/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1279/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 555/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE AUTORIZA O ESTADO DE PERNAMBUCO A RENOVAR A CESSÃO DO DI-
REITO DE USO DO IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 555/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 113 de 27 de setembro de 2011, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste Poder Legislativo, afim de permitir que o Governo do Estado possa
efetivar renovação de uso do imóvel por mais 5 (cinco) anos, com o Município de Cabrobó, a título gratuito, a cessão do direito de
uso de imóvel, integrante de seu patrimônio, localizado na Avenida João Pires da Silva, nº 640, Centro, no referido Município, neste
Estado;

2.2- Conforme mensagem governamental, a proposição em apreço tem por finalidade renovar a cessão do imóvel destinado à
manutenção do Complexo Administrativo onde funciona o Posto de Atendimento da Junta Comercial de Pernambuco, o Posto Virtual da
Secretaria da Fazenda e o Departamento de Tributos da Prefeitura Municipal de Cabrobó;

2.3- É importante destacar, que o imóvel objeto da cessão de uso deve destinar-se, exclusivamente, ao fim previsto no art. 2º desta Lei,
obrigando-se o cessionário a dar-lhe a destinação devida, e bem assim a mantê-lo em bom estado de conservação e uso, sob pena de
rescisão contratual, respondendo o cessionário por perdas e danos;

2.4- Por fim, a presente medida determina que findo o período de vigência da cessão de uso, a renovação para novo período dar-se-á
através de lei específica;

2.5- Conforme exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que estabelece normas legais com o fito de permitir que o Poder Executivo possa efetivar a renovação do imóvel acima
mencionado no Município de Cabrobó, no Estado de Pernambuco.

Pedro Serafim Neto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 555/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Pedro Serafim Neto.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva, Pedro Serafim Neto.

Parecer N° 1280/2011
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 566/2011
Autoria: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO NORMATIVA QUE VISA MODIFICAR A LEI Nº 13.784, DE 3 DE JUNHO DE 2009, QUE AUTORIZA
O ESTADO DE PERNAMBUCO A RENOVAR A CESSÃO DO DIREITO DE USO DO IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ATENDIDOS OS PRECEITOS LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO, PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei Ordinária Nº 566/2011, de autoria do Poder Executivo, através da
Mensagem Nº 113 de 27 de setembro de 2011, para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em análise recebeu parecer favorável quando de sua apreciação no âmbito da Comissão de Constituição, Legislação
e Justiça, a quem compete analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura objetiva colher autorização deste Poder Legislativo, a fim de permitir que o Governo do Estado possa
modificar o art. 1º da Lei nº 13.784, de 3 de junho de 2009, que autoriza o Estado de Pernambuco a renovar a cessão do direito de uso
do imóvel com o Município do Cabo de Santo Agostinho, pelo prazo de até 20 (vinte) anos, do imóvel integrante de sua propriedade,
localizado na Rua Israel Felipe, s/n, Vila Roca, Município do Cabo de Santo Agostinho, neste Estado”;

2.2- Entretanto, no referido art. 1º há autorização para renovação, pelo prazo de até 4 (quatro) anos, da cessão de imóvel ao Município
do Cabo de Santo Agostinho, para fins de dar continuidade à realização de atividades na área de saúde e promoção social que beneficia
a comunidade do mencionado Município. Ocorre que, para tal fim, serão realizados investimentos por parte da PETROBRAS, o que
justifica o alargamento do prazo da cessão do imóvel, medida que ora se propõe;

2.3- Diante do exposto, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei está em condições de ser aprovado por este Colegiado
Técnico, uma vez que estabelece normas legais com o fito de modificar a Lei nº 13.784/2009, que autoriza o Poder Executivo a renovar
de sua propriedade, com Município do Cabo de Santo Agostinho, neste Estado de Pernambuco.

Ossésio Silva
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto de Lei Ordinária Nº 566/2011, de autoria do Poder Executivo,

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente: Aluísio Lessa.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (3) deputados: Ângelo Ferreira, Ossésio Silva, Pedro Serafim Neto.
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Parecer N° 1281/2011
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Ordinária nº 564/2011, já aprovado em segunda e última discussão, é
de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final:

Ementa: Inclui Programa e Ações no Plano Plurianual 2008/2011, autoriza a abertura de crédito especial ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2011 e dá outras providências.

Art. 1º Ficam incluídos no Plano Plurianual 2008/2011, aprovado pela Lei nº 13.306, de 1º de outubro 2007, e revisado para o exercício de
2011 pela Lei nº 14.234, de 12 de dezembro de 2010, o Programa e as Ações a seguir especificados, segundo os seus respectivos atributos: 

45000 - SECRETARIA DA CASA MILITAR 
DESCRIÇÃO DA PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO
PROGRAMA (MS/F): 0071 – GESTÃO DA DEFESA CIVIL DO ESTADO

Objetivo: Prevenir, diminuir e recuperar perdas pela população carente, decorrentes de fatores anormais ou adversos ocorridos no território
estadual.

Projeto: 00103.061820071.3834 - Resposta e Restabelecimento da Normalidade no Cenário de Desastres.

Finalidade: Atender a população, garantindo os meios necessários para sobrevivência e reconstrução dos cenários atingidos pelos desastres.

Produto Unidade Meta
Ação Realizada Percentual 100

Atividade: 00103.061820071.3836 - Ações de Defesa Civil à População.

Finalidade: Diminuir e recuperar as perdas da população atingida por calamidade e situação de emergência.

Produto Unidade Meta
Atividade Realizada Unidade 12

Atividade: 00103.061820071.3835 - Prevenção e Preparação para Emergências e Desastres.

Finalidade: Adotar medidas estruturadoras e educativas que visem prevenir e/ou preparar a população para enfrentamento aos desastres.

Produto Unidade Meta
Atividade Realizada Unidade 1

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao presente exercício de 2011, em favor da
SECRETARIA DA CASA MILITAR, crédito especial no valor de R$ 1.540.144,00 (hum milhão, quinhentos e quarenta mil, cento e quarenta e
quatro reais) especificados no Anexo I da presente Lei.

Art. 3º Os recursos necessários à cobertura do crédito especial de que trata o art. 2º da presente Lei, serão os provenientes da anulação de
dotações orçamentárias, constantes do Orçamento em vigor, discriminadas no Anexo II.

Art. 4º O crédito especial de que trata o art. 2º da presente Lei e discriminado em seu Anexo I, será aberto, mediante Decreto, no valor dos
saldos existentes nas dotações que integram o Anexo II, na data daquela abertura.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

(CRÉDITO ESPECIAL)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2011 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
45000 – SECRETARIA DA CASA MILITAR
00103 - Secretaria da Casa Militar - Administração Direta
Projeto: 06.182.0071.3834 - Resposta e Restabelecimento da Normalidade no Cenário de Desastres 10.614

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.614

Atividade: 06.182.0071.3836 - Ações de Defesa Civil à População 1.518.916
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.430.916
4.4.90.00 - Investimentos 0101 88.000

Atividade: 06.182.0071.3835 - Prevenção e Preparação para Emergências e Desastres 10.614
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.614

TOTAL 1.540.144

ANEXO II

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2011 EM R$ 1,00
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES

FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
00124 - Secretaria de Defesa Social - Administração Direta
Projeto: 06.182.0071.3727 - Resposta e Restabelecimento da Normalidade no Cenário de Desastres 10.614

3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.614

Atividade: 06.182.0071.3728 - Ações de Defesa Civil à População 1.518.916
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 1.430.916
4.4.90.00 - Investimentos 0101 88.000

Atividade: 06.182.0071.3729 - Prevenção e Preparação para Emergências e Desastres 10.614
3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0101 10.614

TOTAL 1.540.144

Ossésio Silva
Deputado

Sala da Comissão de Redação Final, 
em 19 de outubro de 2011.

Presidente em exercício: Aglailson Júnior.
Relator : Ossésio Silva.
Favoráveis os (4) deputados: Aglailson Júnior, Augusto César, Claudiano Martins Filho, Ossésio Silva.

Parecer N° 1250/2011
MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com o
inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, analisando solicitação, através do Ofício nº 107/2011, do Deputado Gustavo Negromonte, no qual
solicita licença, no período de 23 de outubro a 6 de novembro de 2011, quando estará viajando a Espanha e a Portugal, submete à apreciação
do Plenário o seguinte:

Projeto de Resolução N° 602/2011

Concessão de licença a deputado.

Ementa: Concede licença em caráter Cultural ao Deputado Gustavo Negromonte. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter oficial nos termos do inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, ao Deputado Gustavo Negromonte,
no período de 23 de outubro a 6 de novembro de 2011, quando estará viajando a Espanha e a Portugal.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Mesa Diretora, em 19 de outubro de 2011.

MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchoa - Presidente
Deputado Marcantônio Dourado - 1° Vice - Presidente

Deputado Edson Vieira - 2° Vice - Presidente
Deputado Henrique Queiroz - 3° Secretário

Parecer N° 1251/2011
MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, de acordo com o
inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, analisando solicitação, através do Ofício nº 106/2011-GTG, do Deputado Tony Gel, no qual solicita
licença, no período de 20 a 28 de outubro de 2011, quando estará viajando a Madri, Espanha para participar da última etapa de discussão
da Agenda da Liberdade, promovida pela Fundação para Análise e Estudos Sociais - FAES, submete à apreciação do Plenário o seguinte:

Projeto de Resolução N° 603/2011

Concessão de licença a deputado.

Ementa: Concede licença em caráter Cultural ao Deputado Tony Gel. 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESOLVE:

Art. 1° Fica concedida licença em caráter oficial nos termos do inciso I, do art. 32, do Regimento Interno, ao Deputado Tony Gel, no período
de 20 a 28 de outubro de 2011, quando estará viajando a Madri, Espanha para participar da última etapa de discussão da Agenda da
Liberdade, promovida pela Fundação para Análise e Estudos Sociais - FAES.

Art. 2° A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Mesa Diretora, em 19 de outubro de 2011.

MESA DIRETORA:

Deputado Guilherme Uchoa - Presidente
Deputado Marcantônio Dourado - 1° Vice - Presidente

Deputado Edson Vieira - 2° Vice - Presidente
Deputado Henrique Queiroz - 3° Secretário

Emenda N° 2921/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres – Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do Programa
Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Passira.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES - PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2922/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres – Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do Programa
Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Parnamirim.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES - PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emendas ao Projeto de Lei Ordinária Nº  577 - LOA/2012 

Pareceres da Mesa Diretora
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Emenda N° 2923/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Paranatama.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2924/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Panelas.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2925/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Palmeirina.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2926/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Palmeira.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2927/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Palmares.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2928/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Ouricuri.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2929/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Orocó.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2930/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Orobó.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2931/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Olinda.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2932/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Nazaré da Mata.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2933/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Moreno.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2934/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Moreilândia.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2935/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Mirandiba.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2936/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Maraial.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 2937/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Manari.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2938/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Machados.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2939/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Macaparana.

Justificativa
Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2940/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0909 - Ampliação da Proteção às Mulheres –
Programa Mãe Coruja, na Atividade: Execução das Ações do
Programa Mãe Coruja - Pernambucana na SARA – Secretária de
Agricultura e Reforma Agrária, o Município de Limoeiro.

Justificativa

Beneficiar as famílias do Programa Mãe Coruja através da
distribuição de leite in- natura, proveniente do Programa Leite de
Todos. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4126 - Execução de Ações do Programa Mãe Coruja
Pernambucana na SARA
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2941/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o município de Abreu e Lima.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2942/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Afogados da Ingazeira.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2943/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Afrânio.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2944/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Agrestina.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2945/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Água Preta.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2946/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Águas Belas.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2947/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Alagoinha.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2948/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Aliança.

Justificativa

Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2949/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Altinho.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2950/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Amaraji.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2951/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Angelim.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2952/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Araçoiaba.

Justificativa

Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2953/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Araripina.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2954/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Arcoverde.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2955/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Barra de Guabiraba.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2956/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Barreiros.

Justificativa

Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2957/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Belém de Maria.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2958/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Belém de São Francisco.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2959/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Belo Jardim.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2960/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Betânia.

Justificativa

Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2961/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Bezerros.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2962/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Bodocó.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2963/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Bom Conselho.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2964/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Bom Jardim.

Justificativa

Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2965/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Bonito.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2966/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Brejão

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2967/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Brejinho.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2968/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Brejo da Madre de Deus.

Justificativa

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Brejo da Madre de Deus.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2969/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Buenos Aires.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2970/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Buíque.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2971/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 2972/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Cachoeirinha.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE

Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2973/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Caetés.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2974/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Calçados.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2975/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Calumbi.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2976/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Camaragibe.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE

Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2977/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Camocim de São Félix.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2978/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Camutanga.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2979/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Canhotinho.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2980/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Capoeiras.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2981/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Carnaíba.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2982/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1033 – Melhoria de Atenção a Saúde na
Atividade: Melhoria da Atenção Básica, a cargo do Fundo Estadual
de Saúde FES-PE, o Município de Carnaubeira da Penha.

Justificativa
Qualificar a atenção primária em saúde através da estratégia de
Saúde da Família.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2983/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar a ação 1896, do programa 0268 da Secretaria de
Transportes com o valor de R$ 130.000,00 destinados a
calçamento no Município de Alagoinha

Justificativa
Para melhorar a qualidade de vida da população daquele
município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 130.000,00
Município beneficiado: Alagoinha

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 130.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2984/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar a ação 1896, do programa 0268 da Secretaria de
Transportes com o valor de R$150.000,00 destinados a
calçamento no Município de Exu

Justificativa
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Para melhorar a qualidade de vida da população daquele
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Exú

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2985/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar a ação 1896, do programa 0268 da Secretaria de
Transportes com o valor de R$120.000,00 destinados a
calçamento no Município de Lagoa dos Gatos

Justificativa
Para melhorar a qualidade de vida da população daquele
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 120.000,00
Município beneficiado: Lagoa dos Gatos

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 120.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2986/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar a ação 1896, do programa 0268 da Secretaria de
Transportes com o valor de R$100.000,00 destinados a
calçamento no Município de São José da Coroa Grande

Justificativa
Para melhorar a qualidade de vida da população daquele
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 100.000,00
Município beneficiado: São José da Coroa Grande

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 100.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2987/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar a ação 1896, do programa 0268 da Secretaria de
Transportes com o valor de R$80.000,00 destinados a calçamento
no Município de Solidão

Justificativa

Para melhorar a qualidade de vida da população daquele
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 80.000,00
Município beneficiado: Solidão

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 80.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2988/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar a ação 1896, do programa 0268 da Secretaria de
Transportes com o valor de R$150.000,00 destinados a reposição
calçamento no Município de Sairé

Justificativa
Para melhorar a qualidade de vida da população daquele
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 150.000,00
Município beneficiado: Sairé

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 150.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.
Sílvio Costa Filho

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2989/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Reforçar a ação 1896, do programa 0268 da Secretaria de
Transportes com o valor de R$120.000,00 destinados a
calçamento no Município de Santa Terezinha

Justificativa

Para melhorar a qualidade de vida da população daquele
município

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Grupo(s) de Despesa: 44 - 120.000,00
Município beneficiado: Santa Terezinha

Projeto/Atividade onde as despesas serão deduzidas

Unidade Orçamentária: 118 - Recursos sob Supervisão da
Secretaria da Fazenda - Administração Direta
Programa: 0307 - Reservas Orçamentárias
Ação: 2866 - Reserva para Emendas Parlamentares
Grupo(s) de Despesa: 33 - 120.000,00
Fonte dos recursos: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 11 de outubro de 2011.

Sílvio Costa Filho
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2990/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, no projeto
4224, do Programa 0925, da Secretaria de Turismo.

Justificativa

A presente emenda visa incluir o Município de Jaboatão dos
Guararapes no Projeto 4224, que tem a finalidade de Ampliar e
adequar a infraestrutura viária nos pólos turísticos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0925 - AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA PARA O TURISMO
Ação: 4224 - Melhoria da Infraestrutura Viária das Rotas
Turísticas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2991/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
4224, do Programa 0925, da Secretaria de Turismo.

Justificativa

A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
no Projeto 4224, que tem a finalidade de Ampliar e adequar a
infraestrutura viária nos pólos turísticos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0925 - AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA PARA O TURISMO
Ação: 4224 - Melhoria da Infraestrutura Viária das Rotas
Turísticas do Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2992/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
4115, do Programa 1004, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
no Projeto 4115, que tem a finalidade de elaborar diagnóstico e
implantar proposta para a capacitação profissional e empresarial
nos pólos turísticos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 1004 - DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES
ECONÔMICAS E DAS CADEIAS PRODUTIVAS
Ação: 4115 - Desenvolvimento de Ações de Qualificação do
Turismo para Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2993/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
4083, do Programa 0995, da Secretaria de Turismo.

Justificativa

A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
no Projeto 4083, que tem a finalidade de atrair investidores
interessados na implementação de novos empreendimentos
turísticos no Estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0995 - ATRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS ESTRUTURADORES PARA O ESTADO
Ação: 4083 - Atração e Implantação de Empreendimentos
Turísticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Betinho Gomes
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2994/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
4064, do Programa 0900, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
no Projeto 4064 , que tem a finalidade modernizar o tráfego e
garantir a segurança da população e dos turistas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0900 - ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS
SERVIÇOS TURÍSTICOS PARA A COPA 2014
Ação: 4064 - Ampliação das Opções de Acomodação e
Transporte para a Copa 2014
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2995/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, na Ação
3682, do Programa 0737, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir em especial as Praias de Suape,
Praia do Paraíso, Calhetas, Gaibu, Enseada dos Corais, Pedra do
Xaréu, Itapuama, Praia do Paiva e Praia do Cabo, localizadas no
Município do Cabo de Agostinho no Projeto : 3682, que tem a
finalidade modernizar o tráfego e garantir a segurança da
população e dos turistas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 3682 - Execução de Obras de Infraestrutura -
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2996/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
4339, do Programa 0737, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir em especial as Praias de Suape,
Praia do Paraíso, Calhetas, Gaibu, Enseada dos Corais, Pedra do
Xaréu, Itapuama, Praia do Paiva e Praia do Cabo, localizadas no
Município do Cabo de Agostinho no Projeto : 4339, que tem a
finalidade Requalificar áreas e equipamentos urbanos de interesse
turístico.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 4339 - Requalificação de Pontos e Roteiros Turísticos -
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2997/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
3677, do Programa 0737, da Secretaria de Turismo.

Justificativa

A presente emenda visa incluir em especial as Praias de Suape,
Praia do Paraíso, Calhetas, Gaibu, Enseada dos Corais, Pedra do
Xaréu, Itapuama, Praia do Paiva e Praia do Cabo, localizadas no
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Município do Cabo de Agostinho no projeto 3677, que tem a
finalidade elaborar estudos de mercado com o objetivo de
identificar áreas e segmentos turísticos para realizar investimentos,
bem como preparar projetos para a execução de ações.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 3677 - Elaboração de Estudos de Mercado e
Desenvolvimento de Projetos no âmbito do PRODETUR
Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2998/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, na Ação
4438, do Programa 0737, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir em especial as Praias de Suape,
Praia do Paraíso, Calhetas, Gaibu, Enseada dos Corais, Pedra do
Xaréu, Itapuama, Praia do Paiva e Praia do Cabo, localizadas no
Município do Cabo de Agostinho na Ação 4438, que tem a
finalidade Coordenar as ações de apoio operacional do
PRODETUR Nacional - Pernambuco e supervisionar a execução
das ações setoriais dos órgãos participantes.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0737 - PRODETUR NACIONAL PERNAMBUCO
Ação: 4438 - Coordenação e Apoio Operacional ao
PRODETUR Nacional - Pernambuco
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 2999/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
1896, do Programa 0268, da Secretaria de Transporte.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
no projeto 1896, que tem a finalidade melhorar as condições de
transportes nos municípios.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3000/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, na Ação
4156, do Programa 0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
na Ação 4156, que tem a finalidade de Apoiar aos Conselhos que
atuam direta ou indiretamente nas atividades educacionais, em
especial o Conselho Estadual de Educação e o Conselho do
FUNDEB propondo a discussão na elaboração de normas para o
sistema estadual de ensino, para aprovação de resoluções sobre a
Educação Básica; apreciação de processos e emissão de
pareceres para atender as necessidades educacionais, bem como
garantir a estrutura física e de pessoal onde funcionam os
mesmos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 4156 - Fomento e Apoio Aos Conselhos no Âmbito da

Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3001/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, na Ação
2200, do Programa 0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
na Ação 2200, que tem a finalidade de eficientizar a estrutura de
serviços de comunicação dedados, voz, imagem e
videoconferência, utilizada para a consecução das atividades
necessárias à prestação de serviços da instituição, através do
acesso e serviços da Rede Digital Corporativa de Governo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3002/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Bom Jardim, na Ação 2200, do
Programa 0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A presente emenda visa incluir o Município de Bom Jardim na
Ação 2200, que tem a finalidade de eficientizar a estrutura de
serviços de comunicação dedados, voz, imagem e
videoconferência, utilizada para a consecução das atividades
necessárias à prestação de serviços da instituição, através do
acesso e serviços da Rede Digital Corporativa de Governo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3003/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Bom Jardim, na Ação 4156, do
Programa 0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Bom Jardim na
Ação 4156, que tem a finalidade de Apoiar aos Conselhos que
atuam direta ou indiretamente nas atividades educacionais, em
especial o Conselho Estadual de Educação e o Conselho do
FUNDEB propondo a discussão na elaboração de normas para o
sistema estadual de ensino, para aprovação de resoluções sobre a
Educação Básica; apreciação de processos e emissão de
pareceres para atender as necessidades educacionais, bem como
garantir a estrutura física e de pessoal onde funcionam os
mesmos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 4156 - Fomento e Apoio Aos Conselhos no Âmbito da
Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3004/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Bom Jardim, no projeto 1896, do
Programa 0268, da Secretaria de Transporte.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Bom Jardim no
projeto 1896, que tem a finalidade melhorar as condições de
transportes nos municípios.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3005/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, na Ação
2200, do Programa 0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Jaboatão dos
Guararapes na Ação 2200, que tem a finalidade de eficientizar a
estrutura de serviços de comunicação dedados, voz, imagem e
videoconferência, utilizada para a consecução das atividades
necessárias à prestação de serviços da instituição, através do
acesso e serviços da Rede Digital Corporativa de Governo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3006/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, no projeto
4064, do Programa 0900, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Jaboatão dos
Guararapes no Projeto 4064 , que tem a finalidade modernizar o
tráfego e garantir a segurança da população e dos turistas.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0900 - ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA E DOS
SERVIÇOS TURÍSTICOS PARA A COPA 2014
Ação: 4064 - Ampliação das Opções de Acomodação e
Transporte para a Copa 2014
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3007/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, no projeto
3039, do Programa 0925, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir a Lagoa Olho D’Água localizada no
Município de Jaboatão dos Guararapes no projeto 3039, que tem
a finalidade de dar continuidade as obras do circuito náutico
visando à implementação do turismo náutico no estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0925 - AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA

INFRAESTRUTURA PARA O TURISMO
Ação: 3039 - Realização de Melhorias no Circuito Náutico
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3008/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, no projeto
1896, do Programa 0268, da Secretaria de Transporte.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Jaboatão dos
Guararapes no projeto 1896, que tem a finalidade melhorar as
condições de transportes nos municípios.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3009/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Jaboatão dos Guararapes, na Ação
4156, do Programa 0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Jaboatão dos
Guararapes na Ação 4156, que tem a finalidade de Apoiar aos
Conselhos que atuam direta ou indiretamente nas atividades
educacionais, em especial o Conselho Estadual de Educação e o
Conselho do FUNDEB propondo a discussão na elaboração de
normas para o sistema estadual de ensino, para aprovação de
resoluções sobre a Educação Básica; apreciação de processos e
emissão de pareceres para atender as necessidades educacionais,
bem como garantir a estrutura física e de pessoal onde funcionam
os mesmos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 4156 - Fomento e Apoio Aos Conselhos no Âmbito da
Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3010/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Moreno, no projeto 1896, do Programa
0268, da Secretaria de Transporte.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Moreno no projeto
1896, que tem a finalidade melhorar as condições de transportes
nos municípios.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3011/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Inserir o Município de Moreno, na Ação 4156, do Programa
0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Moreno na Ação
4156, que tem a finalidade de Apoiar aos Conselhos que atuam
direta ou indiretamente nas atividades educacionais, em especial o
Conselho Estadual de Educação e o Conselho do FUNDEB
propondo a discussão na elaboração de normas para o sistema
estadual de ensino, para aprovação de resoluções sobre a
Educação Básica; apreciação de processos e emissão de
pareceres para atender as necessidades educacionais, bem como
garantir a estrutura física e de pessoal onde funcionam os
mesmos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 4156 - Fomento e Apoio Aos Conselhos no Âmbito da
Secretaria de Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3012/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município de Moreno, na Ação 2200, do Programa
0966, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município de Moreno na Ação
2200, que tem a finalidade de eficientizar a estrutura de serviços
de comunicação dedados, voz, imagem e videoconferência,
utilizada para a consecução das atividades necessárias à
prestação de serviços da instituição, através do acesso e serviços
da Rede Digital Corporativa de Governo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 0966 - APOIO GERENCIAL E TECNOLÓGICO ÀS
AÇÕES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Ação: 2200 - Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo - PE-MULTIDIGITAL da Secretaria de
Educação
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3013/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Lagoa do Ouro, na Ação 4039, do Programa
0912 da Secretária de Recursos Hidrícos e Energéticos -
Administração Direta.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade, a melhoria da qualidade
de vida da população deste município.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 115 - Secretaria de Recursos Hidricos
e Energéticos - Administração Direta
Programa: 0912 - AMPLIAÇÃO DO ACESSO À ÁGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Ação: 4039 - Água para Todos - Abastecimento de Água e
Esgotamento Sanitário na Área Rural e Comunidades
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3014/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Lagoa do Ouro na Ação Ampliação da
Assistência Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de
Desenvolvimento Rural do Programa Inclusão Produtiva do
Homem do Campo, da Secretária de Agricultura e Reforma
Agrária.

Justificativa

Para ampliar a assistência Técnica em Gestão aos Conselhos
Municipais de Desenvolvimento Rural e melhorar a qualidade de
vida do homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4045 - Ampliação da Assistência Técnica em Gestão aos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Leonardo Dias
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3015/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jucati, na Ação Ampliação de Assistência
Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural do Programa Inclusão Produtiva do Homem do Campo, da
Secretária de Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa

A presente emenda tem como finalidade, ampliar a assistência
Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural e melhoria na qualidade de vida do homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4045 - Ampliação da Assistência Técnica em Gestão aos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3016/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Serrita, na Ação de Ampliação de Assistência
Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural do Programa Inclusão Produtiva do Homem do Campo, da
Secretária de Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade, ampliar a assistência
Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural e melhoria da qualidade de vida do homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4045 - Ampliação da Assistência Técnica em Gestão aos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3017/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o municipio de Bezerros, na Ação de Ampliação de
Assistência Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de
Desenvolvimento Rural do Programa Inclusão Produtiva do
Homem do Campo, da Secretária de Agricultura e Reforma
Agrária. 

Justificativa

A presente emenda tem como finalidade, ampliar a assistência
Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural e melhoria da qualidade de vida do homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4045 - Ampliação da Assistência Técnica em Gestão aos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Leonardo Dias
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3018/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Correntes na Ação de Ampliação de
Assistência Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de
Desenvolvimento Rural do Programa de Inclusão Produtiva do
Homem do Campo, da Secretária de Agricultura e Reforma
Agrária.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade ampliar a assistência
técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural e melhoria na qualidade de vida do homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4045 - Ampliação da Assistência Técnica em Gestão aos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3019/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Palmeirina na Ação de Ampliação de
Assistência Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de
Desenvolvimento Rural do Programa de Inclusão Produtiva do
Homem do Campo, da Secretária de Agricultura e Reforma
Agrária.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade ampliar a assistência
técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural e melhoria na qualidade de vida do homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4045 - Ampliação da Assistência Técnica em Gestão aos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3020/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Parnamirim na Ação de Ampliação de
Assistência Técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de
Desenvolvimento Rural do Programa de Inclusão Produtiva do
Homem do Campo, da Secretária de Agricultura e Reforma
Agrária.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade ampliar a assistência
técnica em Gestão aos Conselhos Municipais de Desenvolvimento
Rural e melhoria na qualidade de vida do homem do campo.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4045 - Ampliação da Assistência Técnica em Gestão aos
Conselhos Municipais de Desenvolvimento Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Leonardo Dias
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3021/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Serrita, no Programa 0268 Desenvolvimento
de Infraestrutura em municípios e no Distrito de Fernando de
Noronha - Ação: 1896 Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Município.

Justificativa

A presente emenda tem como finalidade, melhorar o sistema viário
do municipio, para a escoamento da produção e acessibilidade da
população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3022/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bezerros, no Programa 0268
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Ação: 1896 Execução de Obras de
Infraestrutura de Transportes em Município

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade, melhorar o sistema viário
do município, para o escoamento da produção e acessibilidade da
população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3023/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Brejão, no Programa 0268 Desenvolvimento
de Infraestrutura em Municípios e no Distritode Fernando de
Noronha - Ação: 1896 Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Município.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade, melhorar o sistema viário
do municipio, para o escoamento da produção local e
acessibilidade da população

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Leonardo Dias
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3024/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Correntes no Programa 0268
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Ação: 1896 Execução de Obras de
Infraestrutura de Transportes em Municípios.

Justificativa

A presente emenda tem como finalidade melhorar o sistema viário
do município para o escoamento da produção local e
acessibilidade da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
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Leonardo Dias
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3025/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Palmeirina no Programa 0268
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Ação: 1896 Execução de Obras de
Infraestrutura de Transportes em Municípios.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade melhorar o sistema viário
do município para o escoamento da produção local e
acessibilidade da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3026/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Parnamirim no Programa 0268
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha - Ação: 1896 Execução de Obras de
Infraestrutura de Transportes em Municípios.

Justificativa
A presente emenda tem como finalidade melhorar o sistema viário
do município para o escoamento da produção local e
acessibilidade da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 111 - Secretaria de Transportes -
Administração Direta
Programa: 0268 - DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE
NORONHA
Ação: 1896 - Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Leonardo Dias

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3027/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3028/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 4074, do
Programa 1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3029/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIO FORMOSO na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3030/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3031/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3032/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3033/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIPAPÁ na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3034/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3035/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3036/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IPOJUCA na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3037/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3038/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3039/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIBEIRÃO na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
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Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3040/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMARES na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3041/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MARAIAL na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3042/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUREMA na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3043/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUCATI na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3044/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de INAJÁ na Ação 4074, do Programa 1036, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3045/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GRAVATÁ na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3046/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GLÓRIA DO GOITÁ na Ação 4074, do
Programa 1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3047/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3048/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de FERREIROS na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3049/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CATENDE na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3050/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CASINHAS na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3051/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMUTANGA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3052/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BUENOS AIRES na Ação 4074, do
Programa 1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3053/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 4074, do
Programa 1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3054/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO na Ação 4074,
do Programa 1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
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Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3055/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TRIUNFO na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3056/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TRIUNFO na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3057/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3058/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 4078, do
Programa 1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa

Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3059/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3060/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABO DE SANTO AGOSTINHO na Ação
4078, do Programa 1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação
e Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3061/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMARAGIBE na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa

Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO

Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3062/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3063/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 4078, do Programa 1056,
da Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3064/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 4078, do Programa 1056,
da Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo.

Justificativa

Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3065/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IPOJUCA na Ação 4078, do Programa 1056,
da Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3066/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES na Ação
4078, do Programa 1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação
e Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3067/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PAULISTA na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3068/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 4078, do Programa 1056,
da Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
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Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3069/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3070/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RECIFE na Ação 4078, do Programa 1056,
da Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3071/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIBEIRÃO na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa

Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3072/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 4078, do Programa
1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3073/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO na Ação 4078,
do Programa 1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3074/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 4078, do Programa 1056,
da Secretaria de Trabalho, Qualificação e Empreendedorismo.

Justificativa
Promover a qualificação social e profissional, possibilitando a
obtenção de emprego e trabalho condigno, proporcionando a
consequente redução das desvantagens sociais, bem como poder
participar do excelente processo de desenvolvimento sustentável
que Pernambuco se encontra.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3075/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 4078, do
Programa 1056, da Secretaria de Trabalho, Qualificação e
Empreendedorismo.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 104 - Secretaria de Trabalho,
Qualificação e Empreendedorismo - Administração Direta
Programa: 1056 - QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO NO MERCADO
DE TRABALHO
Ação: 4078 - Desenvolvimento de Ações Territoriais, Setoriais
e Especiais de Qualificação Profissional
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3076/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJÃO na Ação 2089 - Atenção Integral à
Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3077/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TERRA NOVA na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3078/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TACARATU na Ação 2089 - Atenção Integral
à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3079/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA FILOMENA na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE

Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3080/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIXABA na Ação 2089 - Atenção Integral à
Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3081/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POÇÃO na Ação 2089 - Atenção Integral à
Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3082/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PARANATAMA na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3083/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMEIRA na Ação 2089 - Atenção Integral
à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3084/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MOREILÂNDIA na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3085/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MIRANDIBA na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3086/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MANARI na Ação 2089 - Atenção Integral à
Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3087/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAPETIM na Ação 2089 - Atenção Integral à
Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa

Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3088/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IGUARACI na Ação 2089 - Atenção Integral
à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3089/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IBIRAJUBA na Ação 2089 - Atenção Integral
à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3090/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TEREZINHA na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa

Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3091/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IATI na Ação 2089 - Atenção Integral à
Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa

Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3092/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CEDRO na Ação 2089 - Atenção Integral à
Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3093/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAPOEIRAS na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3094/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CALÇADOS na Ação 2089 - Atenção
Integral à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual
de Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3095/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJINHO na Ação 2089 - Atenção Integral

à Saúde da Mulher, do Programa 0512, do Fundo Estadual de
Saúde - FES-PE.

Justificativa
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0512 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Ação: 2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3096/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de NAZARÉ DA MATA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3097/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUCATI na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3098/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMARES na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3099/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3100/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE na Ação
2446, do Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3101/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMEIRINA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3102/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE na Ação
2446, do Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3103/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PANELAS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3104/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PASSIRA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3105/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3106/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PAUDALHO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3107/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PESQUEIRA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3108/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PETROLINA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3109/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3110/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3111/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIPAPÁ na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3112/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIACHO DAS ALMAS na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3113/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIBEIRÃO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3114/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIO FORMOSO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
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Ação: - 
Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3115/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SAIRÉ na Ação 2446, do Programa 0423, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3116/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGADINHO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3117/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENTO DO UNA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3118/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUPI na Ação 2446, do Programa 0423, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3119/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAPETIM na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3120/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IGUARACI na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3121/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IBIRAJUBA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3122/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IATI na Ação 2446, do Programa 0423, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3123/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TERRA NOVA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3124/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA FILOMENA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3125/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POÇÃO na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3126/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PARANATAMA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3127/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMEIRA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3128/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIXABA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3129/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MOREILÂNDIA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3130/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MIRANDIBA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
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Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3131/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MANARI na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3132/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TEREZINHA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3133/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TACARATU na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3134/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CEDRO na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3135/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAPOEIRAS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3136/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CALÇADOS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3137/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJINHO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3138/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJÃO na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3139/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO na Ação 2446,
do Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3140/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VICÊNCIA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3141/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AFOGADOS DA INGAZEIRA na Ação 2446,
do Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3142/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3143/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ÁGUA PRETA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3144/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALAGOINHA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3145/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMUTANGA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 3146/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3147/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CASINHAS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3148/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALTINHO na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3149/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3150/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ARCOVERDE na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3151/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CATENDE na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3152/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CONDADO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3153/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3154/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ DE ALEGRIA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3155/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CUPIRA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3156/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3157/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3158/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BELÉM DE MARIA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3159/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BELO JARDIM na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3160/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BEZERROS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3161/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BODOCÓ na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
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Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3162/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BOM CONSELHO na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3163/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BOM JARDIM na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3164/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BONITO na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3165/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BUENOS AIRES na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA

Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3166/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BUÍQUE na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3167/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3168/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CALUMBI na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3169/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABROBÓ na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3170/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMOCIM DE SÃO FÉLIX na Ação 2446,
do Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3171/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CUSTÓDIA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3172/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GARANHUNS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3173/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de FEIRA NOVA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3174/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de FERREIROS na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3175/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de LAJEDO na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3176/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de FREI MIGUELINHO na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3177/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GAMELEIRA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
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Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3178/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GLÓRIA DO GOITÁ na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3179/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GOIANA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3180/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de GRAVATÁ na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3181/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IGARASSU na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3182/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAMARACÁ na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3183/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MORENO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3184/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de INAJÁ na Ação 2446, do Programa 0423, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3185/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IPOJUCA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3186/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de LIMOEIRO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3187/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAPISSUMA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3188/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de OROBÓ na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3189/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUREMA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3190/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAQUITINGA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3191/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JAQUEIRA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3192/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JOÃO ALFREDO na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3193/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Inserir o município de MACAPARANA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3194/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MARAIAL na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3195/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JOAQUIM NABUCO na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3196/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de LAGOA DE ITAENGA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3197/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de LAGOA DO CARRO na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3198/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de LAGOA DOS GATOS na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3199/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de XEXÉU na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3200/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO JOÃO na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3201/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE na Ação
2446, do Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3202/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO JOSÉ DO EGITO na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3203/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SERRA TALHADA na Ação 2446, do
Programa 0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3204/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SERTÂNIA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA

Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3205/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SIRINHAÉM na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3206/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SURUBIM na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3207/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TABIRA na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3208/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TAMANDARÉ na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3209/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TIMBAÚBA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3210/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TORITAMA na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3211/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TRIUNFO na Ação 2446, do Programa 0423,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3212/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VERTENTES na Ação 2446, do Programa
0423, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa

Produzir e difundir conhecimento tecnológico para o
desenvolvimento da agricultura com bases sustentáveis, focando
os agricultores familiares pernambucanos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 0423 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Ação: 2446 - Pesquisa Científica e Tecnológica para Setor
Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3213/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 3319, do Programa 1027,
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3214/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3215/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 3319, do
Programa 1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3216/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO na Ação 3319,
do Programa 1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3217/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3218/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABO DE SANTO AGOSTINHO na Ação
3319, do Programa 1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3219/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMARAGIBE na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3220/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3221/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 3319, do Programa 1027,
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3222/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 3319, do Programa 1027,
da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3223/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IPOJUCA na Ação 3319, do Programa 1027,
da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 3224/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES na Ação
3319, do Programa 1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3225/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PAULISTA na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3226/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 3319, do Programa 1027,
da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3227/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3228/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIBEIRÃO na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3229/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3230/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 3319, do
Programa 1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3231/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TRIUNFO na Ação 3319, do Programa 1027,
da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR

Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3232/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MOREILÂNDIA na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3233/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA FILOMENA na Ação 3319, do
Programa 1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3234/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TEREZINHA na Ação 3319, do Programa
1027, da Secretaria de Educação.

Justificativa
Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3235/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RECIFE na Ação 3319, do Programa 1027,
da Secretaria de Educação.

Justificativa

Garantir às escolas condições de oferecer aos alunos benefícios
materiais necessários a sua aprendizagem.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3319 - Desenvolvimento de Ações Complementares de
Inclusão Educacional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3236/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SIRINHAÉM na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3237/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TAMANDARÉ na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3238/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VERTENTES na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3239/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VICÊNCIA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
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Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3240/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de XEXÉU na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3241/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJÃO na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3242/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJINHO na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3243/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CALÇADOS na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3244/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAPOEIRAS na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3245/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CEDRO na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA..

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3246/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IATI na Ação 4074, do Programa 1036, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3247/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IBIRAJUBA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3248/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IGUARACI na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3249/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAPETIM na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3250/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MOREILÂNDIA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3251/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MIRANDIBA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3252/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMEIRA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3253/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PARANATAMA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3254/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POÇÃO na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
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Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3255/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIXABA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3256/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA FILOMENA na Ação 4074, do
Programa 1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3257/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TACARATU na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3258/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TERRA NOVA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o

desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3259/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUPI na Ação 4074, do Programa 1036, do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3260/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TEREZINHA na Ação 4074, do Programa
1036, do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3261/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MANARI na Ação 4074, do Programa 1036,
do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa
Executar obras de infraestrutura hídrica rural visando apoiar o
desenvolvimento rural de Pernambuco, especificamente na Região
do Semiárido.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 501 - Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA
Programa: 1036 - MELHORIA DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA
NO MEIO RURAL
Ação: 4074 - Ampliação do Acesso à Água para Famílias do
Meio Rural
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3262/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3263/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3264/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 3124, do
Programa 1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3265/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3266/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABO DE SANTO AGOSTINHO na Ação
3124, do Programa 1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3267/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMARAGIBE na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3268/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3269/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3270/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Inserir o município de ESCADA na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3271/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IPOJUCA na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3272/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES na Ação
3124, do Programa 1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3273/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PAULISTA na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3274/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3275/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3276/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RECIFE na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3277/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIBEIRÃO na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3278/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3279/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 3124, do
Programa 1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3280/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUCATI na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3281/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TRIUNFO na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3282/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VICÊNCIA na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3283/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO na Ação 3124,
do Programa 1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3284/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMEIRA na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3285/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIXABA na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
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Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3286/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJINHO na Ação 3124, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3287/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUREMA na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3288/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUPI na Ação 3124, do Programa 1033, do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3289/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de XEXEU na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3290/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MANARI na Ação 3124, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3291/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de INAJÁ na Ação 3124, do Programa 1033, do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir o acesso da população aos medicamentos básicos
padronizados, conforme pactuação na Comissão Intergestora
Bipartite – CIB e política de assistência farmacêutica vigente.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 3124 - Implementação da Aquisição de Medicamentos e
Insumos Farmacêuticos para Atenção Básica à Saúde
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3292/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 4141, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3293/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 4141, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa

Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3294/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 4141, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3295/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 4141, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3296/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 4141, do
Programa 0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3297/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 4141, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa

Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3298/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 4141, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3299/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 4141, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Garantir proteção social à Criança e ao Adolescente, com medidas
socioeducativas em meio aberto.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4141 - Expansão da Rede de Proteção Social à Criança
e ao Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3300/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 4322, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa

Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3301/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Inserir o município de AMARAJI na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa

Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3302/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 4322, do
Programa 0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa

Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3303/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa

Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3304/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABO DE SANTO AGOSTINHO na Ação
4322, do Programa 0920, da Secretaria da Criança e da
Juventude.

Justificativa

Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3305/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMARAGIBE na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3306/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3307/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 4322, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3308/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 4322, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3309/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IPOJUCA na Ação 4322, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3310/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JABOATÃO DOS GUARARAPES na Ação
4322, do Programa 0920, da Secretaria da Criança e da
Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3311/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PAULISTA na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3312/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 4322, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta

Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3313/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de VITÓRIA DE SANTO ANTÃO na Ação 4322,
do Programa 0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3314/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3315/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de RIBEIRÃO na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3316/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3317/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 4322, do
Programa 0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3318/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ABREU E LIMA na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3319/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TRIUNFO na Ação 4322, do Programa 0920,
da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa
Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3320/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMARES na Ação 4322, do Programa
0920, da Secretaria da Criança e da Juventude.

Justificativa

Promover a melhoria estrutural do acolhimento (amparo)
institucional e protetor de Criança e Adolescente em situação
vulnerável.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 131 - Secretaria da Criança e da
Juventude - Administração Direta
Programa: 0920 - AMPLIAÇÃO DO AMPARO E DA ATENÇÃO A
CRIANÇAS E ADOLESCENTES
Ação: 4322 - Acolhimento Protetivo de Criança e Adolescente
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3321/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3322/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 4323, do
Programa 0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3323/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3324/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3325/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POMBOS na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3326/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3327/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MANARI na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3328/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PRIMAVERA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3329/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SALGUEIRO na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3330/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PALMEIRA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3331/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SÃO BENEDITO DO SUL na Ação 4323, do
Programa 0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3332/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MIRANDIBA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3333/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 0708 – Fortalecimento Social, Politico,
Econômico e Cultural das Mulheres, na Atividade: Melhoria das
condições de Cidadania das Mulheres Pernambucanas a cargo da
Secretaria da Mulher o Município de Agrestina.

Justificativa

Desenvolvimento de Ações que fortaleçam o acesso da população
feminina aos seus direitos sociais, econômicos e políticos.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 0708 - FORTALECIMENTO SOCIAL, POLÍTICO,
ECONÔMICO E CULTURAL DAS MULHERES
Ação: 4230 - Melhoria das Condições de Cidadania das
Mulheres Pernambucanas
Unidade Orçamentária:  - 
Programa:  - 
Ação:  - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª  Comissão.

Emenda N° 3334/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TRIUNFO na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3335/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJÃO na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3336/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BREJINHO na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3337/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CALÇADOS na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3338/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAPOEIRAS na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA

Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3339/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CEDRO na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3340/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de SANTA FILOMENA na Ação 4323, do
Programa 0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3341/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IATI na Ação 4323, do Programa 0909, do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3342/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IBIRAJUBA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3343/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de IGUARACI na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3344/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de JUPI na Ação 4323, do Programa 0909, do
Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3345/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TACARATU na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 3346/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ITAPETIMna Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3347/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de POÇÃO na Ação 4323, do Programa 0909,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3348/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TEREZINHA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3349/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de TERRA NOVA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA

Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3350/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de QUIXABA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3351/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de PARANATAMA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3352/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de MOREILÂNDIA na Ação 4323, do Programa
0909, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Garantir atenção integral às gestantes, aos seus filhos e famílias,
incentivando o fortalecimento dos vínculos afetivos, com ações
articuladas no campo da saúde, educação, desenvolvimento e
assistência social.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 0909 - AMPLIAÇÃO DA PROTEÇÃO ÀS MULHERES
- PROGRAMA MÃE CORUJA
Ação: 4323 - Qualificação do Atendimento Integral às
Mulheres, Gestantes e seus Filhos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Mary Gouveia
Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3353/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ALIANÇA na Ação 4217, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa

Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3354/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de AMARAJI na Ação 4217, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3355/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARRA DE GUABIRABA na Ação 4217, do
Programa 1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3356/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de BARREIROS na Ação 4217, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3357/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CABO DE SANTO AGOSTINHO na Ação
4217, do Programa 1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3358/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CAMARAGIBE na Ação 4217, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3359/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CHÃ GRANDE na Ação 4217, do Programa
1033, do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3360/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de CORTÊS na Ação 4217, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3361/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o município de ESCADA na Ação 4217, do Programa 1033,
do Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa
Qualificar a Atenção Primária em Saúde, com estratégia de Saúde
da Família, para melhoria da qualidade de vida da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 208 - Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE
Programa: 1033 - MELHORIA DA ATENÇÃO À SAÚDE
Ação: 4217 - Melhoria da Atenção Básica
Unidade Orçamentária: - 
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Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Mary Gouveia

Deputada

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3362/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Inserir o Município do Cabo de Santo Agostinho, no projeto
4142, do Programa 0925, da Secretaria de Turismo.

Justificativa
A presente emenda visa incluir o Município do Cabo de Agostinho
no Projeto 4142, que tem a finalidade de melhorar as condições de
infraestrutura, visando o aumento da atividade turística e das
condições de emprego e renda da população.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 112 - Secretaria de Turismo -
Administração Direta
Programa: 0925 - AMPLIAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA
INFRAESTRUTURA PARA O TURISMO
Ação: 4142 - Expansão e Qualificação de Equipamentos
Turísticos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Betinho Gomes

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3363/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Araripina na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

Emenda N° 3364/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Angelim na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3365/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Brejinho na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa

Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3366/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Xexéu na atividade 3055, do programa 0923,
da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3367/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Barreiros na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3368/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bom Conselho na atividade 3055, do
programa 0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta

Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3369/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Betânia na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3370/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Buenos Aires na atividade 3055, do
programa 0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3371/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Alagoinha na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3372/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Venturosa na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3373/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Araçoiaba na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3374/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Abreu e Lima na atividade 4051, do
programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3375/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Belém de São Francisco na atividade 4051,
do programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3376/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Água Preta na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3377/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Feira Nova na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3378/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Araripina na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3379/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Arcoverde na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3380/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na atividade 4051,
do programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3381/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Alagoinha na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3382/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Aliança na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3383/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Moreno na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3384/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3385/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda na atividade 4051, do programa 1032,
da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3386/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Recife na atividade 4051, do programa 1032,
da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3387/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Escada na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3388/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Vitória de Santo Antão na atividade 4051, do
programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3389/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Incluir o município de São Lourenço da Mata na atividade 4051, do
programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3390/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Itapissuma na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3391/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camaragibe na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3392/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Itamaracá na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3393/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ipojuca na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3394/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho na atividade 4051,
do programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3395/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Itacuruba na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3396/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Condado na atividade 3055, do programa
0923, da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa
Aumentar o efetivo da polícia e dos serviços dos CIODS poderá
assegurar maior controle da violência, uma vez que serão
implantadas câmeras remotas que gera intimida a ação dos
marginais. A dinamização das ações é um aspecto indispensável
para o melhor funcionamento do corpo policial do estado e esta
emenda pretende atender a demanda da população que necessita
de segurança. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 124 - Secretaria de Defesa Social -
Administração Direta
Programa: 923 - AMPLIAÇÃO DO CONTROLE PERMANENTE
DOS ÍNDICES DE CRIMINALIDADE
Ação: 3055 - Dinamização das Ações do Centro Integrado de
Operações de Defesa Social - CIODS
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3397/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda na atividade 1056, do programa 0261
da Secretaria de Educação.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3398/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na atividade 4415,
do programa 0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de
Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3399/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu na atividade 4415, do programa
0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3400/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Araçoiaba na atividade 4415, do programa
0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3401/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Abreu e Lima na atividade 4415, do
programa 0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de
Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3402/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Cabo de Santo Agostinho na atividade 4415,
do programa 0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de
Cultura.

Justificativa

É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 3403/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camaragibe na atividade 4415, do programa
0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3404/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Recife na atividade 4415, do programa 0929
da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3405/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista na atividade 4415, do programa
0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3406/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Itapissuma na atividade 4415, do programa
0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E

VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3407/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Ipojuca na atividade 4415, do programa 0929
da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3408/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Correntes na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3409/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Camocim de São Felix na atividade 4051, do
programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3410/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Brejo da Madre de Deus na atividade 4051,
do programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa
A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3411/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bezerros na atividade 4051, do programa
1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

A melhoria da rede estadual de ensino como um todo é uma das
prioridades do governo e assim sendo, com a inclusão da atividade
de melhoria da eficácia da aprendizagem ensino fundamental,
estaremos garantido a população seu direito primário de ampliar a
escolaridade e qualidade do ensino dos alunos de ensino
fundamental. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 4051 - Melhoria da Eficácia da Aprendizagem Ensino
Fundamental - Padrão de Desempenho
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3412/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Escada na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3413/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Pombos na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 

Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3414/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Vitória de Santo Antão na atividade 3324, do
programa 1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3415/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Brejo da Madre de Deus na atividade 3324,
do programa 1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3416/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Bezerros na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3417/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Belo Jardim na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa

A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3418/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Feira Nova na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3419/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Aliança na atividade 3324, do programa 1027
da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3420/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Moreno na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3421/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Panelas na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação.

Justificativa

A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3422/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda na atividade 3324, do programa 1027
da Secretaria de Educação

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3423/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Araçoiaba na atividade 3324, do programa
1027 da Secretaria de Educação

Justificativa
A rede estadual de ensino necessita de eventuais serviços de
conservação e pequenos reparos, objetivo este que poderá ser
atingido a partir da inclusão desta emenda na PL 577/2011.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1027 - MELHORIA DA GESTÃO DA REDE
ESCOLAR
Ação: 3324 - Manutenção dos Imóveis da Rede Estadual de
Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3424/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Bezerros na atividade 2361 do programa
1025 da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES

Justificativa

Desenvolver os municípios do Estado de Pernambuco na melhoria
da condição de vida da população, uma vez que a finalidade da
atividade é ressocializar e integrar socialmente aqueles que estão
em cárcere.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 129 - Secretaria Executiva de
Ressocialização - SERES - Administração Direta
Programa: 1025 - MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO
Ação: 2361 - Ações de Ressocialização da População
Carcerária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3425/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Aliança na atividade 2361 do programa 1025
da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES

Justificativa
Desenvolver os municípios do Estado de Pernambuco na melhoria
da condição de vida da população, uma vez que a finalidade da
atividade é ressocializar e integrar socialmente aqueles que estão
em cárcere.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 129 - Secretaria Executiva de
Ressocialização - SERES - Administração Direta
Programa: 1025 - MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO
Ação: 2361 - Ações de Ressocialização da População
Carcerária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3426/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Araçoiaba na atividade 2361 do programa
1025 da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES

Justificativa
Desenvolver os municípios do Estado de Pernambuco na melhoria
da condição de vida da população, uma vez que a finalidade da
atividade é ressocializar e integrar socialmente aqueles que estão
em cárcere.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 129 - Secretaria Executiva de
Ressocialização - SERES - Administração Direta
Programa: 1025 - MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO
Ação: 2361 - Ações de Ressocialização da População
Carcerária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3427/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Brejo da Madre de Deus na atividade 2361
do programa 1025 da Secretaria Executiva de Ressocialização -
SERES

Justificativa
Desenvolver os municípios do Estado de Pernambuco na melhoria
da condição de vida da população, uma vez que a finalidade da
atividade é ressocializar e integrar socialmente aqueles que estão
em cárcere.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 129 - Secretaria Executiva de
Ressocialização - SERES - Administração Direta
Programa: 1025 - MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO
Ação: 2361 - Ações de Ressocialização da População
Carcerária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3428/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Custódia na atividade 2361 do programa
1025 da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES

Justificativa
Desenvolver os municípios do Estado de Pernambuco na melhoria
da condição de vida da população, uma vez que a finalidade da
atividade é ressocializar e integrar socialmente aqueles que estão
em cárcere.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 129 - Secretaria Executiva de
Ressocialização - SERES - Administração Direta
Programa: 1025 - MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO

Ação: 2361 - Ações de Ressocialização da População
Carcerária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3429/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o Município de Bom Jardim na atividade 2361 do programa
1025 da Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES

Justificativa
Desenvolver os municípios do Estado de Pernambuco na melhoria
da condição de vida da população, uma vez que a finalidade da
atividade é ressocializar e integrar socialmente aqueles que estão
em cárcere.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 129 - Secretaria Executiva de
Ressocialização - SERES - Administração Direta
Programa: 1025 - MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO
PRISIONAL E PROMOÇÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO
Ação: 2361 - Ações de Ressocialização da População
Carcerária
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3430/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Limoeiro no Projeto 4104 do Programa 0752
da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal,
pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa
Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3431/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São José do Egito no Projeto 4104 do
Programa 0752 da Empresa Pernambucana de Transporte
Intermunicipal, pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa
Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3432/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Incluir o município de São Lourenço da Mata no Projeto 4104 do
Programa 0752 da Empresa Pernambucana de Transporte
Intermunicipal, pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa
Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3433/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Quipapá no Projeto 4104 do Programa 0752
da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal,
pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa
Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3434/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Nazaré da Mata no Projeto 4104 do
Programa 0752 da Empresa Pernambucana de Transporte
Intermunicipal, pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa
Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3435/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolândia no Projeto 4104 do Programa
0752 da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal,
pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa
Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3436/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Olinda no Projeto 4104 do Programa 0752
da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal,
pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa
Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3437/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Paulista no Projeto 4104 do Programa 0752
da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal,
pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa

Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3438/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Petrolina no Projeto 4104 do Programa 0752
da Empresa Pernambucana de Transporte Intermunicipal,
pertencente a Secretaria de Transportes. 

Justificativa

Tendo por finalidade a melhoria da acessibilidade dos usuários do
Sistema de Transporte Intermunicipal, que é um requisito básico do
trabalhado e haja vista a grande demanda da população a cerca
do tema, espera-se que esta emenda venha a dinamizar a vida do
trabalhador, buscando pela qualidade do setor.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 504 - Empresa Pernambucana de
Transporte Intermunicipal - EPTI
Programa: 0752 - ESTRUTURAÇÃO DO NOVO SISTEMA
INTERMUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS
Ação: 4104 - Construção, Reforma e Ampliação dos Terminais
Rodoviários Intermunicipais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3439/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Itapissuma.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3440/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Jaqueira.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3441/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de João Alfredo.

Justificativa

Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3442/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Joaquim Nabuco.

Justificativa

Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3443/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Lagoa Grande.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3444/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Lagoa de Itaenga.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3445/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Lajedo.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3446/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Limoeiro.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3447/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Macaparana.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3448/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Gravatá.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3449/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Granito.

Justificativa

Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3450/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Garanhuns.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3451/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Gameleira.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3452/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Floresta.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3453/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Ferreiros.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3454/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Feira Nova.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3455/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Exú.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3456/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Itapetim.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3457/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Belo Jardim.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3458/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Betânia.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3459/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Bezerros.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3460/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Bodocó.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
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Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3461/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Afogados de Ingazeira.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3462/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Belém de São Francisco.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3463/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Belém de Maria.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3464/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Custódia.

Justificativa

Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3465/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Escada.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3466/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Bom Conselho.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3467/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Itacuruba.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3468/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Ipubí.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3469/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Ingazeira.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3470/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Igarassu.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3471/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Ibimirim.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3472/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Nazaré da Mata.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3473/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Moreno.

Justificativa
Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3474/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Mirandiba.

Justificativa

Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3475/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Apoio a Estruturação de Assentamentos
Rurais, no projeto: Provimento de Infraestrutura aos
Assentamentos, da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Manari.

Justificativa

Providenciar aos municípios rurais do estado, maior condição
tecnológica e administrativa, para que Pernambuco promova a
interiorização do desenvolvimento.
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Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 312 - Instituto de Terras e Reforma
Agrária do Estado de Pernambuco - ITERPE
Programa: 633 - APOIO À ESTRUTURAÇÃO DE
ASSENTAMENTOS RURAIS
Ação: 3594 - Provimento de Infraestrutura aos Assentamentos
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3476/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes nas metas da
atividade 1137, do programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

É de notório conhecimento a necessidade de que sejam
assegurados o desenvolvimento técnico e pedagógico para a Rede
Municipal de Ensino, a fim de que a população mais carente tenha
melhor acesso e seja definitivamente incluído no mercado de
trabalho futuramente. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 1137 - Cooperação Técnico-Pedagógica e Financeira à
Rede Municipal de Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3477/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Caruaru nas metas da atividade 1137, do
programa 1032, da Secretaria de Educação.

Justificativa

É de notório conhecimento a necessidade de que sejam
assegurados o desenvolvimento técnico e pedagógico para a Rede
Municipal de Ensino, a fim de que a população mais carente tenha
melhor acesso e seja definitivamente incluído no mercado de
trabalho futuramente. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 108 - Secretaria de Educação -
Administração Direta
Programa: 1032 - MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA DA REDE PÚBLICA
Ação: 1137 - Cooperação Técnico-Pedagógica e Financeira à
Rede Municipal de Ensino
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3478/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Itamaracá na atividade 4415, do programa
0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa

É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3479/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de São Lourenço da Mata na atividade 4415, do
programa 0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de
Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3480/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Moreno na atividade 4415, do programa
0929 da FUNDARPE, pertencente a Secretaria de Cultura.

Justificativa
É de extrema importância para a valorização do patrimônio cultural
de Pernambuco que a Secretaria de Cultura disponibilize de
programas e recursos para que possa divulgar informações sobre
o estado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 403 - Fundação do Patrimônio
Histórico e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE
Programa: 0929 - AMPLIAÇÃO, PRESERVAÇÃO E
VALORIZAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO
Ação: 4415 - Valorização e Registro do Patrimônio Cultural
Regional
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3481/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de TAMANDARÉ.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3482/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de AMARAJI.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3483/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de CARPINA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3484/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de ALAGOINHA. 

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3485/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de ARAÇOIABA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3486/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de ARCOVERDE.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3487/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Vitória de Santo Antão .

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3488/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de BARREIROS.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3489/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de ÁGUA PRETA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
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Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3490/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de BODOCÓ.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3491/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa: Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade: Fomento à Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de Afogados da Ingazeira.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3492/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de TABIRA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3493/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de ALTINHO.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3494/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de ALIANÇA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3495/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de CARNAÍBA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3496/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de BEZERROS.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3497/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na

Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de BARRA DE GUABIRABA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3498/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de BUÍQUE.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3499/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de CABO DE SANTO AGOSTINHO

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3500/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de IPOJUCA.

Justificativa

Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3501/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de IGARASSU.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3502/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de CAMARAGIBE. 

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3503/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de XEXÉU.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3504/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de BO CONSELHO.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3505/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no programa : Inclusão Produtiva do Homem do Campo, na
Atividade : Fomento á Produção Rural de Base Familiar no Estado,
a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, o
município de ABREU E LIMA.

Justificativa
Garantir a Agricultura Familiar maior esforço no mercado e maiores
condições de sustentabilidade.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1022 - INCLUSÃO PRODUTIVA DO HOMEM DO
CAMPO
Ação: 4151 - Fomento à Produção Rural de Base Familiar no
Estado
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3506/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CABROBÓ na Atividade 4101, do Programa
904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3507/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CABO DE SANTO AGOSTINHO na
Atividade 4101, do Programa 904, pertencente a Companhia
Estadual de Habitação e Obras

Justificativa

Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3508/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CACHOEIRINHA na Atividade 4101, do
Programa 904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e
Obras

Justificativa

Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3509/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CAETÉS na Atividade 4101, do Programa
904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3510/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CALÇADOS na Atividade 4101, do Programa
904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3511/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CALUMBI na Atividade 4101, do Programa
904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3512/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CAMARAGIBE na Atividade 4101, do
Programa 904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e
Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3513/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CAMOCIM DE SÃO FÉLIX na Atividade
4101, do Programa 904, pertencente a Companhia Estadual de
Habitação e Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3514/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CAMUTANGA na Atividade 4101, do
Programa 904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e
Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3515/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CANHOTINHO na Atividade 4101, do
Programa 904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e
Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3516/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CARNAUBEIRA DA PENHA na Atividade
4101, do Programa 904, pertencente a Companhia Estadual de
Habitação e Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3517/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CARNAÍBA na Atividade 4101, do Programa
904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3518/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CAPOEIRAS na Atividade 4101, do
Programa 904, pertencente a Companhia Estadual de Habitação e
Obras

Justificativa
Os municípios da zona rural do estado carecem de uma atenção
especial no âmbito principalmente da habitação e tal reforma
poderá ser efetivada com a consignação desta emenda

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 609 - Companhia Estadual de
Habitação e Obras - CEHAB
Programa: 904 - AMPLIAÇÃO DA OFERTA DE MORADIAS NO
CAMPO
Ação: 4101 - Construção de Habitações Rurais
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3519/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes na atividade 4123,
do programa 0098, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 0098 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
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Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3520/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ESCADA na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3521/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ITAMARACÁ na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3522/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ÁGUA PRETA na atividade 4123, do
programa 0098, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3523/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de ARCOVERDE na atividade 4123, do
programa 0098, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade.

Justificativa

Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3524/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de TRACUNHAÉM na atividade 4123, do
programa 0098, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3525/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de SOLIDÃO na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3526/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de BARRA DE GUABIRABA na atividade 4123,
do programa 0098, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental

Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3527/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de GOIANA na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3528/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de EXÚ na atividade 4123, do programa 0098,
da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3529/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Tabira na atividade 4123, do programa 0098,
da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3530/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Sirinhaém na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa

Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3531/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Tamandaré na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3532/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Serra Talhada na atividade 4123, do
programa 0098, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3533/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Surubim na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 
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Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3534/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Terezinha na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3535/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de BREJO DA MADRE DE DEUS na atividade
4123, do programa 0098, da Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3536/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Garanhuns na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3537/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Trindade na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa

Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3538/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de CUPIRA na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3539/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Toritama na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa
Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3540/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir o município de Igarassu na atividade 4123, do programa
0098, da Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade.

Justificativa

Contribuir para o desenvolvimento de um plano operativo e legal
que esteja em consonância com o crescimento da região e a
preservação do meio ambiente, uma vez que Pernambuco está em
uma constante crescente e nosso ecossistema deve ser
preservado. 

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 132 - Secretaria de Meio Ambiente e
Sustentabilidade - Administração Direta
Programa: 98 - CONSERVAÇÃO E PRESERVAÇÃO DOS
RECURSOS NATURAIS DO ESTADO
Ação: 4123 - Elaboração e Implantação de Programa de
Incentivo Econômico para a Gestão Ambiental
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3541/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Bom Jardim.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3542/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Abreu e Lima.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3543/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Garanhuns.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3544/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Gameleira.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3545/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Frei Miguelinho.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3546/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Moreno.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3547/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 3548/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Limoeiro.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3549/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Jatobá.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3550/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Iguaraci.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3551/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Ibimirim.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL

Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3552/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Ipojuca.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3553/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Itamaracá.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3554/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Bodocó.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3555/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Bezerros.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3556/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Belém de São
Francisco.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3557/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Barreiros.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3558/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Arcoverde.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3559/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Araripina.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3560/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Araçoiaba.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3561/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Angelim.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3562/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Amaraji.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas
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Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3563/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Aliança.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3564/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Agua Preta.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3565/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Agrestina.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3566/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Afrânio.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3567/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Afogados da
Ingazeira.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3568/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Floresta.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3569/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Flores.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3570/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Feira Nova.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3571/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Exú.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3572/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Escada.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3573/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Custódia.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3574/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Cupira.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3575/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Chã Grande.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3576/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Caruaru.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.
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Emenda N° 3577/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Carpina.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3578/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Camaragibe.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3579/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Cabrobó.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3580/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL

Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3581/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Itapissuma.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3582/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Itambé.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3583/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Itacuruba.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3584/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Gravatá.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3585/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Goiana.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3586/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Igarassu.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3587/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Inajá.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3588/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Nazaré da Mata.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3589/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de São Bento do
Una.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3590/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Santa Maria da
Boa Vista.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3591/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Santa Cruz do
Capibaribe.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta

Recife, 20 de outubro de 2011 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo 59



Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3592/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Salgueiro.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3593/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Rio Formoso.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3594/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Ribeirão.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3595/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Quipapá.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3596/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Petrolina.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3597/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Palmeira.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3598/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de São Caetano.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3599/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de São João.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3600/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de São José do
Belmonte.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3601/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de São Lourenço da
Mata.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3602/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Serra Talhada.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3603/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Serrita.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3604/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Sertânia.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3605/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Sirinhaém.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3606/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012
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Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Surubim.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3607/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Tabira.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3608/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Tacaimbó.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3609/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Tacaratu.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3610/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Tamandaré.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3611/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Taquaritinga do
Norte.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3612/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Timbaúba.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3613/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Toritama.

Justificativa

A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3614/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Tracunhaém.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3615/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Triunfo.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3616/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir na Ação 3726, do Programa 1040, pertencente a Secretaria
de Agricultura e Reforma Agrária, o município de Vitória de Santo
Antão.

Justificativa
A atividade acima indicada tem por finalidade dar um suporte às
ações de coordenação e supervisão necessárias a execução do
PROMAS.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 113 - Secretaria de Agricultura e
Reforma e Agrária - Administração Direta
Programa: 1040 - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - ENFOQUE TERRITORIAL E
TRANSVERSALIDADE DO MEIO AMBIENTE - PRORURAL
Ação: 3726 - Coordenação, Supervisão e Apoio Operacional
do PRORURAL
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Pastor Cleiton Collins

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3617/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitimas da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Abreu e
Lima .

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3618/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Afrânio.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3619/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Recife.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3620/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Camaragibe.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
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Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3621/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Moreno.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3622/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Ipojuca.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3623/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Itamaracá.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3624/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual

para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Itapissuma.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3625/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Alagoinha.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3626/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Altinho.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3627/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Araçoiaba.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER

Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3628/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Barra
de Guabiraba.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3629/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Belo
Jadim.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3630/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Bezerros.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3631/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Bonito.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3632/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Brejo da
Madre de Deus.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3633/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Cabo
de Santo Agostinho.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3634/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Cabrobó.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
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CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3635/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Cachoeirinha.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3636/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Camocim de São Félix.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3637/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Caruaru.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3638/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Cedro.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3639/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Cupira.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3640/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Dormentes.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3641/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Gravatá.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER

Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3642/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Sairé.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3643/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Salgueiro.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3644/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Sanharó.

Justificativa

Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3645/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Paulista.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3646/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Ibarajuba.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3647/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Igarassu.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3648/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa

Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
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Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3649/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Jataúba.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3650/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Orocó.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3651/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Panelas.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3652/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Parnamirim.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3653/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Terra
Nova.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3654/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Tacaimbó.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3655/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Serrita.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA

CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3656/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de São
Lourenço da Mata.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3657/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de São
José do Belmonte.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3658/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de São
Joaquim do Monte.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3659/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de São
Caetano.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3660/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de São
Bento do Una.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3661/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Santa
Maria da Boa Vista.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3662/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Riacho
das Almas.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
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PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3663/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Poção.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3664/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Petrolina.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3665/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Pesqueira.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado
À 2ª Comissão.

Emenda N° 3666/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Olinda.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3667/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Mirandiba.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3668/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Lagoa
Grande.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3669/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de Lagoa
dos Gatos.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA

CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Emenda N° 3670/2011

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 577/2011 - LOA 2012

Incluir no Programa 1021 – Desenvolvimento do Plano Estadual
para Prevenir, Punir e Expandir a Violência contra a Mulher, na
Atividade: Ampliação do Atendimento as Mulheres Vitima da
Violência, a cargo da Secretaria da Mulher, o Município de
Verdejante.

Justificativa
Melhorar as Condições de aprimoramento e atendimento as
mulheres em situação de violência e risco de vida.

Projeto/Atividade onde as despesas serão
acrescidas/alteradas

Unidade Orçamentária: 125 - Secretaria da Mulher -
Administração Direta
Programa: 1021 - DESENVOLVIMENTO DO PLANO ESTADUAL
PARA PREVENIR,PUNIR E ERRADICAR A VIOLÊNCIA
CONTRA A MULHER
Ação: 4066 - Ampliação do Atendimento às Mulheres Vítimas
de Violência
Unidade Orçamentária: - 
Programa: - 
Ação: - 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.
Ricardo Costa

Deputado

À 2ª Comissão.

Indicação N° 2304/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município do Paulista, Dr.
Yves Ribeiro de Albuquerque e a Excelentíssima Senhora
Secretária de Saúde do Município do Paulista, Dra. Terezinha
Mousinho, no sentido que seja CONSTRUÍDO UM POSTO DE
SAÚDE POR TRÁS DO CEMITÉRIO MORADA DA PAZ, NA
VILA TORRES GALVÃO, MUNICÍPIO DO PAULISTA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
do Paulista, Dr. Yves Ribeiro de Albuquerque, na Praça
Agamenon Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município do
Paulista, na Praça João XXIII, s/n, Centro CEP 53.401-000, a
Excelentíssima Senhora Secretária de Saúde do Município do
Paulista, Dra. Terezinha Mousinho, na Praça Agamenon
Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Ilustríssimo Senhor
Presidente do CENASP – Centro de Assistência Social do
Paulista, Sr. Nilson Constantino da Silva, na Rua Padre Anchieta,
nº 135, Vila Torres Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410 e a
Ilustríssima Senhora Iolanda Maria da Silva, na Rua Padre
Anchieta, nº 135-A, Vila Torres Galvão, Paulista/PE, CEP
53.403-410. 

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura do Município do
Paulista, é uma reivindicação dos moradores que residem nesta
localidade, haja vista tratar-se de uma questão de saúde pública.
A construção de um Posto de Saúde, por Trás do Cemitério
Morada da Paz, no bairro da Vila Torres Galvão, neste município,
visa atender as 1.000 (mil) famílias, nesta área que
anteriormente pertencia ao município de Olinda. Com o aumento
populacional do bairro da Vila Torres Galvão, o posto de saúde
existente não suporta a demanda, acaba ficando lotado de
pacientes por espera de atendimentos, o que muitas vezes
acabam não ocorrendo. A saúde pública tem de ser tratada como
prioridade, ainda mais quando se fala de atendimentos a
população menos favorecida. 
Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 4 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2305/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Dr. João da
Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, Dr. José
Eduardo Santos Vital e ao Excelentíssimo Senhor Diretor
Presidente da EMLURB - Empresa de Manutenção e Limpeza
Urbana, Dr. Eduardo Vital e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de
Manutenção Urbana, Dr. Fernando Melo Albuquerque, no
sentido que seja executado o CALÇAMENTO DA RUA AFONSO
PENNA, NA VILA TORRES GALVÃO, MUNICÍPIO DO
PAULISTA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Do Município
do Paulista, Dr. Yves Ribeiro de Albuquerque, na Praça

Agamenon Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município do
Paulista, na Praça João XXIII, s/n, Centro CEP 53.401-000, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes e Habitação,
Dr. Sérgio Pinho Alves, ao Ilustríssimo Senhor Presidente do
CENASP – Centro de Assistência Social do Paulista, Sr. Nilson
Constantino da Silva, na Rua Padre Anchieta, nº 135, Vila Torres
Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410 e a Ilustríssima Senhora
Iolanda Maria da Silva, na Rua Padra Anchieta, nº 135-A, Vila
Torres Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410. 

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura do Município do
Paulista, é uma reivindicação dos moradores, haja vista a Rua
Afonso Penna, no bairro da Vila Torres Galvão, encontra-se com
seu acesso intransitável e precárias condições de trânsito e
passagem dos pedestres praticamente inviáveis, principalmente
pela quantidade buracos, com as chuvas que castigaram o
município. Como é de conhecimento de toda população do
Paulista, o Programa Paulista de Cara Nova, idealizado e
lançado pelo Prefeito Yves Ribeiro, tendo como objetivo
solucionar os problemas existentes. 
Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 4 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2306/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Dr. João da
Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, Dr. José
Eduardo Santos Vital e ao Excelentíssimo Senhor Diretor
Presidente da EMLURB - Empresa de Manutenção e Limpeza
Urbana, Dr. Eduardo Vital e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de
Manutenção Urbana, Dr. Fernando Melo Albuquerque, no
sentido que seja executado o CALÇAMENTO DA RUA OLAVO
BILAC, NA VILA TORRES GALVÃO, MUNICÍPIO DO
PAULISTA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Do Município
do Paulista, Dr. Yves Ribeiro de Albuquerque, na Praça
Agamenon Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município do
Paulista, na Praça João XXIII, s/n, Centro CEP 53.401-000, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes e Habitação,
Dr. Sérgio Pinho Alves, ao Ilustríssimo Senhor Presidente do
CENASP – Centro de Assistência Social do Paulista, Sr. Nilson
Constantino da Silva, na Rua Padre Anchieta, nº 135, Vila Torres
Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410 e a Ilustríssima Senhora
Iolanda Maria da Silva, na Rua Padra Anchieta, nº 135-A, Vila
Torres Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410. 

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura do Município do
Paulista, é uma reivindicação dos moradores, haja vista a Rua
Olavo Bilac, no bairro da Vila Torres Galvão, encontra-se com
seu acesso intransitável e precárias condições de trânsito e
passagem dos pedestres praticamente inviáveis, principalmente
pela quantidade buracos, com as chuvas que castigaram o
município. Como é de conhecimento de toda população do
Paulista, o Programa Paulista de Cara Nova, idealizado e
lançado pelo Prefeito Yves Ribeiro, tendo como objetivo
solucionar os problemas existentes. 
Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 4 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2307/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Dr. João da
Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, Dr. José
Eduardo Santos Vital e ao Excelentíssimo Senhor Diretor
Presidente da EMLURB - Empresa de Manutenção e Limpeza
Urbana, Dr. Eduardo Vital e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de
Manutenção Urbana, Dr. Fernando Melo Albuquerque, no
sentido que seja executado o CALÇAMENTO DA RUA PADRE
ANCHIETA, NA VILA TORRES GALVÃO, MUNICÍPIO DO
PAULISTA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município
do Paulista, Dr. Yves Ribeiro de Albuquerque, na Praça
Agamenon Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município do
Paulista, na Praça João XXIII, s/n, Centro CEP 53.401-000, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes e Habitação,
Dr. Sérgio Pinho Alves, ao Ilustríssimo Senhor Presidente do
CENASP – Centro de Assistência Social do Paulista, Sr. Nilson
Constantino da Silva, na Rua Padre Anchieta, nº 135, Vila Torres
Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410 e a Ilustríssima Senhora
Iolanda Maria da Silva, na Rua Padra Anchieta, nº 135-A, Vila
Torres Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410. 

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura do Município do
Paulista, é uma reivindicação dos moradores, haja vista a Rua
Padre Anchieta, no bairro da Vila Torres Galvão, encontra-se
com seu acesso intransitável e precárias condições de trânsito e
passagem dos pedestres praticamente inviáveis, principalmente
pela quantidade buracos, com as chuvas que castigaram o
município. Como é de conhecimento de toda população do
Paulista, o Programa Paulista de Cara Nova, idealizado e
lançado pelo Prefeito Yves Ribeiro, tendo como objetivo
solucionar os problemas existentes. 

Indicações
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Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 4 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2308/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Dr. João da
Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, Dr. José
Eduardo Santos Vital e ao Excelentíssimo Senhor Diretor
Presidente da EMLURB - Empresa de Manutenção e Limpeza
Urbana, Dr. Eduardo Vital e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de
Manutenção Urbana, Dr. Fernando Melo Albuquerque, no
sentido que seja executado o CALÇAMENTO DA RUA
ARGENTINA, NA VILA TORRES GALVÃO, MUNICÍPIO DO
PAULISTA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Do Município
do Paulista, Dr. Yves Ribeiro de Albuquerque, na Praça
Agamenon Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município do
Paulista, na Praça João XXIII, s/n, Centro CEP 53.401-000, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes e Habitação,
Dr. Sérgio Pinho Alves, ao Ilustríssimo Senhor Presidente do
CENASP – Centro de Assistência Social do Paulista, Sr. Nilson
Constantino da Silva, na Rua Padre Anchieta, nº 135, Vila Torres
Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410 e a Ilustríssima Senhora
Iolanda Maria da Silva, na Rua Padra Anchieta, nº 135-A, Vila
Torres Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410. 

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura do Município do
Paulista, é uma reivindicação dos moradores, haja vista a Rua
Argentina, no bairro da Vila Torres Galvão, encontra-se com seu
acesso intransitável e precárias condições de trânsito e
passagem dos pedestres praticamente inviáveis, principalmente
pela quantidade buracos, com as chuvas que castigaram o
município. Como é de conhecimento de toda população do
Paulista, o Programa Paulista de Cara Nova, idealizado e
lançado pelo Prefeito Yves Ribeiro, tendo como objetivo
solucionar os problemas existentes. 
Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 4 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2309/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Dr. João da
Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, Dr. José
Eduardo Santos Vital e ao Excelentíssimo Senhor Diretor
Presidente da EMLURB - Empresa de Manutenção e Limpeza
Urbana, Dr. Eduardo Vital e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de
Manutenção Urbana, Dr. Fernando Melo Albuquerque, no
sentido que seja executado o CALÇAMENTO DA RUA
ALEMANHA, NA VILA TORRES GALVÃO, MUNICÍPIO DO
PAULISTA.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Do Município
do Paulista, Dr. Yves Ribeiro de Albuquerque, na Praça
Agamenon Magalhães, s/n - CEP 53.401-441, ao Excelentíssimo
Senhor Presidente da Câmara de Vereadores do Município do
Paulista, na Praça João XXIII, s/n, Centro CEP 53.401-000, ao
Excelentíssimo Senhor Secretário de Transportes e Habitação,
Dr. Sérgio Pinho Alves, ao Ilustríssimo Senhor Presidente do
CENASP – Centro de Assistência Social do Paulista, Sr. Nilson
Constantino da Silva, na Rua Padre Anchieta, nº 135, Vila Torres
Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410 e a Ilustríssima Senhora
Iolanda Maria da Silva, na Rua Padra Anchieta, nº 135-A, Vila
Torres Galvão, Paulista/PE, CEP 53.403-410. 

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura do Município do
Paulista, é uma reivindicação dos moradores, haja vista a Rua
Alemanha, no bairro da Vila Torres Galvão, encontra-se com seu
acesso intransitável e precárias condições de trânsito e
passagem dos pedestres praticamente inviáveis, principalmente
pela quantidade buracos, com as chuvas que castigaram o
município. Como é de conhecimento de toda população do
Paulista, o Programa Paulista de Cara Nova, idealizado e
lançado pelo Prefeito Yves Ribeiro, tendo como objetivo
solucionar os problemas existentes. 
Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 4 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2310/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais seja formulado veemente apelo ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do Recife, Dr. João da
Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo Senhor Secretário de
Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade do Recife, Dr. José
Eduardo Santos Vital, ao Excelentíssimo Senhor Diretor
Presidente da EMLURB - Empresa de Manutenção e Limpeza
Urbana, Dr. Eduardo Vital, a Ilustríssima Senhora Gestora do
Sistema de Esgotamento Sanitário do Cabangá. Dra. Cláudia
Maria Ferreira e ao Ilustríssimo Senhor Diretor de Manutenção
Urbana, Dr. Fernando Melo Albuquerque, no sentido que seja
executado os SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO

DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO NA RUA DA UNIÃO, EM
FRENTE EDF. GARAGEM, NO BAIRRO DA BOA VISTA,
MUNICÍPIO DO RECIFE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito da Cidade do
Recife, Dr. João da Costa Bezerra Filho, ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Serviços Públicos da Prefeitura da Cidade
do Recife, Dr. José Eduardo Santos Vital, no Cais do Apolo, nº
925, Bairro do recife/PE, CEP 50.030-230, ao Excelentíssimo
Senhor Diretor Presidente Interino da EMLURB - Empresa de
Manutenção e Limpeza Urbana, Dr. Eduardo Vital, ao
Ilustríssimo Senhor Diretor de Manutenção Urbana da EMLURB,
Dr. Fernando Melo Albuquerque, na Av. Governador Carlos de
Lima Cavalcanti, nº 09, bairro do Derby, Recife/PE, CEP 50.070-
110, a Ilustríssima Senhora Gestora do Sistema de Esgotamento
Sanitário do Cabangá, Dra. Cláudia Maria Ferreira, na Av.
Saturnino de Brito, s/n, bairro do Cabangá, Recife/PE, CEP
50.090-310.

Justificativa

O pleito que ora apresentamos a Prefeitura da Cidade do Recife,
é mais uma questão de saúde pública. A limpeza e desobstrução
do esgotamento sanitário na Rua da União, no bairro da Boa
Vista, neste município, são de extrema necessidade, pois o fato
de haver naquela localidade, há bastante tempo, em plena
calçada de passagem de pedestres, esgoto exalando mau
cheiro, correndo a céu aberto, constituindo-se em um foco de
doenças graves, com grandes riscos para a população que ali
transitam e trabalham, haja vista tratar-se de uma artéria de
escritórios comerciais. 
Certo de estar plenamente justificada a presente proposição
solicito aos meus ilustres pares a aprovação da mesma.

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2011.

Rildo Braz
Deputado

Indicação N° 2311/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado um veemente apelo
ao Exmo. Sr Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos e ao Exmo. Sr. Secretário de
Defesa Social, Dr. Wilson Salles Damazio, no sentido de
empreenderem esforços para a prevenção e repressão do
crescimento da violência, que está ocorrendo nas imediações da
Escola Júlio Correia de Oliveira sito à Rua José Gaião, 232,
centro no município de Condado-PE, CEP- 53940000. Da
decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos, com
endereço no Palácio do Campo das Princesas, Praça da
República, s/n, Santo Antônio, Recife-PE, CEP- 50010-040; ao
Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Dr. Wilson Salles
Damazio, com endereço na Rua São Geraldo, 111, Santo Amaro,
Recife-PE, CEP- 50040-090, ao Comandante Geral da Polícia
Militar de Pernambuco, Coronel PM Antônio Carlos Tavares Lira,
com endereço no Quartel do Comando Geral, s/n, Praça do
Derby, Recife-PE, CEP- 55010-900, ao Comandante de
Policiamento da Mata Norte, Ten Cel Antônio Francisco Pereira
Neto, com endereço na Av. Tiradentes, s/n, Centro, Nazaré da
Mata-PE, CEP- 55800-000, ao Cel. Efleury Lira, Comandante da
Guarda Patrimonial, sito à Rua São João, 504, Boa Vista, Recife-
PE, CEP- 50.100.200.

Justificativa

Os constantes assaltos e atos de violência nas imediações e no
interior da escola Julio Correia de Oliveira, situada no município
de Condado vem amedrontando toda a comunidade escolar. A
falta de policiamento é um dos fatores preponderantes para a
liberdade dos marginais, os quais sentem-se livres para atacar
alunos, professores e a comunidade em geral. Faz-se
necessário a instalação de policiamento convencional ou da
guarda patrimonial na escola acima mencionada e em seus
arredores. Pelo exposto, solicito a aprovação da presente
indicação pelos meus ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2011.

Sérgio Leite
Deputado

Indicação N° 2312/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado UM APELO ao Exmo.
Sr. Governador, Eduardo Henrique de Accioly Campos e a Exma.
Sra. Secretária de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos,
Laura Gomes e a Exma. Sra. Secretária da Criança e da
Juventude, Raquel Lira e ao Exmo. Sr. Prefeito da Cidade do
Recife, João da Costa, no sentido de viabilizar uma solução para
abrigar idosos, jovens e crianças que perambulam, que vivem ao
relento em várias ruas e praças desta Capital.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Exma. Juíza de Direito da 1ª Vara do Juizado da
Infância e da Juventude, Dra. Valéria Wanderley, e a Exma.
Promotora da 1ª Vara do Juizado da Infância e da Juventude,
Dra. Heloísa Poliana Brito, ambas à Rua Fernandes Vieira, nº
405, Recife - PE, CEP: 50.250-200. 

Justificativa

Não raro encontramos pelas ruas desta cidade pessoas
desocupadas perambulando sem um local para morar, para
viver. Nos sinais de transito, isso é comum – jovens e crianças
acrobatas, muitos brincando com fogo, fazendo malabarismo.
Aqui no centro, na esquina das Ruas 7 de Setembro e da
Imperatriz, sob a marquise do prédio do Banco Santander – vive
diuturnamente um grupo de pessoas, inclusive crianças. Noutros
locais também o fato se repete. Pergunta-se de que forma
satisfazem as suas necessidades fisiológicas, de higiene? 
Entendemos ser necessário - sabemos não ser fácil – a união de
esforços dos Governos Estadual e Municipal – na busca de uma
solução, um encaminhamento desse pessoal para uma
atividade, uma formação profissional. Assim, talvez, evitar-se-ia,
mediante acompanhamento, o surgimento de novos grupos. Não

esquecer a importância dos Conselhos Tutelares, do ECAD e do
COMDICA no que se refere às crianças e adolescentes. 
Esperamos que o Programa de Inclusão Social, desenvolvido
pelo Poder Público em suas várias esferas administrativas,
venha amparar de alguma forma esse pessoal, principalmente
aqueles que revelam habilidade artística na pintura, no
artesanato e peças de bijuteria.

Sala das Reuniões, em 5 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 2313/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja encaminhado UM APELO ao
Exmo. Sr. Governador do Estado, Eduardo Henrique Accioly
Campos,ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, Delegado
Wilson Damásio, ao Exmo. Sr. Comandante da Polícia Militar,
Cel. Tavares Filho e ao Ilmo. Sr. Diretor da Polícia Civil,
Delegado Manoel Carneiro, no sentido de viabilizar o aumento
do efetivo policial existente no Distrito de IBIRATINGA, no
Município de SIRINHAÉM, neste Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Professor José Amaro dos Santos, à
Rua Major Ageu, nº 84, distrito de Camela- Ipojuca- CEP:55.950-
000.

Justificativa

O Distrito de IBIRATINGA, conta com uma população da ordem
de 3.000 habitantes, relativamente pequena reconhecemos. A
informação que nos foi trazida dá conta de que o efetivo policial
ali existente, não atende às necessidades de segurança da
população é insuficiente e daí a sensação, a expectativa de
medo toma conta de todos. 
Isto posto, sugerimos uma visita de emissários da área da
Segurança Pública àquela localidade para identificar a real
necessidade do aumento do efetivo policial aqui proposto,
informando-nos do resultado, com a brevidade que for possível. 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 2314/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado UM APELO ao Exmo.
Sr. Governador do Estado, Dr. Eduardo Henrique Accioly
Campos, ao Exmo. Sr. Secretário de Planejamento e Gestão, Dr.
Alexandre Rebêlo, ao Exmo Sr. Secretário de Desenvolvimento
Econômico, Dr. Geraldo Júlio, ao Ilmo.Diretor Presidente da AD-
DIPER, Dr. Márcio Steffani,no sentido de dentro do processo de
interiorização do desenvolvimento econômico e previsto no
Programa Todos por Pernambuco, que vem acontecendo no
Estado, seja incluído o Município de Sirinhaém, neste Estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao ao Ilmo. Sr. Professor José Amaro dos Santos,
à Rua Major Ageu, nº 84, distrito de Camela- Ipojuca-
CEP:55.950-000.

Justificativa

O Município de SIRINHAÉM, encravado no litoral Sul do nosso
Estado, está bem próximo do complexo PORTUÁRIO/INDUS-
TRIAL de SUAPE. Todavia, mesmo considerando o
desenvolvimento industrial que se observa na região de SUAPE,
o citado município de SIRINHAÉM, ainda não foi beneficiado por
algum empreendimento industrial de porte. O Programa do
Governo do Estado – denominado Governo de Todos Nós – com
abrangência até o ano de 2014, tem entre os seus objetivos a
interiorização do desenvolvimento. A partir desse propósito,
apelamos ao Governo do Estado, no sentido de viabilizar a
criação de um DISTRITO INDUSTRIAL para o Município de
SIRINHAÉM, através do qual se criaria a oportunidade da
geração de emprego e renda para a população local, inclusive
com a oferta da qualificação profissional. 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 2315/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja encaminhado UM APELO ao
Exmo. Sr. Prefeito da Cidade do Recife, João da Costa, à Ilma.
Sra. Presidente da CTTU Maria da Pompéia, no sentido de
viabilizar a descentralização da entrega do CARTÃO DE
IDENTIFICAÇÃO DO IDOSO – para efeito de utilização de vaga
de estacionamento - oferecendo outros locais da nossa cidade
para entrega como – Shoppings – principalmente. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Ilma. Sra. Jornalista do Diário de Pernambuco,
Vera Ogando na Rua do Veiga, nº 600 – Bairro Santo Amaro -
CEP: 50.040-110- Recife- PE, ao Ilmo. Sr. Jornalista do Jornal do
Commercio, Ivanildo Sampaio à Rua da Fundição, 257 - Santo
Amaro - Recife-PE - CEP:50.040-100, ao Presidente do
Conselho Estadual do Idoso, Pastor Reginaldo Borges, na Av.
Norte, 2944 – no bairro do Rosarinho, nesta cidade do Recife-PE
- CEP. 52041-080. 

Justificativa

A possibilidade de aplicação de multa aos usuários do
estacionamento para idosos – que não disponham do CARTÃO
DO IDOSO – medida em vigor desde o último dia 1º, de certa
forma, criou uma expectativa prejudicial para o idoso, dado que
o Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741 – estabelece tão somente a
identificação do idoso mediante a apresentação de qualquer
documento. A decisão desse Órgão, entendemos, decorre da
falta de compreensão das pessoas que não gozando do
privilégio, insistem na ocupação do espaço reservado ao idoso
para estacionamento de veículo. Considerando que a CTTU,

atende apenas, no horário das 8 às 12 h., da dificuldade de
estacionamento e que boa parte dos idosos dependem de
familiar para dirigir o veículo, consideramos prudente a
descentralização da entrega em outros locais do referido Cartão,
o que facilitaria em muito a presença do idoso para o seu
recebimento. 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Pedro Serafim Neto
Deputado

Indicação N° 2316/2011
Indicamos à Mesa ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo.
Sr. Secretário de Saúde de Pernambuco, o Dr. Antônio Figueira,
para a instalação de uma unidade da Fundação HEMOPE, na
cidade de Nazaré da Mata – PE.
Da decisão do plenário, dê-se conhecimento:
Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nazaré da
Mata - Jonas Gomes de Araújo, Rua Mal. Dantas Barreto, 1338
CEP: 55800-000;
À Exma. Sra. Secretária de Saúde de Nazaré da Mata - Jailce
Carla, Rua Dantas Barreto, 1338, Centro - Nazaré da Mata-
Pernambuco - CEP: 55800-000;
Ao Sr. Diretor Presidente da Rádio Naza FM- Paulo de Moraes
Andrade Lima, Av. Deoclides de Andrade Lima, 151 – Paraíso -
Nazaré da Mata – PE - CEP.: 55.800-000.

Justificativa

Fundada em 1833, o município de Nazaré da Mata possui
atualmente uma população de aproximadamente 35.000 (trinta e
cinco mil habitantes), sendo uma das principais cidades da Zona
da Mata Norte do Estado.
A unidade da Fundação Hemope mais próxima da cidade de
Nazaré da Mata está localizada na Cidade de Limoeiro, distante
dezenas de quilômetros daquele município pernambucano.
Com a instalação de uma Unidade da Fundação Hemope na
cidade, não somente Nazaré da Mata, mas diversas outras
cidades da Zona da Mata Norte restariam beneficiadas.
Ante do exposto, conto com a colaboração dos pares desta casa
legislativa na aprovação desta indicação. 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Gustavo Negromonte
Deputado

Indicação N° 2317/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, Eduardo Campos, ao Exmo. Sr.
Secretário de Transportes, Isaltino Nascimento, ao Exmo. Sr.
Secretário da Casa Civil, Tadeu Alencar, e à Ilma. Sra. Diretora
do DER-PE, Eryka Luna, para QUE SEJA FEITA UMA
OPERAÇÃO TAPA BURACOS NA RODOVIA PE-375, NO
TRECHO QUE LIGA A CIDADE DE INAJÁ AO DISTRITO DE
CARAIBEIRAS, LOCALIZADO NA CIDADE DE TACARATU. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Prefeito de Tacaratu, José Adauto
Carvalho de Azevedo - Rua Pedro Toscano, 349, 56480-000; à
Câmara dos Vereadores de Tacaratu, na pessoa do Exmo. Sr.
Presidente, Paulo Sérgio de Carvalho - Rua Pedro Toscano, 349,
CEP 56480-000; ao Sr. José Gerson da Silva – Av. José Estevão,
84, Distrito de Caraibeiras, Tacaratu-PE; Exmo. Sr. Prefeito de
Inajá, Airon Timóteo - Rua Cícero Torres, 118, CEP 56560-000; à
Câmara dos Vereadores de Inajá, na pessoa da Exma. Sra.
Presidente, Maria Inês Barbosa da Rocha Silva, ao Exmo. Sr.
Vereador Leônidas Mariano da Silva - ambos na Rua Cícero
Torres, 98, CEP 56560-000; ao Sr. José Auricélio Gomes (Célio
Da Hiran) – Rua Vicente Silvério, 84, CEP 56560-000 Centro,
Inajá-PE; ao Sr. Marcos Alexandre de Moraes – Rua Conselheiro
Nabuco, 475, apt 202-A, CEP 52070-010; e à Rádio Inajá FM –
Av. Cirilo Gomes, 85, CEP 56560-000, Centro, Inajá-PE.

Justificativa

Mesmo com todo o desenvolvimento levado ao interior de
Pernambuco através dos esforços do Governo Estadual aliado
ao Governo Federal, algumas rotas ainda se encontram em mau
estado de conservação e situação de desgaste.
A estrada que liga a cidade de Inajá ao Distrito de Caraibeiras,
em Tacaratu, serve de acesso às duas cidades, sendo bastante
utilizada pela população local.
Porém, a referida estrada está danificada, contendo buracos e
rachaduras, ocasionando acidentes graves e pondo em risco a
vida de diversas pessoas.
Portanto, para que se assegure a vida dos que por ali trafegam,
é necessário que seja feita uma operação emergencial que vise
tapar os buracos naquela via.
É de grande urgência o atendimento à presente indicação, como
forma de evitar maiores acidentes aos cidadãos pernambucanos
e oferecer uma estrutura viária digna ao interior de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2011.

Rodrigo Novaes
Deputado

Indicação N° 2318/2011
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja feito um apelo ao Exmo. Sr.
Eduardo Henrique Accioly Campos, Governador do Estado de
Pernambuco e ao Exmo. Sr. Anderson Gomes, Secretário de
Educação do Estado de Pernambuco, no sentido de reforçar a
segurança e reformar a quadra de esportes da Escola Anízio
Rodrigues Coelho em Nascente, distrito de Araripina/PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. José Reginaldo Muniz, Presidente da
Câmara Municipal de Araripina e aos demais Vereadores com
endereço à Rua João Martins Vieira, s/n, Centro, Araripina/PE; à
Ilma. Sra. Clébia Maria Cordeiro Diniz, Gestora da Escola Anízio
Rodrigues Coelho, à Rua Raimundo Cordeiro, s/n, Nascente,
distrito de Araripina/PE, todos os endereços com CEP: 56.280-000.
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Justificativa

Em seu Artigo 227, a Constituição Federal rege: É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,
com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade,
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda a forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.
Infelizmente a Escola Anízio Rodrigues Coelho, com quase 25 anos de fundação vem enfrentando sérios problemas em relação a
segurança dos seus alunos e funcionários, vulneráveis a ação de vândalos, que os ameaçam e assediam diariamente. É de extrema
necessidade que sejam contratados profissionais que dediquem-se única e exclusivamente à resguardar a integridade das crianças
e adolescentes que estudam na instituição. Em tempo aponto que a quadra da escola, construída com apoio da comunidade local,
precisa de melhorias no piso, que já causou acidentes pelas péssimas condições, e de urgente cobertura, já que a exposição ao
intenso calor e Sol, colocam em risco a saúde dos alunos.
Respeitando a Lei Magna do Brasil, que garante à criança e ao adolescente direito à educação, lazer e segurança, solicito apoio e
aprovação da presente Indicação.

Sala das Reuniões, em 5 de outubro de 2011.

Raimundo Pimentel
Deputado

Requerimento N°
Requeremos à Mesa, nos termos do Parágrafo único do art. 236, do Regimento Interno, no sentido de que seja dispensado o
interstício para a segunda discussão do Projeto de Lei nº 565/2011 de autoria do Poder Executivo que institui o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos – PCCV do Quadro Próprio de Pessoal da Junta Comercial do Estado de Pernambuco – JUCEPE, e dá
outras providências.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Waldemar Borges
Deputado

Adalberto Cavalcanti, Aglailson Júnior, Aluísio Lessa, Ângelo Ferreira, Daniel Coelho, Edson Vieira, Francismar Pontes,
Isabel Cristina, Izaías Régis, Julio Cavalcanti, Leonardo Dias, Manoel Santos, Marcantônio Dourado, Mary Gouveia, Odacy
Amorim, Ossésio Silva, Pastor Cleiton Collins, Raimundo Pimentel, Ramos, Ricardo Costa, Rildo Braz, Rodrigo Novaes,
Sérgio Leite, Sílvio Costa Filho, Zé Maurício

DEFERIDO

Requerimento N° 838/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja instalada uma Comissão Parlamentar de
Inquérito – CPI, no âmbito desta Assembleia Legislativa de Pernambuco, com vistas a apurar com profundidade as condições e as
irregularidades de prestação de serviços neste Estado pelas operadoras de telefonia móvel, além de propor diretrizes imediatas a
serem observadas e recomendadas à ANATEL, tudo com fundamento nos termos dos art. 142 e seguintes que rezam pela matéria
no Regimento Interno da Assembleia Legislativa de Pernambuco, contendo nove Deputados Titulares e seus respectivos Suplentes,
para funcionar pelo período de 120 dias a contar da efetiva instalação.

Justificativa

A questão da prestação dos serviços de telefonia no Estado de Pernambuco ganhou grande vulto nos últimos tempos com a
privatização deste setor. Se, por um lado, um número maior de pessoas passou a contar com uma linha de telefone fixo ou a acessar
os serviços de telefonia móvel (o chamado telefone celular), de outro, não houve um acompanhamento na melhora do atendimento
por parte das empresas aos usuários finais deste serviço.
Ao contrário, pelo cadastro geral de reclamações do PROCON/PE, a prática de irregularidades, o aumento abusivo de tarifas, a falta
de clareza de informações e a má qualidade técnica na prestação dos serviços de telefonia fixa e móvel fornecidos pelas empresas
do setor levaram estas empresas a figurar no topo da lista de reclamações dos consumidores, caracterizando um verdadeiro abuso
e um inadmissível acinte à sociedade, que depende, mais e mais, de bons serviços de telecomunicações.
Não obstante à conveniência e à relevância do uso de celulares, o valor das tarifas e a qualidade dos serviços de telefonia móvel têm
deixado a desejar em todo território de Pernambuco. 
Considerando esse dado, pode-se registrar o peso significativo das reclamações referentes às tarifa cobradas e qualidade de serviço
no universo de manifestações de usuários insatisfeitos ou com problemas decorrentes da prestação desse serviço público.
Outro grande questionamento dos usuários ocorre na qualidade do atendimento das concessionárias, pois, tomando-se por base as
reclamações registradas pela Anatel, verifica-se um baixo percentual de problemas solucionados pelos centros de atendimento aos
consumidores das prestadoras do serviço móvel.
Justifica-se, portanto, a urgente constituição de uma Comissão Parlamentar Inquérito para investigar em profundidade, a extensão
dessas irregularidades e o ônus gerados aos cofres públicos e aos cidadãos. Para tal proposição peço o apoio de nossos Ilustres
Pares.

Sala das Reuniões, em 31 de agosto de 2011.

Betinho Gomes
Deputado

Adalberto Cavalcanti, Adalto Santos, Aglailson Júnior, Aluísio Lessa, Ângelo Ferreira, Augusto César, Botafogo Filho, Carlos
Santana, Claudiano Martins Filho, Clodoaldo Magalhães, Daniel Coelho, Diogo Moraes, Edson Vieira, Eriberto Medeiros,
Everaldo Cabral, Francismar Pontes, Guilherme Uchôa, Gustavo Negromonte, Henrique Queiroz, Isabel Cristina, Izaías Régis,
João Fernando Coutinho, José Humberto Cavalcanti, Julio Cavalcanti, Leonardo Dias, Luciano Siqueira, Manoel Santos,
Marcantônio Dourado, Mary Gouveia, Maviael Cavalcanti, Odacy Amorim, Ossésio Silva, Pastor Cleiton Collins, Pedro
Serafim Neto, Raimundo Pimentel, Ramos, Ricardo Costa, Rildo Braz, Rodrigo Novaes, Sebastião Oliveira Júnior, Sérgio
Leite, Sílvio Costa Filho, Teresa Leitão, Tony Gel, Vinícius Labanca, Waldemar Borges, Zé Maurício, Antônio Moraes.

DEFERIDO

REPUBLICADO

Requerimento N° 841/2011
Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, nos termos do Art. 188 do Regimento Interno, que
seja retirado de tramitação a Emenda Modificativa Nº 1, de minha autoria, que modifica a Ementa e o Art. 1º do Projeto de Lei
Ordinária nº 447/2011.

Justificativa

Por solicitação do autor do projeto em tela, apresento este requerimento propondo a retirada de emenda modificativa de minha
autoria.

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Tony Gel
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 842/2011
Requeremos à Mesa, cumpridas as formalidade regimentais, nos termos do §2º do Art. 151, do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, que seja transcrito nos Anais pronunciamento, de minha autoria, sobre os 71 anos do nascimento do ex-jogador e ex-

ministro dos Esportes Edson Arantes do Nascimento, conhecido como Rei Pelé.

Justificativa

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO TONY GEL
ASSUNTO: HOMENAGEM AOS 71 ANOS DO REI PELÉ

SENHOR PRESIDENTE,
SENHORAS E SENHORES DEPUTADOS,
O PRONUNCIAMENTO QUE ORA APRESENTO A ESTA CASA LEGISLATIVA TEM POR FINALIDADE HOMENAGEAR UM DOS
FILHOS MAIS ILUSTRES, MAIS BRILHANTES, MAIS PREPARADOS, CONSTRUTOR DE UMA BIOGRAFIA QUE HONRA E
ORGULHA O NOSSO PAÍS, QUE ENOBRECE O NOSSO ESPORTE E O SERVIÇO PÚBLICO, QUE INSPIRA E DESAFIA AS NOVAS
GERAÇÕES.
ESSA BIOGRAFIA, TÃO BEM RETRATADA EM RECENTE HOMENAGEM PRESTADA PELA RENOMADA CANTORA PERNAM-
BUCANA NADJA MARIA, REFERE-SE AO EX-FUTEBOLISTA E EX-MINISTRO DOS ESPORTES EDSON ARANTES DO
NASCIMENTO, CONHECIDO COMO PELÉ, CONSIDERADO O MAIOR FUTEBOLISTA DA HISTÓRIA MUNDIAL. É, ANTES E ACIMA
DE TUDO, UMA ILUSTRE PERSONALIDADE COM UMA FOLHA DE SERVIÇOS PRESTADOS TÃO LONGA QUANTO
COMPETENTE, TÃO DIVERSIFICADA QUANTO ÍNTEGRA.
SÃO 71 ANOS DE VIDA. PELÉ É NATURAL DE TRÊS CORAÇÕES, MINAS GERAIS, TENDO NASCIDO EM 23 DE OUTUBRO. SUA
ATUAÇÃO NOS CAMPOS DE FUTEBOL E NA VIDA PÚBLICA ULTRAPASSARAM AS NOSSAS FRONTEIRAS, LEVANDO PARA O
GOVERNO FEDERAL O QUE DE MELHOR EXISTE NA BRAVA GENTE DE NOSSA TERRA.
INTEGRIDADE, INTELIGÊNCIA, EXPERIÊNCIA, TRANSPARÊNCIA, DEDICAÇÃO, DETERMINAÇÃO, CRIATIVIDADE, ESPÍRITO
PÚBLICO, TIROCÍNIO ADMINISTRATIVO E UM PROFUNDO SENSO DE RESPONSABILIDADE FORAM E CONTINUAM SENDO
MARCAS DISTINTIVAS DESSE MINEIRO EDUCADO, GENEROSO E AFÁVEL.
SUA TRAJETÓRIA VITORIOSA, SR. PRESIDENTE, ALÉM DE IMPRESSIONAR PELA VERSATILIDADE, IMPRESSIONA TAMBÉM
PELA DEDICAÇÃO QUE SE PERCEBE EM TODAS AS TAREFAS EXECUTADAS, DAS MAIS SIMPLES ÀS MAIS COMPLEXAS, DO
ESPORTE À VIDA PÚBLICA.
O NOSSO REI RECEBEU O TÍTULO DE ATLETA DO SÉCULO DE TODOS OS ESPORTES, EM 15 DE MAIO DE 1981, PELO
JORNAL FRANCÊS L´EQUIPE. NO MESMO ANO FOI ELEITO O FUTEBOLISTA DO SÉCULO PELA INTERNATIONAL FEDERA-
TION OF FOOTBALL HISTORY AND STATISTIC. NAQUELA ÉPOCA, A REVISTA FRANCESA FRANCE FOOTBALL CONSULTOU
OS EX-VENCEDORES DO BALLON D´OR PARA ELEGER O FUTEBOLISTA DO SÉCULO: PELÉ CLASSIFICOU-SE EM PRIMEIRO.
EM SUA CARREIRA, NO TOTAL, MARCOU 1281 GOLS EM 1363 PARTIDAS. SUA ATUAÇÃO NOS CAMPOS CONTRIBUIU NA
CONQUISTA DE TRÊS COPAS DO MUNDO, O QUE LHE CONFERIU O TÍTULO DE MAIOR ARTILHEIRO DE TODA A HISTÓRIA
DO FUTEBOL. 
NO FIM DE 1999, O COMITÊ OLÍMPICO INTERNACIONAL, APÓS VOTAÇÃO INTERNACIONAL ENTRE TODOS OS COMITÊS
OLÍMPICOS NACIONAIS, TAMBÉM ELEGEU PELÉ O “ATLETA DO SÉCULO”. A FIFA TAMBÉM O ELEGEU, EM 2000, NUMA
VOTAÇÃO FEITA POR RENOMADOS EX-ATLETAS E EX-TREINADORES COMO O “JOGADOR DE FUTEBOL DO SÉCULO XX”.
FOI MINISTRO DOS ESPORTES DO BRASIL, DE 1995 A 1998. NESSA ÉPOCA APROVOU MUDANÇAS NA “LEI ZICO”, QUE
PASSOU A SER DENOMINADA “LEI PELÉ”, QUE INSTITUI NORMAS GERAIS SOBRE O DESPORTO BRASILEIRO. A PROPOSTA
SEGUE AS DIRETRIZES INTERNACIONAIS DA FIFA PARA CONTRATAÇÃO DE JOGADORES.
AS AÇÕES DO EX-MINISTRO A FRENTE DAQUELE MINISTÉRIO FORAM CONDUZIDAS COM MUITO ZELO E ABNEGAÇÃO, EM
PROL DA POLÍTICA DESPORTIVA DO BRASIL, PROMOVENDO INÚMERAS CONQUISTAS NA LEGISLAÇÃO E IMPORTANTES
VITÓRIAS PARA O ESPORTE NACIONAL, EM TODAS AS SUAS MODALIDADES.
RESSALTE-SE AINDA, QUE SUA ATUAÇÃO TRANSCENDE O FUTEBOL. TAMBÉM É CONHECIDO PELO SEU APOIO ÀS
POLÍTICAS PARA MELHORAR AS CONDIÇÕES SOCIAIS DOS MAIS CARENTES, TENDO INCLUSIVE DEDICADO SEU MILÉSIMO
GOL ÀS CRIANÇAS POBRES BRASILEIRAS. PELÉ TEM PRESTADO INESTIMÁVEL CONTRIBUIÇÃO PARA TRABALHOS
SOCIAIS DE INÚMERAS ENTIDADES.
NESSE CONTEXTO, RESSALTE-SE O TRECHO DA MÚSICA, COMPOSTA PELO REI DO FUTEBOL, CANTADA PELA CANTORA
NADJA MARIA, A ÚNICA CANTORA PERNAMBUCANA E BRASILEIRA A GRAVAR SUA MÚSICA, HÁ EXATOS 40 ANOS,
DIRECIONADA À ALFABETIZAÇÃO E À EDUCAÇÃO DO POVO BRASILEIRO: 
“VOCÊ QUE VER O MEU BRASIL CRESCER, ENSINE AQUELES QUE NÃO SABEM LER/A, B, C, D, E, F, G, H, I, J, L, M, N, O, P,
Q, R, S, T, U, V, X, Z/ ENSINE AQUELES QUE NÃO SABEM LER/ENSINE AQUELES QUE NÃO SABEM LER”.
AINDA DE ACORDO COM NADJA, QUE PRESTOU HONROSA HOMENAGEM PELOS 71 ANOS DESSE GRANDE FUTEBOLISTA:
“TRI-CAMPEÃO DO MUNDO, PELÉ NÃO SE PREOCUPA APENAS COM FUTEBOL. SEU EXCEPCIONAL INTERESSE PELA
BATALHA DA EDUCAÇÃO JÁ SE MANIFESTÁRA, EM 1970, ATRAVÉS DE SUA ENTUSIÁSTICA PARTICIPAÇÃO NA CRUZADA DO
FUNDO PELÉ DE EDUCAÇÃO, INICIATIVA DA BENEMÉRITA CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE. AGORA,
UTILIZA-SE DA MÚSICA POPULAR PARA PROCURAR MOTIVAR SEUS PATRÍCIOS, CONVOCANDO-OS PARA O ESFORÇO DE
ALFABETIZAÇÃO NA MÚSICA “LUTAR POR UM BRASIL MAIOR”. ESTOU REGRAVANDO E ENVIANDO A VÁRIOS PAÍSES, PARA
QUE O MUNDO VENHA TOMAR CONHECIMENTO DE SUA EXCELENTE OBRA EDUCACIONAL. PELÉ É UM INEXCEDÍVEL
MODELO: REI DO FUTEBOL MUNDIAL E CAMPEÃO DA CAUSA DA EDUCAÇÃO”. 
AS ATIVIDADES EXERCIDAS POR ELE FORAM SEMPRE ENCARADAS COMO UM VERDADEIRO SACERDÓCIO, FORAM
VISTAS SEMPRE SOB A MESMA ÓTICA E ENCARADAS PELO MESMO PRISMA: O DA SERIEDADE, DO ZÊLO, DO RESPEITO
PELA COISA PÚBLICA E DE UM PERTINAZ COMPROMISSO COM A EXCELÊNCIA.
MENCIONAR NESTA OPORTUNIDADE O CURRÍCULO COMPLETO DO NOSSO REI, CERTAMENTE CONSUMIRIA MAIS TEMPO
DO QUE PRETENDO GASTAR NESTE PRONUNCIAMENTO. MESMO SE NOS LIMITARMOS A UM BREVÍSSIMO HISTÓRICO QUE
ORA CITEI, AINDA ASSIM TEREMOS UM CONJUNTO DE ATIVIDADES QUE ENCHERIA DE ORGULHO QUALQUER CIDADÃO.
NUM PAÍS ONDE O ESPORTE E A POLÍTICA APRESENTAM TANTAS FALHAS, RECEBEM TANTAS CRÍTICAS E SÃO OBJETO DE
TÃO NEGATIVAS AVALIAÇÕES, UMA FIGURA COMO A DO REI PELÉ SE IMPÕE COMO UM MODELO A SER SEGUIDO. 
MODELO DE COMPETÊNCIA ESPORTIVA, DE INTEGRIDADE, DE ESPÍRITO PÚBLICO, DE CAPACIDADE DE SERVIÇO, DE
RESPEITO PELO CIDADÃO, DE AMOR POR ESSE PAÍS GENEROSO E FORTE. MODELO PARA TODOS AQUELES QUE SENDO
JOGADORES OU SERVIDORES, AINDA NÃO APRENDERAM A SERVIR.
MODELO, SOBRETUDO, PARA AS NOVAS GERAÇÕES TÃO CARENTES DE LÍDERES QUE REÚNAM EM SI CARISMA, ÉTICA,
INTELIGÊNCIA, CORAGEM E FÉ.
TODO O TRABALHO REALIZADO POR EDSON ARANTES DO NASCIMENTO FOI TODO PERMEADO DE SENTIMENTO E DE
CALOR HUMANO, CHEIO DA MAIS PURA EMOÇÃO, CARREGADO DO HUMANISMO QUE REGE AS AÇÕES E REAÇÕES DESSE
BRASILEIRO CUJA OBRA NÃO SE PODE ESQUECER: A CONSTRUÇÃO DE UMA FAMÍLIA EXEMPLAR E DE UM ROL DE AMIGOS
CULTIVADO COM UMA LEALDADE RARA EM NOSSOS DIAS. QUEM CONHECE PELÉ SABE O VALOR QUE TEM PARA ELE, SUA
FAMÍLIA E SEUS AMIGOS.
SINTO-ME PROFUNDAMENTE HONRADO EM PODER, NESTA OPORTUNIDADE, REGISTRAR A PASSAGEM DO SEU
ANIVERSÁRIO, EM NOME DESTE PODER, DE TÃO RICAS TRADIÇÕES E EM NOME DO BRAVO POVO QUE TEMOS A HONRA
DE REPRESENTAR: O POVO DE PERNAMBUCO. ESTE POVO QUE SE ELEVA EM TUDO QUE O NOSSO REI FEZ EM PROL DO
NOSSO PAÍS E EM TUDO AQUILO QUE ELE AINDA FARÁ PARA NOS ENCHER DE ORGULHO. PARABÉNS PELOS 71 ANOS DE
VIDA!

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Tony Gel
Deputado

DEFERIDO

Requerimento N° 843/2011
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado um VOTO DE APLAUSO ao
advogado Dr. Ronnie Preuss Duarte, pela sua nomeação, no dia 13 de outubro de 2011, para compor o Tribunal Regional Eleitoral
do Estado de Pernambuco, no cargo de Juiz Substituto, na vaga decorrente do término do primeiro mandato de Ricardo do
Nascimento Correia de Carvalho 
Da decisão desta Casa e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento:
1)Ao Dr. Ronnie Preuss Duarte, na Rua Padre Bernardino Pessoa, 715, Boa Viagem, Recife – PE;
2)Ao Dr. Henrique Neves Mariano, Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Pernambuco, na Rua do Imperador
D. Pedro II, 235, Santo Antônio, Recife – PE;

Justificativa

O renomado advogado, Dr. Ronnie Preuss Duarte, foi nomeado no último dia 13 de outubro para compor, no cargo de juiz substituto,
o Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Pernambuco, na vaga antes ocupada por Ricardo Correia de carvalho.
Formado em direito pela Universidade Católica de Pernambuco, no ano de 1996, o processualista Ronnie Preuss Duarte é atualmente
o Diretor-geral da Escola Superior de Advocacia Ruy da Costa Antunes da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de
Pernambuco.
Pós Graduado em Direito Processual Civil pela Universidade Federal de Pernambuco, no ano de 2003, tornou-se metre em Ciências
Jurídicas pela Faculdade de Direito de Lisboa, no ano de 2005.
Na atividade acadêmica destaca-se como:
Coordenador dos cursos de Pós-graduação lato sensu da Escola Superior de Advocacia oferecidos em parceria com a Faculdade
Damas, desde o ano de 2008;
Coordenador Geral dos cursos de Pós-graduação lato sensu da Escola Superior de Advocacia oferecidos em parceria com as
Faculdades Joaquim Nabuco, Damas e Maurício de Nassau, desde o ano de 2009;
Professor do curso de Pós-graduação lato sensu da Escola Superior da Magistratura na disciplina Direito Processual Civil, desde o
ano de 2006;
Professor dos cursos de Pós-graduação lato sensu da Escola Superior de Advocacia, disciplinas Direito Civil e Direito Processual
Civil, desde o ano de 2009;

Requerimentos
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Dentre outros.
Como escritor, foi autor de trabalhos nacionais e internacionais, como “Garantia de Acesso à Justiça” e “Teoria da Empresa à luz do
novo Código Civil Brasileiro”.
Inúmeros foram os artigos científicos de autoria de Ronnie Preuus Duarte publicados em periódicos especializados.
Dentre os cargos exercidos pro Ronnie Preuss Duarte, destaca-se:
Representante da Ordem dos Advogados do Brasil no Estado de Pernambuco junto à Junta Comercial do Estado de Pernambuco
para o exercício da função de vogal com mandato para o período compreendido entre 2011/2014;
Diretor-geral da Escola Superior de Advocacia Ruy da Costa Antunes da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de Pernambuco,
para mandato para o período compreendido entre janeiro/2010 a dezembro/2012;
Presidente do Conselho Editorial da Revista Advocatus, publicação da Ordem dos Advogados do Brasil, secção de Pernambuco,
desde 2009;
Membro do Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP), desde 2006;
Membro do Conselho de Relações Internacionais da Revista de Processo (Repro) editada pela Editora Revista dos Tribunais, desde
2008;
Membro da banca examinadora do Centro de Ensino Superior de Pesquisa da Universidade de Brasília para elaboração do exame
unificado da Ordem dos Advogados do Brasil nas disciplinas Direito Civil e Direito Processual civil por indicação da Ordem dos
Advogados do Brasil no período 2008/2009;
Membro do Grupo de Trabalho Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco para o estabelecimento de Indicadores de
Eficiência e de Presteza Jurisdicional por indicação da Diretoria da Ordem dos Advogados do Brasil, secção de Pernambuco, em
setembro/2008.
Dentre tantos outros.
Portanto, justa e oportuna é a presente homenagem.
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares desta Casa Legislativa, a aprovação deste requerimento. 

Sala das Reuniões, em 18 de outubro de 2011.

Gustavo Negromonte
Deputado

Requerimento N° 844/2011
Requeremos à Mesa, ouvindo o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja realizada uma Audiência Pública pela
Comissão de Saúde da Assembleia Legislativa, em data e hora a serem definidas, como o objetivo de debater o problema da
OBESIDADE INFANTIL. Para tanto, sugerimos convidar o exmo. Sr. Dr. Antônio Carlos Figueira, Secretário de Saúde do Estado
( Rua dona maria augusta n.º 519 – Bongi – Recife/ PE - CEP. 50751.530), o exmo. Sr. Dr. Gustavo Couto, Secretário de Saúde da
Capital ( Av. cais do apolo n.º 925 / 13ª– Bairro do Recife Antigo – Recife/PE – CEP. 530903.000), e a ilma. Sra. Jucille Meneses,
presidente da Sociedade de Pediatria de Pernambuco ( rua Francisco Alves n.º 590 sala 203 Edf. Negocial Center – Ilha do Leite
– Recife – PE – CEP. 50070.490), para discutirem o tema.

Justificativa

As estatísticas apontam que a obesidade infantil é a que cresce mais rapidamente no Brasil, e o cenário agravado por mudanças nos
hábitos alimentares, ampla oferta de produtos hipercalóricos e menos atividades físicas nas horas de lazer preocupa médicos que
lidam com o problema.
Dados da Pesquisa de Orçamentos Familiares 2008-2009, do IBGE, indicam que, em 20 anos, os casos de obesidade mais do que
quadruplicaram entre crianças de 5 a 9 anos, chegando a 16,6% (meninos) e 11,8% (meninas). Hoje, um em cada três meninos e
meninas de 5 a 9 anos está acima do peso normal para a idade. O fenômeno é grave também entre pessoas de 10 a 19 anos, faixa
de idade em que o excesso de peso gira em torno de 20%.
Considerando o crescimento acelerado da obesidade infantil, faz-se imprescindível um debate a respeito do tema, com o objetivo de
alertar a sociedade a respeito do problema e encontrar soluções para combatê-lo

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2011.

Leonardo Dias
Deputado

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA da COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, REALIZADA AOS CINCO DIAS DO MÊS DE
OUTUBRO DE DOIS MIL E ONZE.

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e onze, às nove horas, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo
I ao Palácio Joaquim Nabuco – Edifício Senador Nilo Coelho, nos termos regimentais e em obediência à convocação por edital do
Vice-Presidente deste Colegiado Técnico, reuniram-se os Deputados, membro titular CLODOALDO MAGALHÃES (PTB) e os
membros suplentes RAIMUNDO PIMENTEL (PSB) e TONY GEL (DEM), sob a Presidência do Deputado SEBASTIÃO OLIVEIRA
JÚNIOR (PR). Observado o quorum regimental, o Deputado Sebastião Oliveira Júnior iniciou a Reunião Ordinária da Comissão de
Saúde e Assistência Social, presidindo os trabalhos, e em seguida convidou o Deputado Tony Gel para secretariá-lo, ao qual passou
a palavra para leitura da Ata da Reunião anterior, que após ser colocada em discussão e em votação a Ata foi aprovada por
unanimidade. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente colocou em distribuição os seguinte Projetos: Projeto de Lei Ordinária nº
526/2011, de autoria do Deputado Antônio Moraes, ao Deputado Tony Gel como Relator; Projeto de Lei Ordinária nº 545/2011, de
autoria do Deputado Daniel Coelho, ao Deputado Ramos como Relator; Projeto de Lei Ordinária nº 560/2011, de autoria do Deputado
Gustavo Negromonte, ao próprio Deputado Sebastião Oliveira Júnior como Relator; Projeto de Lei Complementar nº 568/2011, de
autoria do Deputado Tony Gel, ao Deputado Raimundo Pimentel como Relator; Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de
Cidadania e Direitos Humanos, ao Projeto de Lei Ordinária nº 473/2011, de autoria do Poder Executivo, por dependência ao Deputado
Clodoaldo Magalhães como Relator. Dando Prosseguimento o Sr. Presidente colocou em discussão os seguintes Projetos: Projeto de
Lei Ordinária nº 75/2011, de autoria do Deputado Odacy Amorim, conjuntamente com seu Substitutivo nº 01/2011, de autoria do
próprio autor, Deputado Odacy Amorim, e passou a palavra ao Relator, Deputado Raimundo Pimentel, que passou a emitir seu
parecer, pela aprovação, nos termos do Substitutivo. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente colocou em discussão e em votação,
sendo o parecer aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 166/2011, de autoria do Deputado Tony Gel, conjuntamente
com seu Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, e na ausência do Relator, Deputado
Rildo Braz, designou o Deputado Clodoaldo Magalhães como Relator e passou a palavra ao mesmo, que passou a emitir seu parecer,
pela aprovação, nos termos do Substitutivo. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente colocou em discussão e em votação, sendo o
parecer aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 327/2011, de autoria do Deputado Betinho Gomes, e passou a palavra
ao Relator, Deputado Tony Gel, que passou a emitir seu parecer, pela aprovação. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente colocou
em discussão e em votação, sendo o parecer aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 340/2011, de autoria do
Deputado Aluísio Lessa, conjuntamente com seu Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e
Justiça, e na ausência do Relator, Deputado Botafogo Filho, designou o Deputado Clodoaldo Magalhães como Relator e passou a
palavra ao mesmo, que passou a emitir seu parecer, pela aprovação, nos termos do Substitutivo. Dando prosseguimento, o Sr.
Presidente colocou em discussão e em votação, sendo o parecer aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 376/2011,
de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho, conjuntamente com seu Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de
Constituição, Legislação e Justiça, e passou a palavra ao Relator, Deputado Tony Gel, que passou a emitir seu parecer, pela
aprovação, nos termos do Substitutivo. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente colocou em discussão e em votação, sendo o parecer
aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 389/2011, de autoria da Deputada Mary Gouveia, conjuntamente com seu
Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, e passou a palavra ao Relator, Deputado
Raimundo Pimentel, que passou a emitir seu parecer, pela aprovação, nos termos do Substitutivo. Dando prosseguimento, o Sr.
Presidente colocou em discussão e em votação, sendo o parecer aprovado por unanimidade; Projeto de Lei Ordinária nº 411/2011,
de autoria do Deputado Maviael Cavalcanti, conjuntamente com seu Substitutivo nº 01/2011, de autoria da Comissão de Constituição,
Legislação e Justiça, e na ausência do Relator, Deputado Rildo Braz, designou o Deputado Tony Gel como Relator e passou a palavra
ao mesmo, que passou a emitir seu parecer, pela aprovação, nos termos do Substitutivo. Dando prosseguimento, o Sr. Presidente
colocou em discussão e em votação, sendo o parecer aprovado por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente facultou a palavra aos
Deputados presentes que agradeceram mas não fizeram uso da mesma e nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a Reunião.
E, para que tudo conste, eu, George Monteiro Falcão, que secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata, que vai assinada pelos
Deputados presentes, sem emendas, rasuras ou ressalvas.

Sala das reuniões, em 5 de outubro de 2011.

Sebastião Oliveira Júnior
Presidente da Reunião

Membros Titulares:
Clodoaldo Magalhães

Membros Suplentes:
Raimundo Pimentel
Tony Gel

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PE
Superintendência de Recursos Humanos

Departamento de Desenvolvimento de Pessoal
Gerencia de Cadastro de Pessoal

ESCALA DE FÉRIAS

A Superintendência de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. 1º Secretário, faz publicar, nos termos
do Ato nº. 468/89 do Presidente e, cumprindo o disposto no artigo 103 da Lei nº. 6123/68, a Escala de Férias dos servidores integrantes dos
quadros de pessoal efetivo e comissionado da Assembléia Legislativa, na seguinte ordem:

MATR NOME DO FUNCIONÁRIO EXERCÍCIO GOZO
0000509 AGENOR CARLOS FERREIRA LIMA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025255 ALCIONE DIAS DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024223 ALESSANDRA PATRICIA RIGUEIRA ALVES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024431 ALEXANDRE MATIAS HOLANDA DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0022328 AMANDA LEAL INTERAMINENSE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000130 ANTONIO PEDRO DE ALBUQUERUQUE SIMOES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000512 ANTONIO STENIO S. DE ALMEIDA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0020971 ARMINDO QUEOPS GOMES DE ANDRADE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023992 AUGUSTINHO RUFINO DE MELO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0020941 CLAUDIA LINS DE MIRANDA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024944 CLAUDIO LINS DA ROCHA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000457 CLEA PAULA FALCAO PANTOJA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023962 CLOVES GONCALVES DIAS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025969 DANILO CABRAL GUERRA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000290 DELEUSE DE V. VERISSIMO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0020975 DIOCLECIO ROSENDO DE L. FILHO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0042182 DJALMA BERNARDO DE MOURA 2010/2011 11/03/2011 a 09/04/2011 
0025526 DONIZETE ZACARIAS DE ALMEIDA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000525 DOUGLAS STRAVOS DINIZ MORENO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000281 DRAYTON GOMES DA SILVA 2010/2011 03/03/2011 a 01/04/2011 
0000270 EDILSON RABELO DO AMARAL 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024164 EDVALDO LOPES DE ALBUQUERQUE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023826 ELIZANDRA MARIA CAMARA U CAVALCANTI 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000216 EUCLIDES RONALDO LEITE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000374 EVILASIO VIEIRA DA COSTA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024975 FABIO LUCIANO SOARES DE ASSIS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025313 FELIPE DE QUEIROZ BEZERRA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000543 FERNANDA DA SILVA PINHO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023947 FERNANDO LUIZ BARBOSA VERAS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000135 FRANCISCO DE ASSIS FERRAZ 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023903 FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0020316 FRANCISCO MOZART DA COSTA MENDES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000366 FRANCISCO RODRIGUES DE SA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0022574 FRANCISCO ROMULO DE S. SARAIVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025220 GILVANIA ALVES DE MIRANDA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023946 HAMILTON ALEXANDRE DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023937 HELENO PEDRO DE LIMA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025959 HELSO RAIMUNDO CABRAL DA ROCHA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000232 ITALO DO AMARAL CARNEIRO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024809 IVAN CARLOS OLIVEIRA DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025182 IVANEIDE MOURA DE VASCONCELOS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000265 IZAQUIEL PEREIRA DOS SANTOS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000497 IZOLDA DE FRANCA BEZERRA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024676 JOAO BATISTA DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023283 JONATAS DOMINGOS BARBOSA CAMPOS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023945 JORGE GOMES DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0022515 JOSE EDSON FERREIRA NOIA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024049 JOSE PATRICIO DOS SANTOS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024808 JOSENILDA PINHEIRO DE LIMA AROXA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024601 JOSIAS ALVES DE MELO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000295 KATIA IVELIZE TAVARES PESSOA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0022325 LUCIO CASSIMIRO BEZERRA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023899 LUIZ PEREIRA ALVES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025266 MARCELO DE ARAUJO COSTA COELHO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000145 MARCOS DE FREITAS CARNEIRO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024792 MARCOS EVANDRO LINS DA ROCHA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000133 MARCOS MACEDO DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025053 MARIA DA GRACA CASTRO SAMPAIO LIMA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024743 MARIA DE LOURDES DE ANDRADE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0020944 MARIA DE LOURDES ROCHA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000165 MARIA DO SOCORRO PROCOPIO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000333 MARIA ELIANE FERNANDES POMPEU 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024045 MARIA FERREIRA DE ANDRADE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024577 MARIA JOSE ALVES GORAYEB 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025265 MARIA JULIANA AMATO BOTELHO DOS SANTOS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000405 MARIA LUCIA HERACLIO DE S.LIMA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025121 MARIA VALDECI RODRIGUES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024311 MARIA VERONICA CAMPOS DE OLIVEIRA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000161 MAURO SERGIO SARAIVA DE MELO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025289 MICHELE DE MELO FRAGOSO DE ALBUQUERQUE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024407 MIRELLA DANTAS COSTA MENDES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0021602 MIRIAN DE OLIVEIRA LIMA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025082 MOZART DA SILVA RODRIGUES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024105 NATALY ROSA GUEDES DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000215 NELMA MARIA DE ARAUJO F.LEITE 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0022552 NOEMIA RIBEIRO QUEIROZ BEZERRA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025420 NORBERTO ANTONIO DE FREITAS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000159 PAULO RIBEIRO DEODORO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0020946 PAULO RICARDO SORIANO DE SOUZA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025138 PEDRO ANTONIO DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0023863 PERICLES CHAGAS FARIAS 2010/2011 01/03/2011 a 02/03/2011 
0025419 REGINALDO MELO DE MORAES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000289 REINALDO SANTOS DE CASTRO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024839 RHARIANE AIDIL RODRIGUES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000171 RIBELSON MACIEL PINHEIRO 2010/2011 03/03/2011 a 01/04/2011 
0000369 RICARDO JOSE B DE FREITAS 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025062 SAMUEL MACRINO FERREIRA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000260 SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025317 TACIANA KARLA SANTANA DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024557 TERCIO BARROS DE FREITAS SOARES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0025295 TERESA REGINA ALHEIRO BARBOSA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0000336 TEREZA CRISTINA KYRILLOS PIMENTEL 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0020049 VALERIA REGINA RUEDA MORAES 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024545 VANIA REGINA SANTANA DA SILVA 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 
0024182 WEYDJA MARIA RIBEIRO 2010/2011 01/03/2011 a 30/03/2011 

Em 10 de fevereiro de 2011

EDSON BARROS DE OLIVEIRA DEBORA MARIA SANTOS PAES
Gerente Cadastro Pessoal Chefe Depto. Desenvolvimento Pessoal

RODRIGO MOREIRA CORDEIRO
Superintendente Recursos Humanos

Escala de Férias

Ata de Comissão
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